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1. Ação: perspectiva constitucional 

Vedada a autotutela e inerte a atividade estatal incumbida de eliminar as crises verificadas no 
plano das relações jurídicas substanciais, assegura-se ao sujeito de direito a possibilidade de pleitear 
a tutela jurisdicional. Todos, indistintamente, podem dirigir-se ao Estado – que chamou para si a 
atuação coercitiva das regras materiais – para solicitar proteção a um suposto direito, cuja existência 
é simplesmente afirmada. 

A garantia de acesso ao Judiciário – poder, no entender de alguns; direito, para outros1 – está 
prevista em sede constitucional (CF, art. 5o, XXXV) e denomina-se ação. Vista por esse ângulo, 
constitui garantia de acesso ao mecanismo estatal de solução de controvérsias, denominado 
“processo”.2 É assegurada a todos a possibilidade de serem ouvidos em juízo, que não pode ser 
obstada ainda que o pedido não apresente mínimas condições de ser examinado. Podemos dar asas à 
nossa imaginação – e todos sabemos quão fértil é a imaginação do processualista –, e pensar nas 
mais variadas espécies de teratologia processual. Busquemos exemplos de pretensões absurdas ou 
vícios formais gravíssimos. Nada pode impedir o direito ao devido processo constitucional.3 

O fenômeno ação comporta exame, pois, por esse ângulo publicista. Trata-se do poder 
pertencente a todos, uti civis, de provocar a atividade jurisdicional e retirá-la de sua inércia. Seu 
exercício dá origem ao direito de obter pronunciamento do juiz sobre o pedido de tutela, 
independentemente do conteúdo da decisão final.4 É poder ou direito exercido perante o Estado com 
o objetivo de obter a certeza sobre existência ou inexistência de direito, modificação de determinada 
situação jurídica ou adimplemento de uma obrigação. 

Considerada por esse prisma, ação confunde-se com garantia constitucional ao devido processo 
legal. Todos a possuem, independentemente de qualquer juízo de valor realizado sobre a situação de 
direito material trazida para exame do juiz.5 

Quem a exerce pretende conseguir a satisfação de determinado interesse supostamente 



protegido pelas regras de direito material – normas, essas, que, por alguma razão, não foram 
espontaneamente cumpridas. Já se sustentou, até, ser o particular representante do Estado, visto ser 
deste o interesse à justa e pacífica composição do conflito de interesses.6 

Como o juiz, no exercício da função jurisdicional, atua pela via daquele mecanismo 
denominado “devido processo legal”, ação nada mais é que o direito a este instrumento, com todas 
as garantias constitucionais a ele inerentes. 

O instituto da ação, cuja importância para o direito processual já foi bem maior, tem 
significados variados, em função dos ângulos pelos quais é examinado. A concepção histórica de 
Pekelis, por exemplo, é diversa da visão política apresentada por Calamandrei.7 

Mais recentemente ressaltou-se a relatividade do conceito e a divergência existente nesta sede, 
com conclusão bastante peculiar. Ação compreenderia o conjunto de regras, de atos e de posições 
jurídicas subjetivas – faculdades, poderes, deveres, direitos – relativos às partes do processo.8 

A moderna doutrina processual identifica ação como direito ao processo, cujo conteúdo 
mínimo encontra-se nas garantias constitucionais. É na Constituição que se encontra a regra 
fundamental sobre ação (art. 5o, XXXV), sendo desnecessário identificar “outra” ação no plano 
processual. A garantia constitucional representa não mero direito formal ao processo, mas garantia 
substancial a um processo justo, concebido como aquele apto a proporcionar ao titular do direito a 
tutela adequada.9 

Tal construção assemelha-se à que identifica ação como direito de petição, assegurado em sede 
constitucional e que pressupõe, para sua observância, a possibilidade concreta de exame dessa 
manifestação de vontade do sujeito de direito pelo órgão judicial, com todas as garantias inerentes 
ao devido processo legal.10 

Suficiente essa visão do fenômeno ação. Embora respeitável e fundada em sólidos argumentos, 
dispensável à compreensão dessa categoria processual a construção sobre ação de direito material, 
com todas as suas conseqüências. A sofisticada elaboração doutrinária acaba por contaminar a idéia 
de ação por elementos da situação de direito substancial, tornando extremamente complexo algo 
muito simples, sem qualquer resultado prático.11 

Pois bem. Exercido o direito de ação, instaura-se o processo, que se desenvolverá com a 
participação dos três sujeitos dessa nova relação jurídica, com o objetivo de, o quanto antes, dar 
resposta ao reclamo de quem veio pedir proteção, quer para conceder-lhe a tutela jurisdicional, quer 
para negá-la. O resultado depende da conclusão a que chegar o julgador sobre a subsunção da 
situação da vida descrita na inicial à norma de direito material. 

Como representante do Estado, investido do poder jurisdicional, o juiz tem o dever de zelar 
pelo bom desenvolvimento desse mecanismo estatal de solução de controvérsias. Deve evitar 
atividades inúteis e afastar todos os óbices à efetividade do instrumento que dirige (CPC, arts. 
125-133 e 262).12 

Proposta a ação e iniciado o processo, necessária a observância da técnica prevista pelo 
legislador para a adequada constituição e o correto desenvolvimento do instrumento. Direito ao 
devido processo legal todos têm. Trata-se de garantia constitucional absolutamente 
incondicionada.13 Mas o legislador processual pode, legitimamente, estabelecer regras destinadas a 
ordenar o processo, a fim de adequá-lo aos princípios constitucionais e, à luz do princípio da 
economia processual, dotá-lo de mecanismos destinados a evitar atividades inúteis. 

Eventuais restrições impostas em sede infraconstitucional ao desenvolvimento do processo e à 
entrega da tutela jurisdicional não implicam limitação indevida à garantia constitucional. 
Assegura-se a todos, indistintamente, o poder de retirar o juiz da inércia e dar início ao devido 
processo legal. Mas é preciso observar as regras necessárias a que a via estatal de solução de 
conflitos possa atingir seus objetivos. Por isso, perfeitamente compatível com o sistema 
constitucional a extinção do processo sem exame do mérito, por ilegitimidade de parte (CPC, art. 
267, VI). Não se retira do autor o devido processo legal. Apenas impede-se a solução da lide se o 



pedido não for deduzido por quem, segundo as circunstâncias da própria relação material 
controvertida, tenha o direito de obtê-la.14 

2. Condições da ação 

Entre as muitas regras relacionadas à técnica processual no Direito Brasileiro estão aquelas 
sobre as condições da ação. Para que o processo possa prosseguir até o julgamento do mérito 
devem estar presentes determinados requisitos que revelem, em tese, a aptidão do instrumento ao 
objetivo desejado. Se, por alguma razão extraída de elementos da própria situação substancial 
deduzida na inicial pelo autor, verificar-se de plano que aquele processo não poderá proporcionar 
resultado útil – entendido este como a solução da crise de direito material –, melhor extingui-lo o 
quanto antes, evitando perda de tempo e desperdício de energia. 

As condições da ação representam legítima limitação ao exercício da atividade jurisdicional no 
caso concreto, porque o processo iniciado sem a presença de uma delas é manifestamente inútil.15 
Circunstâncias do próprio direito material revelam existir algum óbice a que a tutela jurisdicional 
seja concedida ao autor. 

Embora o reconhecimento desse impedimento dependa de exame da relação jurídica 
substancial, não se verifica o julgamento do mérito, pois não há solução da crise de direito material. 
O objeto do processo permanece intocado, inexistindo solução para a lide. 

É inegável que as condições da ação têm conotações com o mérito, pois examiná-las significa 
conhecer de aspectos da pretensão, do objeto do processo, ainda que decisão a respeito nem sempre 
represente resposta ao pedido formulado.16 

Falar em “condições da ação” significa reportar-se a requisitos impostos pelo legislador 
processual para que o autor possa obter pronunciamento judicial sobre a pretensão por ele deduzida. 
Esta ação condicionada não se confunde com a garantia constitucional de acesso ao devido processo 
legal. Todo aquele que fizer uso dessa garantia terá assegurado, de forma incondicional, o 
mecanismo estatal de solução de controvérsias, tal como regulado em sede constitucional. Esse 
instrumento, todavia, é regido também por regras infraconstitucionais, respeitados os princípios 
estabelecidos na Constituição. Entre os dispositivos processuais estão os que regulam o poder de 
levar o processo à sentença de mérito. A ação constitucional e a ação processual constituem, na 
verdade, aspectos do mesmo fenômeno.17 

Nessa medida, cada sistema processual é dotado de especificidades, que acabam por influir na 
concepção de determinados institutos. No direito processual brasileiro há as condições da ação, 
construção incorporada à nossa técnica processual, devendo a doutrina esclarecer o verdadeiro 
significado desses requisitos, a fim de que eles não se transformem em óbices injustificados aos 
escopos do processo. 

Admitir as condições da ação não implica aceitar limitações à garantia constitucional, que é 
incondicionada.18 As condições são exigências feitas pela técnica processual para tornar possível o 
julgamento do mérito. Sem elas o processo será inútil, pois, por problemas do próprio direito 
material deduzido, a solução pleiteada revela-se inadmissível de plano. 

Com essa visão, logo ao receber o pedido do autor, materializado na petição inicial, antes de 
determinar a prática de qualquer ato, irá o juiz examinar se existem óbices técnicos que possam 
comprometer o normal funcionamento do mecanismo. 

É possível já nesse momento a verificação de possíveis problemas relacionados aos requisitos 
de desenvolvimento válido e regular do processo. A própria inicial pode apresentar defeitos formais 
que, se não eliminados, impedem o julgamento do mérito (art. 295, parágrafo único, I, II e IV, do 
CPC). Também constituem óbices ao exame da crise de direito material falhas quanto à capacidade 
processual ou postulatória do autor. Da mesma forma, a incompetência absoluta, o impedimento e a 
suspeição representam empecilhos ao prosseguimento do processo, muito embora nesses casos 



baste a remessa dos autos ao juiz competente ou imparcial. 

Mas não é só. Também antes de chamar o outro sujeito interessado no resultado de sua 
atividade, conveniente faça o juiz uma primeira análise, sumária, do suposto direito afirmado pelo 
autor. 

Por quê? Simples: porque muitas vezes ele irá detectar no plano do próprio direito material 
óbices à concessão da tutela jurisdicional. Não se está pensando em problemas, sanáveis ou não, 
decorrentes da não-observância de regras processuais. Não. Embora ainda no limiar do processo, 
antes mesmo de completada a relação jurídica regida pelo direito processual, convém o julgador 
atentar para a situação de direito material descrita na inicial. 

Dessa análise, pode ser que ele verifique já no início não ser a pretensão, tal como formulada, 
passível de satisfação. Se ele chegar a essa conclusão, para quê continuar o processo? Melhor 
extingui-lo imediatamente – entre outras razões, por uma questão de economia (CPC, art. 295, II e 
III, e parágrafo único, III). 

Não se pretende, aqui, realizar exame minucioso sobre as condições da ação. O tema será 
analisado apenas na medida do necessário para o esclarecimento de questões diretamente 
relacionadas com o objeto central desta investigação. 

Para que não se perca o fio condutor do estudo, pretende-se demonstrar a possibilidade de, em 
face de determinadas circunstâncias, relevar-se a ausência de requisitos exigidos pelo legislador 
processual, sem os quais, ao menos em princípio, não deve o juiz sequer analisar o direito do autor à 
tutela jurisdicional. As condições da ação constituem espécie dessa categoria anterior ao mérito. 

Embora a admissibilidade do julgamento de mérito ou a concessão da tutela executiva 
dependam do cumprimento de certas exigências existentes no Código de Processo Civil – entre as 
quais encontram-se as condições da ação –, muitas vezes a falta de uma delas não impede a decisão 
de mérito ou a tutela executiva. 

A sistematização dessas situações constitui o objetivo central desta parte do estudo e, 
conseqüentemente, o limite estabelecido para o exame das condições da ação. Estas serão 
analisadas com o exclusivo escopo de fixar algumas conclusões quanto à irrelevância da carência 
em determinados casos. Para tanto, é claro, serão necessárias algumas considerações sobre a 
categoria, inclusive para apresentar idéias parcialmente diferentes daquelas defendidas em estudos 
anteriores. A alteração decorre de novas reflexões a respeito do relacionamento entre condições da 
ação e mérito. 

3. Desenvolvimento do processo e direito material 

Como já observado, embora todos tenham direito ao devido processo constitucional, nenhum 
óbice existe a que o legislador ordinário desenvolva técnicas destinadas a obstar ao prosseguimento 
de processos manifestamente inócuos. A garantia constitucional não impede o controle da utilidade 
do processo pelo juiz, que deve, à luz dos dados concretos a ele apresentados pelo autor, verificar 
desde logo se a tutela jurisdicional pleiteada pode ser em tese concedida.19 

Tal possibilidade é plenamente justificável, não só por razões econômicas, mas também éticas. 
O exercício, pelo juiz, dessa atividade de controle da utilidade do processo no caso concreto, 
representada pela verificação sobre a admissibilidade do exame da situação da vida, além de evitar 
despesas desnecessárias ao Estado e ao réu, impede que este último seja indevidamente submetido 
ao procedimento judicial.20 

Diante desse quadro, e aceitas as premissas nele fixadas, a indagação pertinente, agora, é outra: 
como poderá o juiz concluir, desde logo, não ser admissível a proteção pretendida pelo autor por 
impedimento verificado no plano substancial, não processual? 

Ressalte-se que não se trata, agora, de controlar a regularidade do processo em si, mediante 
verificação dos requisitos necessários a que ele se desenvolva, denominados pela doutrina 



processual brasileira de “pressupostos processuais”. Estes dizem respeito à relação processual. 
Pretende-se examinar a possibilidade de o juiz verificar na própria relação de direito material a 
admissibilidade do exame do mérito. 

A questão implica enormes dificuldades. Primeiro, identificar eventual diferença entre esta 
análise de elementos do litígio e o julgamento do mérito propriamente dito. Admitida a distinção, 
surge o problema de determinar até que ponto o exame de dados da relação controvertida pode ser 
feito sem que tal atividade configure julgamento do mérito. 

As respostas são dadas pelo processualista, que construiu uma técnica segundo a qual, para 
evitar o desenvolvimento de processo inútil, o juiz deve ir à relação jurídica afirmada pelo autor e 
examiná-la macroscopicamente – ou seja, em tese. Verifica se, tal como descrita na inicial, a 
pretensão do autor é em tese admissível pelo ordenamento jurídico material e pode ser deferida 
imediatamente. O julgador raciocina no condicional. Se concluir que, verdadeiros os fatos, a tutela 
pleiteada deve ser concedida, é porque o processo deve prosseguir, a fim de ser julgado o mérito. 

Com essa análise é possível verificar se alguns requisitos mínimos ao reconhecimento do 
direito em favor do autor estão presentes. É um exame superficial e parcial da situação da vida, 
restrito a alguns de seus elementos, mas suficiente para identificar eventual inadmissibilidade 
evidente da tutela pretendida. A sumariedade reside na circunstância de a cognição ser realizada 
tão-somente diante do que fora afirmado, apenas para identificar se eventual confirmação dos fatos 
levará ao acolhimento do pedido. 

Basta ler a descrição dos elementos objetivos da demanda para saber, por exemplo, se não 
existe vedação em tese, no plano material, à satisfação do interesse deduzido na inicial. Se o direito 
não for admitido em abstrato – quer em razão de alguma condição especial dos integrantes da 
relação jurídica, quer por características relativas aos fatos em que o pedido está fundado, quer em 
razão do próprio pedido mesmo –, não há por quê dar continuidade ao processo. Já se sabe que a 
pretensão do autor está fadada ao insucesso. A obtenção dessa resposta independe de qualquer outra 
atividade, inclusive da participação do réu. 

Mas o processualista prosseguiu na tentativa de construir técnica apta a evitar processos inúteis. 
Identificou na relação substancial outro elemento cuja ausência, em razão de regras existentes no 
sistema, constitui óbice à entrega da tutela jurisdicional a quem pretende obtê-la. 

Indaga, então, o processualista: quem formulou o pedido de tutela é o titular do suposto direito 
material? O autor está pedindo tutela jurisdicional para satisfação de interesse substancial seu? Se 
não, está autorizado a deduzir no próprio nome direito de outrem? Caso ambas as respostas sejam 
negativas, o juiz deve extinguir o processo, pois já sabe, de antemão, que o autor não receberá a 
tutela, ainda que verdadeiros os fatos narrados por ele. 

Essa resposta, segundo entendimento do legislador e de boa parte da doutrina, não elimina a 
crise de direito material. Ao dizer para o autor que ele não pode, em seu próprio nome, pedir seja o 
réu declarado pai do autor, nem postular a extinção de determinada relação jurídica ou a satisfação 
de um crédito em favor de terceiro, o juiz deixa intacta aquela situação relatada na inicial. Limita-se 
a dizer que, embora ela possa ser verídica, não há como examiná-la mais profundamente, porque o 
autor não participa dela e não há qualquer regra excepcional que legitime um terceiro a obter 
solução para aquela crise. 

Continua o processualista procurando dados na relação jurídica material que permitam saber, 
antes da prática de qualquer ato possivelmente inútil, se o direito pode ser amparado em sede 
processual. 

Então, formula a seguinte pergunta: segundo a afirmação do autor, existe crise no plano do 
direito substancial? Há resistência à atuação espontânea da regra? Em outras palavras: a atividade 
jurisdicional já é necessária? O desenvolvimento do processo será útil ao restabelecimento do 
ordenamento jurídico e da paz social? 

Somente diante de resposta afirmativa deve a relação processual prosseguir, pois caso contrário 



tudo o que se fizer, daí para a frente, poderá ser inútil. 
Por fim, tendo em vista especificidades do sistema de tutelas jurisdicionais e da multiplicidade 

de procedimentos, é preciso verificar se o autor adotou a técnica processual exigida para aquela 
situação da vida por ele apresentada. 

Quer porque desnecessária naquele momento a tutela jurisdicional, quer em razão de não haver 
a imprescindível adequação entre a situação descrita e a modalidade de tutela ou o tipo de 
procedimento, o processo será extinto sem que a solução para a crise de direito material seja obtida. 
O exame realizado pelo juiz destina-se tão-somente a identificar se a tutela jurisdicional pleiteada é 
realmente útil, se constitui meio necessário e adequado à eliminação de fenômeno patológico no 
plano das relações substanciais. 

Tal construção deu origem à categoria das condições da ação, requisitos necessários ao exame 
concreto da crise de direito material deduzida perante o juiz. Constitui técnica destinada a 
possibilitar a verificação, já no início do processo, da viabilidade da tutela jurisdicional. 

Este juízo realizado pelo julgador implica exercício da atividade jurisdicional. Entre as várias 
críticas dirigidas aos adeptos da construção elaborada por Liebman, uma pelo menos é, no mínimo, 
injusta.21 Sabe-se que o criador das condições da ação negava natureza jurisdicional à atividade 
desenvolvida pelo juiz com o fim de identificá-las. Esta conclusão, todavia, é rejeitada pela doutrina 
brasileira, constituindo uma das restrições à concepção originária da categoria em exame.22 

4. Noção de “mérito” 

Ao propor a ação o autor deve apresentar os fundamentos fáticos e jurídicos do pedido (causa 
de pedir), bem como especificar a modalidade de tutela jurisdicional e o bem da vida que pretende 
obter (pedido). É o que se verifica do disposto no art. 282, III e IV, do CPC. 

Entende-se por “julgamento de mérito” a resposta dada ao pedido formulado pelo autor. O juiz 
examina os motivos deduzidos e as provas destinadas a demonstrá-los e, ao final, conclui pela 
existência, ou não, do direito afirmado. Ao fazê-lo, profere sentença de mérito, eliminando a crise 
de direito material. 

Julgar o mérito significa julgar o pedido deduzido na inicial, acolhendo-o ou rejeitando-o.23 O 
art. 269 do CPC prevê cinco hipóteses de julgamento de mérito, das quais apenas duas configuram 
realmente exame do pedido: incisos I e IV. Só se julga o mérito propriamente dito se o pedido é 
acolhido ou rejeitado, bem como se for acolhida a alegação de prescrição ou de decadência, o que 
não deixa de representar improcedência. As demais situações descritas naquele dispositivo só 
implicam julgamento de mérito porque o legislador assim estabelece. Reconhecimento jurídico do 
pedido, transação e renúncia ao direito são formas de autocomposição da lide, mediante atos das 
próprias partes.24 Nesses casos, a rigor, o juiz atua no exercício de jurisdição voluntária, pois não 
substitui a vontade das partes, formulando a regra jurídica concreta. Limita-se a homologar 
manifestação unilateral ou bilateral de vontade, tornado-a apta a produzir os efeitos de título 
executivo judicial. 

Mérito também pode ser concebido a partir da idéia de objeto do processo ou objeto litigioso, 
que, segundo conhecida construção doutrinária alemã, é fenômeno de natureza puramente 
processual, não se confundindo com a pretensão de direito material. 

Ao contrário de italianos e brasileiros, os alemães pouco desenvolveram o instituto da ação. 
Centraram sua atenção na pretensão processual (Anspruch), considerada o mérito do processo e 
sobre cujo conteúdo diverge a doutrina. Seria o direito material afirmado, o pedido fundado em 
determinado estado de coisas25 ou simplesmente o pedido.26 

Todo processo tem um objeto, em torno e em função do qual se desenvolvem as atividades dos 
sujeitos processuais. Este objeto constitui a razão de ser do procedimento e da técnica nele 
empregada. Não se compreendem adequadamente as formas e os fenômenos verificados no 



processo sem o correto entendimento do objeto litigioso, que é sinônimo de pretensão processual.27 
Este é o cerne dessa posição doutrinária.28 

De maneira geral, pode-se dizer que predomina entre os alemães o entendimento no sentido de 
que a pretensão processual ou objeto litigioso constitui o pedido de condenação a uma prestação ou 
de declaração ou constituição de uma relação jurídica, sendo irrelevante se invocado mais de um 
fundamento (estado de coisas) Ainda que o autor disponha de várias pretensões de direito material, 
um só será o objeto litigioso. Se o pedido resulta de relações distintas, na verdade o autor pretende 
tantas soluções quantas forem elas, havendo pluralidade de pedidos. A situação descrita como 
fundamento do pedido, todavia, não se converte em objeto litigioso, servindo apenas para 
individualizá-lo em determinadas hipóteses.29 

Nosso sistema processual parte de premissas um pouco diversas. Identifica mérito com a lide 
carneluttiana – ou seja, o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.30 Sentença 

de mérito é aquela que resolve a lide,31 acolhendo ou rejeitando o pedido do autor, porque amparado 
ou não pelo direito material.32 

Daí tornar-se imutável, adquirindo força de lei, a sentença que julgar total ou parcialmente a 
lide, nos limites dela e das questões decididas (CPC, art. 468). Desconsideradas as imprecisões 
terminológicas do dispositivo, extrai-se dele a impossibilidade de serem novamente submetidas a 
julgamento todas as questões relacionadas ao litígio, ou seja, ao conflito de pretensões trazido para 
o processo, resolvidas na sentença. É a coisa julgada material. 

Não obstante a imutabilidade da sentença de mérito (coisa julgada material) esteja limitada ao 
dispositivo, a mesma pretensão somente não mais poderá ser deduzida em juízo se coincidirem 
também as partes e a causa de pedir. Em outras palavras, a imunização do dispositivo da sentença 
não impede seja o mesmo pedido objeto de outro processo, desde que alterado um dos demais 
elementos da ação (CPC, art. 301, §§ 1o-3o). O dispositivo – resposta dada ao pedido – só é imutável 
em face das mesmas partes e com o mesmo fundamento. A objeção de coisa julgada – ou seja, da 
existência de sentença anterior e imutável com idêntico dispositivo – somente será admitida se 
forem idênticos os demais elementos da demanda. São fenômenos diversos a autoridade da coisa 
julgada, restrita ao dispositivo, e sua aptidão para impedir novo julgamento sobre o mesmo objeto.33 

Além disso, o legislador enumera as situações em que há sentença de mérito (art. 269 do CPC). 
Das hipóteses descritas, três não correspondem a verdadeiro julgamento de mérito, pois o juiz 
limita-se a homologar acordo ou manifestação unilateral de vontades (reconhecimento jurídico do 
pedido, transação e renúncia). Trata-se de ato próprio da atividade exercida no âmbito da jurisdição 
voluntária. 

Conteúdo de mérito propriamente dito possui a sentença de acolhimento ou de rejeição do 
pedido, que compreende o reconhecimento da decadência e da prescrição (CPC, art. 269, incisos I e 
IV). Ao fazê-lo, o juiz substitui a atividade primária das partes e impõe a vontade concreta da lei à 
situação de direito material litigiosa, eliminando a crise descrita na inicial. Diz se o autor é, ou não, 
titular do interesse protegido no plano substancial. A resposta ao pedido de tutela jurisdicional por 
ele formulado constitui a sentença de mérito, cujo principal efeito é colocar fim à crise de direito 
material trazida ao processo. 

Examinado o problema pelo ângulo da instrumentalidade do processo e do denominado 
“processo civil de resultados”, o que se espera do instrumento estatal de solução de controvérsias é 
exatamente a eliminação do litígio, entendido como a crise de direito material representada pela 
não-atuação espontânea da regra, normalmente por falta de cooperação de alguém. Aqui reside a 
utilidade do processo. O que interessa, portanto, é a resposta ao pedido formulado pelo autor, pois 
ele representa a crise verificada no plano das relações substanciais. As demais questões prévias, 
mesmo que relacionadas aos fundamentos de direito material, devem ser solucionadas incidenter 

tantum, pois de certa forma condicionam o julgamento.34 Mas o resultado útil do processo é 
representado pela resposta ao pedido deduzido na inicial.35 



Mérito, portanto, no dizer de quem contribuiu decisivamente para o desenvolvimento científico 
do direito processual brasileiro, representa o “conteúdo material do processo, a porção da realidade 
social que as partes trazem para o processo e sobre a qual o próprio processo é destinado a operar”.36 
Identificá-lo constitui um dos grandes desafios do processualista. 

5. Mérito e objeto da cognição judicial 

Não obstante o legislador brasileiro identifique mérito com a lide de Carnelutti, parece haver 
também recepcionado a lição de Liebman, para quem o pedido constitui o objeto do processo, pois 
ele representa o requerimento formulado ao juiz para que ele desenvolva uma atividade de 
determinado conteúdo. “Julgar a lide” e “julgar o mérito” são expressões sinônimas, porque 
significam decidir o pedido do autor, acolhendo-o ou rejeitando-o, concedendo ou negando a 
providência pleiteada.37 Mérito constitui, pois, o thema decidendum, ou seja, a matéria sobre a qual 
irá o juiz decidir principaliter, que não abrange todo o objeto da sua cognição. 

Há questões que, apesar de diretamente relacionadas ao objeto do processo, porque pertinentes 
à relação de direito material, não se confundem com o mérito, embora para decidir sobre ele tenha o 
julgador de solucioná-las.38 Também estão compreendidas na atividade cognitiva do juiz, portanto, 
as denominadas “questões de mérito”, representadas pelos fundamentos da ação e da defesa, que 
integrarão a motivação da sentença.39 

A cognição também incide sobre as denominadas “questões prévias” ou processuais, isto é, 
aquelas cuja solução pode determinar a extinção do processo sem julgamento do mérito. Superadas 
todas as questões, o juiz examina o mérito propriamente dito, o objeto do processo, ou seja, o 
pedido do autor negado pelo réu, a lide tal como reproduzida no processo pelas partes.40 

Ao contrário do que sustenta parte da doutrina,41 o exame de determinados elementos da 
relação material nem sempre leva à sentença de mérito. Segundo técnica processual concebida pelo 
legislador, destinada a evitar o desenvolvimento de processos desnecessários, deve o juiz realizar 
prévia análise da situação substancial exposta pelo autor, com o fim de verificar se o litígio 
deduzido diz respeito a ele e se é atual. Conclusão contrária impede o prosseguimento do processo, 
sem que a decisão, contudo, solucione aquela crise. O juiz limita-se a afirmar que, em razão de 
circunstâncias do próprio direito material, a crise não pode ser resolvida naquele processo. Esta 
decisão não atinge plenamente os objetivos da jurisdição, na medida em que não produz as 
alterações desejadas no plano substancial. Ainda que algum reflexo ela produza na situação da vida, 
não é apta para eliminar definitivamente a controvérsia. 

Mérito, portanto, constitui a pretensão não satisfeita espontaneamente, trazida pelo autor do 
plano material42 mediante a demanda e sobre que incide a decisão do juiz. Este é o objeto do 
processo ou objeto litigioso do processo, consubstanciado no pedido formulado pelo autor. É a res 

in judicium deducta.43 
Não raras vezes – e com maior freqüência do que se deseja –, óbices relativos à técnica 

processual impedem seja atingido o escopo do processo de conhecimento, isto é, a sentença de 
mérito. 

Dentre os vários problemas possíveis, interessam agora aqueles que revelam inexistir relação 
de adequação entre a lide ou o pedido deduzido pelo autor e o conflito de interesses que a fez surgir. 
Só pode haver decisão sobre o pedido se ele mostrar-se apropriado ao conflito verificado no plano 
material.44 

Essa relação de adequação entre o pedido e o conflito de interesses é determinada pelas 
condições da ação, cuja ausência impede o exame do mérito e determina a extinção do processo 
(CPC, art. 267, VI). 

A opção legislativa, todavia, não impediu o surgimento de controvérsia doutrinária a respeito 
desse instituto. É numerosa a corrente que entende ser de mérito a sentença de carência da ação.45 



Tendo em vista tratar-se de posição sustentada por renomados processualistas, com argumentos 
aparentemente irrefutáveis, o tema ainda merece alguma consideração. 

“Julgar o mérito” significa dizer que, em razão dos fundamentos de fato e de direito afirmados 
na inicial, e eventualmente submetidos à prova,46 tem o autor direito, ou não, à declaração, à 
modificação ou à condenação pretendida. 

“Julgamento de mérito” constitui, pois, a resposta ao pedido formulado – o que depende, 
evidentemente, do exame da causa de pedir, ou seja, dos fundamentos de mérito. 

Admitida a premissa de que a atividade destinada à verificação das condições da ação é 
desenvolvida no plano da relação material, resta saber se a cognição realizada com esse fim 
representa realmente julgamento do mérito, como sustenta respeitável parcela da doutrina. 

A questão é complexa, e tem contribuído para dificultar a correta aplicação da técnica 
processual. 

6. Visão restrita sobre condições da ação 

Não obstante apresentada à doutrina processual há mais de 50 anos e adotada expressamente 
pelo direito positivo brasileiro, a teoria das condições da ação, concebida como requisitos de 
admissibilidade do julgamento de mérito, suscita ainda grande polêmica entre os processualistas 
pátrios.47 Muitos não a aceitam, por entenderem que tais condições, porque extraídas da própria 
relação de direito material, configuram, na verdade, requisitos necessários à procedência do pedido. 
A atividade desenvolvida pelo juiz, destinada ao exame das condições da ação, representaria 
verdadeiro juízo de mérito, pois demandaria cognição de aspectos da relação de direito material.48 

Tentativa visando a conciliar as posições opostas quanto à teoria de Liebman, também 
denominada “eclética” por alguns, pretende determinar a distinção entre condições da ação e mérito 
pela profundidade da cognição exercida pelo juiz. 

Em princípio, o exame desses requisitos deve ser feito à luz dos elementos apresentados pelo 
autor na inicial. Como tais condições são extraídas da própria relação material, é preciso cuidado 
para não confundi-las com o próprio mérito, se é que essa separação realmente existe. 

A situação de direito material é objeto de análise logo no início do procedimento, em estado de 
asserção, apenas como forma de estabelecer a coordenação entre direito e processo, de cuja 
existência depende a legitimidade dos atos das partes e do juiz.49 

Se, para verificação das condições da ação, admitirmos seja a situação substancial examinada 
profundamente, com cognição exauriente, chegaremos ao absurdo de concluir pela extinção do 
processo por carência da ação em inúmeras situações nas quais ocorre efetivo julgamento do 
mérito.50 

Assim, impossibilidade jurídica da demanda somente existe na verdade se, sem análise de seus 
elementos concretos, o juiz verificar que ela é a priori inadmissível.51 

O interesse de agir está ligado à idéia de utilidade do processo, ou seja, a tutela pleiteada 
mostra-se em tese apta a eliminar a crise de direito material afirmada – o que ocorre se ela for 
realmente necessária e adequada. Representa a efetiva necessidade de tutela jurisdicional para 
solução de controvérsia real, segundo descrição feita pelo autor.  

A garantia de acesso aos órgãos jurisdicionais pressupõe situação contrária ao direito, segundo 
a versão da realidade jurídico-material apresentada na inicial.52 

A legitimidade ad causam é representada pela relação de legítima adequação entre o sujeito e 

a causa53 – ou seja, as partes integram a relação de direito material deduzida na inicial e, por isso, 
estão em condições de suportar os efeitos da regra jurídica formulada na sentença. 

Admitida a existência dessa categoria intermediária entre os pressupostos processuais e o 
mérito – e o raciocínio, por enquanto, não contém juízo de valor a respeito da teoria em questão –, 



para bem compreendê-la é imprescindível estabelecer critério seguro destinado identificar seu 
conteúdo, já ciente de que esta atividade implica inexoravelmente exame da própria situação de 
direito material posta em juízo.  

Por esta razão, aliás, há quem diga que a necessidade de recorrer ao direito material para 
verificação das condições da ação – ainda que limitado o exame ao que fora afirmado na inicial, 
sem preocupação com a efetiva existência dele – faz com que a ação seja direito parcialmente 
abstrato condicionado à alegação de existência de um direito substancial.54 

Em síntese, para não confundir condições da ação com o mérito, carência com improcedência, 
propõe a doutrina critério fundado na profundidade da cognição, que, como veremos, não é 
suficiente para solucionar todos os problemas relacionados ao tema, mas auxilia sobremaneira o 
intérprete a evitar confusões entre planos considerados diversos pelo legislador brasileiro.55 

A ausência de possibilidade jurídica, legitimidade ou interesse muitas vezes também resulta da 
análise da causa de pedir (dívida de jogo, por exemplo). Nesses casos a dificuldade é ainda maior, e 
a única maneira de distinguir a categoria das condições da ação do mérito é pela profundidade da 
cognição. Se o juiz, após exame profundo do fato constitutivo afirmado na inicial, conclui pela 
inexistência dele, julga improcedente o pedido. 

Essa visão do fenômeno “condições da ação” amplia a possibilidade de o processo cognitivo 
terminar com sentença de mérito, afastando o grande número de falsas extinções por carência, que 
tantos problemas têm causado ao sistema.56 

A questão não é tão simples, todavia, como se pretende demonstrar. Mesmo à luz da teoria da 
asserção, as dúvidas subsistem e não encontram resposta satisfatória. Essa imprecisão não é 
desejável – razão por que impõem-se novas reflexões a respeito. 

7. Carência e falsa carência 

Feitas estas rápidas considerações sobre as três condições da ação – suficientes por enquanto –, 
verifiquemos como a construção doutrinária formulada abstratamente opera no plano concreto. 

Imagine-se um acidente de veículos e a propositura da demanda pelo suposto titular do direito à 
indenização, que aponta como réu o antigo proprietário do outro carro, cujo motorista teria agido 
com culpa. Isso ocorre normalmente naquelas hipóteses em que um dos condutores se evade do 
local e a identificação é feita pelas placas do veículo. Nesses casos, além do ilícito (CC, art. 186), o 
pedido tem como fundamento também a responsabilidade do proprietário por atos de outrem. A 
condenação é pleiteada porque o motorista agiu culposamente e porque o réu, na condição de 
proprietário, responde solidariamente pelo ato ilícito de terceiro. 

Se porventura o réu negar um dos fatos constitutivos do direito afirmado na inicial – qual seja, 
a titularidade do domínio sobre o veículo –, o ônus de demonstrá-lo é do autor (CPC, art. 333). 
Inexistente prova a respeito, ou verificada a transferência do bem a outra pessoa em data anterior ao 
acidente, a improcedência é a solução adequada. Não se trata de ilegitimidade passiva de parte, 
pois, segundo as afirmações feitas pelo autor, o réu, por ser proprietário, é responsável pela 
indenização. Demonstrada a alienação do veículo ocorrida antes do evento danoso, a tutela será 
negada porque inexistente o direito do autor contra o réu.57 

Por partirem de premissa falsa, muitos chegam a afirmar que, proposta ação condenatória 
versando sobre obrigação pecuniária, demonstrado ter o pagamento da dívida ocorrido antes da 
demanda judicial, deve o processo ser extinto por ausência de interesse processual.  

Ora, pagamento é defesa indireta de mérito, cujo acolhimento leva à improcedência do pedido. 
Alegado e provado esse fato extintivo do direito do autor, deve o juiz rejeitar a pretensão e extinguir 
o processo com julgamento de mérito. 

Pelas mesmas razões, a ausência de prova da posse pelo tempo necessário à aquisição da 



propriedade por usucapião leva à improcedência do pedido, não à carência. Examinados os fatos 
segundo a descrição feita na inicial, a tutela declaratória apresentava utilidade ao autor, pois era o 
único meio de extrair daquela situação da vida os efeitos jurídicos pretendidos. Produzidas as 
provas, todavia, verifica-se não haver identidade entre o que fora afirmado e a realidade substancial. 
Na verdade, o autor não conseguiu demonstrar que, como relatara na inicial, encontrava-se no 
imóvel pelo tempo exigido pelo legislador para aquisição da propriedade. A pretensão, nesse caso, 
será rejeitada – ou seja, há sentença de mérito. Não se trata, pois, de carência da ação por falta de 
interesse processual. Um dos fatos constitutivos do direito à tutela declaratória não restou provado.58 

Todas as hipóteses ventiladas configuram, indiscutivelmente, julgamentos de mérito. 

8. Condições da ação e mérito: categorias distintas? 

Passa-se, agora, ao exame da verdadeira carência, ou seja, da ausência real de condições da 
ação, situação caracterizada na própria petição inicial. Dois são os grandes problemas doutrinários 
nesta sede. Primeiro, saber se realmente há diferença ontológica entre os exames sumário 
(condições da ação) e exauriente (mérito) da relação material, ou se ambos possuem a mesma 
natureza. Depois, verificar se o resultado da análise superficial é apto a adquirir algum grau de 
imutabilidade. 

Aceita a tese de que essa categoria intermediária entre os pressupostos processuais e o mérito é 
informada por elementos da relação material, surge o dilema: é preciso distinguir com bastante 
clareza o exame das condições da ação da análise do mérito ou, então, reconhecer de uma vez por 
todas que condições da ação e mérito se confundem. É preciso, em outras palavras, acabar com as 
incertezas decorrentes da má aplicação da teoria, sem ignorar a opção feita pelo legislador ao 
adotá-la. As regras de Hermenêutica impõem seja encontrada a verdadeira função das condições da 
ação no sistema processual. 

Relembremos a configuração de cada uma delas. 

Pedido juridicamente possível é aquele que, considerados em tese os três elementos da ação 
(partes, pedido e causa de pedir), não encontra óbice expresso no ordenamento jurídico material. 

Mas, ao reconhecer que determinado pedido é juridicamente impossível, ainda que o faça 
tão-somente com base nas alegações do autor, a rigor, o juiz indefere o pedido de tutela 
jurisdicional, porque a pretensão não encontra amparo no plano material. Não importa que tal 
conclusão esteja informada por cognição sumária dos fatos. Ela é suficiente para possibilitar a 
formação do convencimento sobre a improcedência do pedido. 

Pedido juridicamente impossível é, então, sinônimo de improcedência? 

Quanto ao interesse de agir, identifica-o a doutrina com a utilidade da tutela jurisdicional. A 
dificuldade está em determinar objetivamente o acontecimento da vida apto a revelar essa utilidade. 
Em que circunstâncias a tutela seria necessária?59 

Nas ações condenatórias aponta-se a exigibilidade da obrigação como elemento caracterizador 
do interesse. Ocorre que esse fato integra o próprio direito. Se ele é inexigível, porque não 
verificado o termo ou a condição, o autor não tem direito à tutela condenatória enquanto não 
alterada essa situação da vida. Aliás, dependendo do fato impeditivo, é possível que a exigibilidade 
jamais venha a ocorrer. Basta pensar na condição, evento futuro e incerto. A desnecessidade da 
tutela confunde-se, pois, com a própria existência do direito material. 

Fenômeno análogo ocorre com a ação constitutiva. A necessidade da tutela jurisdicional surge 
com a impossibilidade de obter-se a alteração jurídica em outra via. O processo é o único meio de 
que dispõe o autor para conseguir a modificação desejada, satisfazendo seu direito potestativo. 
Também aqui a utilidade da tutela está intimamente ligada ao próprio fato da vida, de cuja 
existência depende o direito à nova situação substancial. 

Tanto na ação condenatória quanto na constitutiva a ausência de necessidade da tutela 



jurisdicional representa inexistência do direito material, ainda que o exame da situação da vida seja 
feito em tese, à luz dos fatos afirmados na inicial. Essa cognição é suficiente para a rejeição do 
pedido. 

Talvez apenas na ação declaratória a utilidade da tutela jurisdicional dependa de fato estranho à 
relação de direito material, cuja existência ou inexistência o autor pretende seja reconhecida. Nesta 
modalidade de tutela a necessidade está ligada à incerteza objetiva, que não se confunde com o 
direito a ser declarado. Negar a incerteza não implica declarar inexistente ou existente a relação 
material. São fatos distintos que informam cada uma dessas situações. 

Não são poucas, pois, as dificuldades enfrentadas no estudo do tema. Não se pretende 
esgotá-lo. Sua investigação será limitada ao estritamente necessário para os objetivos deste trabalho. 
Como já anunciado, buscam-se, aqui, mecanismos destinados a relativizar ou a flexibilizar a 
técnica, para possibilitar que o processo atinja seus escopos no menor tempo possível. Apenas 
visando a esse fim as condições da ação serão examinadas – ou, melhor, reexaminadas. Tentar-se-á 
esclarecer se há identificação dessa categoria com o mérito, bem como se a ausência de alguma 
delas impede o escopo do processo. 

9. Conseqüências da distinção 

Além das questões relativas à própria natureza das condições da ação, necessário enfrentar 
também o aspecto mais importante da polêmica: qual a relevância prática da distinção de carência 

da ação e improcedência, se ambas representam soluções com eficácia no plano material, efeitos, 
esses, que, segundo vêm admitindo doutrina e jurisprudência, são aptos a adquirir imutabilidade, 
observados os limites da cognição? 

Melhor explicando. A sentença de extinção do processo por carência da ação, no entender do 
legislador, não configura julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI). Não estaria, portanto, sujeita à 
coisa julgada material (CPC, art. 468). Apesar disso, considerando haver nela algum conteúdo 
substancial, tem-se entendido que essa eficácia exterior deve adquirir imutabilidade. A questão será 
objeto de outras considerações. Por enquanto, importa apenas fixar os aspectos essenciais do 
problema: se realmente a sentença de carência é apta ao trânsito em julgado e se há interesse prático 
em distinguir este fenômeno da improcedência. Do ponto de vista processual a distinção assume 
grande relevância. As situações de carência, por serem passíveis de identificação logo no início, 
autorizam o indeferimento da inicial, solução compatível com o princípio da economia processual. 
Além disso, a ausência de qualquer delas pode ser reconhecida de ofício, em qualquer fase do 
procedimento.60 

A compreensão da técnica representada pelas condições da ação possibilita que, verificada a 
ausência de uma delas, o processo seja extinto o quanto antes – o que atende ao princípio da 
economia processual. Se a sentença de mérito é inadmissível, melhor impedir o desenvolvimento 
inútil da atividade jurisdicional.61 

Verifica-se, portanto, haver relevância na distinção, tendo em vista a opção do legislador 
processual. Ainda que inexistente diferença ontológica entre condição da ação e mérito, o Código 
de Processo Civil admite o indeferimento da inicial por carência da ação, bem como o controle a 
qualquer tempo e ex officio dessa categoria (CPC, arts. 267, VI, e § 3o, e 295, II e III, e parágrafo 
único, III). 

Somente essa circunstância já é suficiente para justificar a tentativa de encontrar critério 
destinado a fixar a linha divisória entre condições da ação e mérito. 

Pelo ângulo do direito material importa identificar a verdadeira sentença de mérito, pois este 
resultado corresponde exatamente aos objetivos do processo. Dele resulta a formulação da regra 
concreta para determinada situação de direito material, com eliminação do litígio e pacificação 
social. Isso em princípio não ocorre com as sentenças de carência, não obstante os efeitos 



substanciais que elas produzem. Talvez seja correto afirmar que a ausência de uma das condições da 
ação pode importar solução de uma pequena parcela da situação de direito material controvertida. 
Mas sua abrangência é bem menor que aquela alcançada pela sentença de mérito propriamente dita. 

A seguir, pretende-se continuar refletindo sobre essas questões. 

10. Condições da ação e questão de direito 

Ao propor a demanda o autor descreve determinada situação da vida, procura demonstrar a 
subsunção dela à fattispecie legal e conclui pela existência de um interesse juridicamente protegido, 
para o qual pede a tutela jurisdicional. 

A premissa maior desse silogismo, portanto, é a conformidade do acontecimento da vida ao 
direito objetivo. Nessa primeira etapa verifica-se se a pretensão é admitida em tese. Em seguida 
passa-se a investigar a efetiva ocorrência dos fatos narrados na inicial, ou seja, a premissa menor. 

Segundo se afirma, as condições da ação referem-se apenas à premissa maior, devendo ser 
narrada situação em tese passível de proteção, porque amparada no plano substancial. 62 

Com base nessa construção, a existência de controvérsia fática torna relativamente simples a 
distinção entre condições da ação e mérito. Se, imaginando-se verídicos os fatos, o autor tiver 
direito à tutela jurisdicional, estariam presentes as condições da ação. Apurar a veracidade desses 
fatos significa realizar juízo de mérito, que poderá levar à procedência ou improcedência do pedido. 

A questão não é tão simples, todavia. A primeira dificuldade a ser enfrentada refere-se às 
situações em que, por fundamento exclusivamente jurídico, o juiz concluir que a tese sustentada 
pelo autor não tem amparo nas regras de direito material, independentemente de serem verdadeiros, 
ou não, os fatos. 

Se o juiz entender, de plano, inadmissível a pretensão, pois fundada em interpretação 
equivocada de determinada regra, já amplamente analisada e rejeitada pelos tribunais, pode 
indeferi-la por impossibilidade jurídica do pedido, ou deverá aguardar a contestação e julgar 
antecipadamente, nos termos do art. 330, I, do CPC?  

O indeferimento da inicial só é admitido pelo sistema se juridicamente impossível o pedido, ou 
seja, se houver vedação expressa ou se os fatos descritos pelo autor não se subsumirem ao tipo legal 
(CPC, art. 295, parágrafo único, III). Não haveria a possibilidade de a improcedência ser decretada 
desde logo. 

Nessa linha de raciocínio, alegada a inconstitucionalidade de determinado tributo em demanda 
movida pelo contribuinte, se o juiz já tiver posição firmada em sentido contrário não poderá 
indeferir a inicial por carência da ação. Terá de aguardar a contestação e julgar antecipadamente, 
nos termos do art. 330, I, do CPC. Isso porque não há proibição em tese no ordenamento jurídico 
em relação a esse pedido. 

A impossibilidade jurídica do pedido somente se verifica se houver vedação expressa no 
ordenamento jurídico material. Exemplos são a penhora de bem público, a condenação por dívida 
de jogo ou a prisão por dívida. Nesses casos o legislador veda em abstrato a pretensão, em razão de 
um dos elementos da demanda (partes, causa de pedir e pedido). 

Mas há determinadas regras de direito material, mesmo no âmbito civil, que contêm a descrição 
de certos elementos cuja verificação em concreto é essencial à ocorrência do efeito estabelecido 
pela norma. Ausente um dos requisitos exigidos pelo legislador, não se verifica a conseqüência 
jurídica prevista no modelo. São verdadeiros tipos legais. Nesses casos a subsunção do fato à norma 
depende da verificação concreta de todos os elementos nela descritos abstratamente. 

O ato ilícito, por exemplo, somente se verifica se configurado o elemento subjetivo “dolo ou 
culpa” (CC, art. 186), salvo a hipótese do art. 187. Se alguém pleitear indenização com fundamento 
em responsabilidade aquiliana, terá de imputar culpa ao réu. Se não o fizer, e a situação não for 



daquelas em que se admite, excepcionalmente, a responsabilidade objetiva, parece-me possível o 
indeferimento da inicial por impossibilidade jurídica do pedido.63 

O mesmo ocorre se o autor, ao formular pedido declaratório de inexistência de obrigação, cuja 
extinção deu-se por compensação, descrever dívidas ilíquidas ou de coisas infungíveis (CC, art. 
369). Também será juridicamente impossível pedido de adoção formulado por menor de 18 anos 
(CC, art. 1.618) ou por quem não seja pelo menos 16 anos mais velho que o adotado (CC, art. 
1.619). 

Em todas essas hipóteses extrai-se a vedação legal pela ausência de tipicidade do fato. A 
conseqüência só é admitida se preenchidos determinados requisitos previstos na norma. Se a própria 
descrição feita na inicial não se apresenta em conformidade com o modelo, a impossibilidade do 
efeito pretendido é detectada de plano, sem necessidade de qualquer outra atividade processual. 

Daí a dificuldade em distinguir a carência por impossibilidade jurídica da improcedência 
fundada em juízo exclusivamente jurídico. Em ambos os casos não se indaga sobre a veracidade dos 
fatos, visto que irrelevante este dado. 

Esta é a razão por que se tem entendido configurar típica sentença de mérito a extinção do 
processo por impossibilidade jurídica do pedido. Trata-se de juízo total e definitivo sobre a 
pretensão.64 

O mesmo ocorreria, segundo esta posição, com a ilegitimidade de parte. Ao reconhecer a falta 
de tal condição da ação o julgador emitiria juízo de valor sobre o fundamento jurídico da pretensão, 
matéria relativa ao mérito do pedido. Se rejeitada a alegação de carência haveria exame da matéria 
de mérito, mas parcial, pois seria necessário verificar se, embora os fundamentos jurídicos sejam 
em tese admissíveis, os fatos realmente ocorreram.65 

Quanto à impossibilidade jurídica do pedido, a sentença que a reconhece tem nítido conteúdo 
de mérito. Trata-se de verdadeira rejeição do pedido, porque não aceito o fundamento jurídico 
apresentado pelo autor. E tanto faz que isso ocorra já na inicial ou após a contestação. Não importa 
se a inadmissibilidade é patente ou se depende do exame de argumentos trazidos pelo réu. Em 
ambos os casos há juízo definitivo e total sobre a pretensão, ainda que em um deles a cognição 
tenha sido sumária. Tratando-se de questão de direito, a atividade cognitiva desenvolvida 
superficialmente muitas vezes é suficiente para autorizar a rejeição do pedido. É verdadeiro 
julgamento antecipado.66 

Já a procedência da pretensão é absolutamente inadmissível, pois tal resultado é contrário ao 
réu, a quem deve ser dada oportunidade de exercer o direito de defesa. 

Com relação à ilegitimidade de parte, todavia, embora também exista, aqui, juízo de valor 
sobre aspectos jurídicos da relação material, não parece haver verdadeiro julgamento do mérito, 
visto que não ocorre rejeição da pretensão deduzida na inicial. O juiz apenas reconhece que aquele 
autor não pode obter a tutela em favor de terceiro, mas nada diz sobre o direito deste último. Não há 
solução integral da lide, com rejeição do pedido, muito embora a decisão assim proferida 
pressuponha juízo de valor sobre elementos da relação de direito material. 

Situação muito freqüente nos tribunais é a execução do valor de multas decorrentes de infração 
de trânsito com a inclusão no pólo passivo do processo de empresas de arrendamento mercantil. 
Discute-se se elas são, em tese, responsáveis pelos supostos ilícitos praticados pelo arrendatário do 
bem. Com fundamento apenas nessa questão de direito pode o juiz, de plano, decidir sobre a 
continuidade do processo. Se concluir afirmativamente, reconhecerá a legitimidade passiva. Caso 
contrário extinguirá desde logo a execução por carência da ação. 

Não se pode negar, todavia, a grande proximidade entre legitimidade e mérito, especialmente 
nos casos em que não há controvérsia fática sobre a situação legitimante. Como ocorre no exemplo 
acima, muitas vezes o juízo sobre a legitimidade ativa ou passiva depende apenas de solução a ser 
dada sobre questão de direito: o autor não é credor porque, não obstante a controvérsia jurídica a 



respeito da tese afirmada na inicial, entende-se ser outro o titular do crédito. Tal situação não 
equivaleria a julgamento antecipado, com fundamento no art. 330, I, do CPC? 

O mesmo se pode dizer em relação ao interesse processual. Se alguém pretende condenação do 
réu ao pagamento de obrigação, com fundamento em hipótese de vencimento antecipado sobre que 
exista controvérsia jurídica (CC, art. 333), a admissibilidade em tese da tutela dependerá do juízo a 
respeito dessa questão de direito. Se o julgador concluir que a situação descrita não configura 
vencimento antecipado, extinguirá o processo sem julgamento de mérito, por falta de interesse de 
agir. Se não, determinará o prosseguimento do processo, a fim de que os fatos afirmados sejam 
demonstrados. Mas a primeira alternativa não equivale a improcedência do pedido com fundamento 
em questão exclusivamente de direito? 

Para melhor compreensão do problema, passa-se a tratar de cada uma das denominadas 
“condições da ação”, bem como da natureza da respectiva sentença de carência. 

11. Possibilidade jurídica da demanda 

Com relação a uma das condições da ação justifica-se plenamente a controvérsia doutrinária 
quanto à natureza da sentença que a declara ausente: trata-se da possibilidade jurídica do pedido.67 

Se o juiz, ao examinar a inicial, verifica existir vedação expressa no ordenamento jurídico 
material ao pedido do autor, deve indeferi-la liminarmente por impossibilidade jurídica, extinguindo 
o processo. Esse resultado, todavia, implica solução definitiva da crise de direito material. Embora 
tal conclusão seja possível mediante simples exame da inicial, o julgamento põe fim ao litígio, pois 
o autor não tem o direito afirmado. 

Pedido juridicamente impossível equivale substancialmente ao julgamento antecipado com 
fundamento no art. 330, I, do CPC. A pretensão deduzida pelo autor não encontra amparo no 
ordenamento jurídico e, por isso, deve ser rejeitada. Tanto faz que essa conclusão seja possível 
desde logo, porque manifesta a inadmissibilidade, ou dependa de reflexão maior por parte do juiz 
sobre a questão de direito. 

Há litígios, portanto, especialmente no campo do direito público, em que a inadmissibilidade da 
pretensão é passível de verificação de plano, pois os fatos relatados não se subsumem à descrição 
legal. Nesta sede a vedação legal decorre não da exclusão em abstrato da pretensão, mas quase 
sempre da ausência de previsão. Pois bem. Em tais situações evidencia-se a identificação entre 
impossibilidade jurídica e improcedência reconhecida antecipadamente.68 

Verificada a impossibilidade jurídica da demanda, quer isso decorra do pedido, da causa de 
pedir ou das próprias partes,69 a cognição realizada pelo juiz é suficiente para julgar improcedente a 
pretensão de plano. O fato de isso ocorrer logo no início do processo não impede seja a decisão apta 
a definir integralmente a questão principal do processo. Nela está contida resposta negativa ao 
pedido do autor, não importando o momento em que proferida ou a cognição que a fundamenta. 
Trata-se de improcedência prima facie. 

Sustenta-se que inexiste identidade entre possibilidade jurídica e mérito porque naquela a 
não-subsunção explícita ou implícita dos fatos ao ordenamento jurídico resulta de exame realizado 
em abstrato, o que ainda não corresponde à análise do conteúdo da demanda.70 

Esta conclusão desconsidera, todavia, que todas as questões de direito são solucionadas 
mediante esse raciocínio. Muitas vezes o juiz tem condições, de plano, de afirmar posição contrária 
à tese jurídica sustentada pelo autor. Nesse caso, independentemente do momento em que a 
sentença seja proferida, ela é fruto de idêntica cognição sobre a situação de direito material. Não 
parece correto afirmar que o indeferimento da inicial leva à extinção do processo sem julgamento 
de mérito e no julgamento antecipado há sentença de mérito. 

Em suma, se qualquer dos elementos da demanda for de encontro com o ordenamento jurídico, 
ainda que essa colisão seja passível de identificação a priori, a pretensão será rejeitada. 



Nesses casos não há necessidade de exame da legitimidade ou do interesse.71 Mas não se pode 
negar que o exame realizado pelo juiz leva em conta os fatos e as circunstâncias do caso concreto. 
Se a ordem jurídica nega que eles, tal como alegados (causa de pedir), possam gerar os efeitos 
desejados (impossibilidade jurídica da cobrança de dívida oriunda de jogo), a conclusão depende do 
exame do juízo a seu respeito, ainda que feito in statu assertionis. 

Esse fenômeno ocorre também em relação às demais condições: o material considerado pelo 
juiz é extraído da situação de direito material. A diferença é que, ao reconhecer a impossibilidade 
jurídica, decide-se sobre o próprio objeto do processo, consubstanciado na pretensão deduzida na 
inicial. Quanto àquela situação substancial afirmada pelo autor, nada mais resta para ser 
examinado.72 

Se assim é, não há razão para negar a natureza de sentença de mérito a essa decisão, com 
aptidão para o trânsito em julgado. Não há sequer necessidade de apurar a efetiva verificação do 
fundamento fático, pois ele, em tese, já é excluído pela regra material. Esse juízo, embora realizado 
de plano , é suficiente para definir a situação de direito material, cuja inaptidão para autorizar a 
tutela jurisdicional é definitivamente reconhecida. O “superlativo estrangulamento entre os planos 
jurídicos do ordenamento jurídico (substancial e processual)”73 significa, na verdade, julgamento de 
mérito, por se tratar de questão exclusivamente de direito, o que dispensa o exame da real 
ocorrência dos fatos. Isso não ocorre em relação às outras condições, cuja ausência não implica 
solução integral do litígio, embora a decisão também produza efeitos para fora do processo. A coisa 
julgada material, neste caso, limita-se a pequena parcela da relação material sobre que incidiu a 
decisão. 

Passa-se do abstrato ao concreto. 
Controverte-se na doutrina e na jurisprudência a respeito da possibilidade de ser decretada a 

prisão civil do depositário infiel. Há quem sustente não ser mais admissível essa sanção, ante os 
termos do Pacto de São José da Costa Rica. Outros entendem haver previsão constitucional, que 
prevalece sobre os tratados subscritos pelo Governo Brasileiro. 

Pois bem. Para quem adota a primeira corrente o pedido de prisão é inadmissível e deve ser 
rejeitado. A lide será examinada pelo juiz, que rejeitará a pretensão dela decorrente. 

Não há diferença substancial entre essa situação e aquela em que o autor pretende, por 
exemplo, algum benefício tributário restrito a determinada situação jurídica, diversa da descrita na 
inicial. Também aqui, em face da lide deduzida pelo autor, a solução pretendida é vedada pelo 
ordenamento jurídico material. Vale a definição de Liebman: à luz da ordem jurídica à qual 
pertence, não há possibilidade de o juiz pronunciar a espécie de decisão pedida.74 

Se a demanda colidir com o ordenamento jurídico, ainda que essa conclusão seja possível desde 
logo, a priori, em tese, parece já ter havido exame da pretensão extraída do conflito de interesses. A 
lide, tal como concebida por Liebman, será julgada, com rejeição do pedido, por manifesta 
inadmissibilidade. 

Ao examinar a inicial, verificando os fatos constitutivos do direito afirmado pelo autor ou o 
pedido por ele deduzido, muitas vezes o juiz já tem condições de concluir sobre a compatibilidade 
em tese da pretensão com o ordenamento jurídico. Essa admissibilidade é aferida de várias formas: 
inexistência de vedação expressa, adequação da descrição ao modelo legal, legalidade das 
conseqüências extraídas pelo autor. Mediante essa operação o juiz individualiza a regra legal 
aplicável ao caso concreto e verifica se eventual subsunção dos fatos à descrição abstrata produz os 
efeitos pretendidos.75 

12. Identidade entre impossibilidade jurídica e mérito: confirmação 

A inclusão da possibilidade jurídica como uma das condições da ação, matéria supostamente 
estranha ao mérito, tem gerado certa perplexidade e muita confusão, tanto na doutrina quanto na 



jurisprudência. Pelo exposto no item anterior, verificaram-se as enormes dificuldades enfrentadas 
no tratamento do tema. 

Para tentar justificar a natureza processual do fenômeno, afirma-se ser necessário analisá-lo não 
pelo prisma do direito material, mas por meio do direito processual, sob pena de apreciação do 
mérito, não de questão preliminar. Difícil, todavia, admitir que a possibilidade jurídica seja aferida 
mediante critérios exclusivamente processuais, se eventual vedação da pretensão deduzida 
encontra-se no direito material.76 

As situações realmente se identificam. Já se discutiu, por exemplo, sobre a admissibilidade em 
tese de realização de contrato verbal com a Administração Pública, concluindo-se pela inexistência 
de vedação legal – o que significa haver compatibilidade entre o pedido condenatório fundado nessa 
relação jurídica e o ordenamento jurídico. O problema seria, pois, de mérito, ou seja, saber se o 
autor tem, ou não, razão.77 

Houvesse vedação expressa ou implícita no ordenamento jurídico sobre contrato administrativo 
verbal, o pedido seria juridicamente impossível. Reconhecida essa situação, todavia, o suposto 
credor jamais poderia discuti-la novamente em outro processo. Por quê? Em razão de a sentença, 
após o trânsito em julgado, conter solução definitiva para a crise de direito material. Afirmada a 
ilegalidade do contrato, o autor não tem direito ao recebimento da importância pretendida. Da 
mesma forma não terá se, embora admissível a realização pela forma verbal, não ficar demonstrado 
o fato constitutivo do pedido. Ambas as soluções são ontologicamente iguais, independentemente 
de uma delas decorrer de simples exame da inicial. 

Voltemos ao clássico exemplo da dívida de jogo. Deduzida essa causa de pedir em demanda 
condenatória, não importam os aspectos fáticos da situação da vida trazida ao processo. É 
absolutamente irrelevante se o jogo realmente ocorreu, se o autor venceu e qual o valor do suposto 
crédito. A questão é eminentemente jurídica: a pretensão é vedada pelas regras de direito material. 
Trata-se, no caso, de situação de direito material identificada pelos civilistas como obrigação 
natural ou imperfeita, cujo cumprimento espontâneo pelo devedor impede a repetição da 
importância paga. Este é o único efeito previsto pelo legislador material. Na verdade, portanto, o 
credor não tem o direito subjetivo de exigir a satisfação dessa obrigação. O reconhecimento desse 
fenômeno configura sentença de mérito, pois implica solução definitiva e completa do litígio.78 

Esta conclusão não impede o pagamento espontâneo da dívida, nem é incompatível com a 
impossibilidade de repetição.79 Ao julgar improcedente o pedido, o juiz limita-se a afirmar 
inexistente a obrigação de pagamento, ante o disposto no art. 814 do CC. Nada dispõe sobre o 
cumprimento voluntário dessa obrigação natural, muito menos regula eventual repetição. 
Simplesmente reconhece ser judicialmente inexigível o direito, por vedação expressa existente no 
sistema. A eficácia desse julgamento atinge diretamente o plano material, pois se nega ao autor a 
exigibilidade de seu direito. O trânsito em julgado dessa decisão impedirá definitivamente a 
obtenção de tutela condenatória com fundamento na mesma situação jurídico-substancial. Em 
outras palavras, o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido fulmina a pretensão do 
autor, respeitado o disposto no art. 814 do CC quanto à inadmissibilidade de se cobrar outra vez a 
importância paga voluntariamente.80 

Não faz diferença se a improcedência decorre de exclusão expressa pelo ordenamento jurídico 
ou da não-subsunção do fato a uma previsão legal. Em princípio, a isenção tributária não se estende 
às taxas e contribuições de melhoria (CTN, art. 177). Seria juridicamente impossível ou 
improcedente pedido com esse conteúdo? 

Se um juiz ameaçado de perda do cargo por decisão administrativa propuser demanda com 
pedido declaratório pleiteando o reconhecimento da garantia constitucional da vitaliciedade, não 
obstante ainda não completados os dois anos (CF, art. 95, I; Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional/LOMAN, art. 20), formulará pedido juridicamente impossível? Qual a natureza da decisão 
que denega mandado de segurança impetrado por candidato a concurso da Magistratura Federal 



com idade inferior a 25 anos (LOMAN, art. 5o)? 

O limite entre a impossibilidade jurídica do pedido decorrente da vedação expressa no 
ordenamento material e a improcedência pela não-subsunção do fato a uma regra, se existente, é 
muito tênue. Não parece haver diferença substancial entre tais decisões. Em ambas o juiz rejeita o 
pedido do autor, por não ser ele admitido pelo legislador, que não o previu ou que o excluiu. 
Substancialmente, o fenômeno é o mesmo.81 

Neste caso, a profundidade da cognição não altera a natureza da sentença, pois o exame 
superficial, feito em tese, é suficiente para possibilitar conclusão sobre o próprio pedido formulado 
pelo autor – ou seja, sobre o mérito. Ao reconhecer a impossibilidade jurídica o juiz afirma não 
possuir o autor o direito afirmado. Ao fazê-lo, põe termo à crise de direito material. Com 
fundamento naquela situação da vida o autor jamais poderá formular idêntico pedido.82 

Pensemos, ainda, em outra hipótese. O autor pede a condenação do réu com fundamento em 
dívida de jogo. Sustenta na inicial a admissibilidade do pedido apesar da vedação expressa do 
Código Civil, invocando determinada medida provisória que, em seu entender, revogou a proibição 
legal. A admissibilidade, ou não, da causa de pedir, neste caso, depende da interpretação a ser dada 
a essa nova regra. Caso o juiz não aceite o ponto de vista sustentado pelo autor, irá julgar 
improcedente o pedido ou considerá-lo juridicamente impossível? 

Qualquer que seja a resposta, a eficácia dessa sentença no plano material irá solucionar 
definitivamente a lide, impedindo seja aquela relação de direito material fundamento de pedido 
idêntico. 

Mas, então, qual seria a relevância em distinguir a impossibilidade jurídica da improcedência? 
Nas primeiras edições deste estudo, afirmei: “A resposta é dada pelo legislador processual: a 
primeira submete-se ao regime dos arts. 267 e 295 do CPC. A improcedência macroscópica – 
impossibilidade jurídica – pode ser decretada de plano. Relevante, pois, a preocupação em 
distingui-las, ainda que os efeitos materiais sejam análogos.” 

Em razão de modificação no ordenamento jurídico brasileiro, essa conclusão comporta algumas 
considerações.  

Hoje, por força do disposto no art. 285-A, é possível a rejeição liminar da demanda se a tese de 
direito não for admitida pelo ordenamento jurídico, desde que no juízo haja julgamentos anteriores 
nesse sentido. Há proposta, formulada pela comissão constituída pelo Senado para elaboração de 
anteprojeto do novo Código de Processo Civil, destinada a ampliar esse indeferimento da inicial 
com julgamento de mérito. Não se cogita mais da necessidade de decisões anteriores no mesmo 
juízo, mas exige-se que o pedido, manifestamente improcedente, seja contrário a súmula de tribunal 
superior ou que a conclusão do juiz não se oponha a orientação sumulada daquelas cortes (Supremo 
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça). Com isso, a impossibilidade jurídica acaba por 
identificar-se plenamente com o mérito, inclusive quanto a aspectos processuais. Por essa razão, 
aliás, a mesma comissão sugere seja eliminada essa condição da ação.  

13. Impossibilidade jurídica e mérito: ainda a teoria aplicada 

Continuemos o exame de situações concretas. 

Até 1992 filha solteira de funcionário público do Estado de São Paulo tinha direito a pensão 
(Lei 180/1978, art. 147, II). A partir de 4 de dezembro daquele ano, com a entrada em vigor da Lei 
Complementar 698, o dispositivo foi alterado e o benefício ficou restrito aos filhos incapazes e 
inválidos. Demanda proposta anteriormente à nova redação seria acolhida. Hoje o pedido seria 
rejeitado, pois filha solteira de funcionário falecido não tem mais direito a pensão. 

Trata-se, todavia, de improcedência ou de impossibilidade jurídica do pedido? Dizer que os 
filhos incapazes e inválidos são beneficiários do servidor é o mesmo que vedar o benefício a todos 
os demais, inclusive às filhas solteiras. Limitar os beneficiários não difere, ontologicamente, de 



excluir alguns de forma expressa. Pedido juridicamente impossível deve, pois, ser julgado 
improcedente, com solução definitiva do litígio. 

A impossibilidade jurídica da demanda nada mais é, portanto, que a improcedência manifesta 
do pedido, passível de verificação com a simples leitura da inicial, de tão patente a inconsistência da 
tese jurídica sustentada pelo autor. 

Proposta de modificação do Código, apresentada pela Associação dos Magistrados Brasileiros, 
torna possível o indeferimento da inicial com julgamento do mérito quando o pedido estiver em 
confronto com Súmula do STF, dos tribunais superiores ou do tribunal ao qual o recurso será 
interposto. 

Na verdade, essa sugestão confere maior extensão à idéia de “impossibilidade jurídica”. A 
inicial será indeferida não apenas quando a pretensão estiver vedada pelo legislador, mas também 
quando for de encontro a orientação jurisprudencial. 

A proposta  não só foi aceita, como substancialmente ampliada pela lei n. 11.277, de 7.2.2005, 
que acrescentou o art. 285-A ao CPC. Segundo essa regra, se a matéria controvertida for 
unicamente de direito e no juízo já houver sentença de total improcedência em caso idêntico, poderá 
ser simplesmente reproduzida a decisão anterior, sem necessidade de citação. Trata-se de mais uma 
hipótese de indeferimento da inicial com julgamento de mérito, bastando, para tanto, a existência de 
caso análogo já decidido naquele juízo. 

Em ação direta, a OAB argüiu a inconstitucionalidade do dispositivo. Não consigo 
compreender os fundamentos do pedido. O réu não teve direito ao contraditório, mas o resultado lhe 
é favorável. Aliás, o indeferimento da inicial, com julgamento de mérito, não é novidade no sistema 
(CPC, art. 295, inciso IV). Ao autor foi assegurado o acesso à Justiça, tanto quanto na hipótese de 
rejeição liminar por impossibilidade jurídica, decadência, prescrição ou de julgamento antecipado 
(CPC, art. 330). Nessa medida, não vejo razão para tanta controvérsia sobre regra legal 
absolutamente compatível com o ordenamento jurídico. 

Verifica-se, pois, que impossibilidade jurídica e improcedência são fenômenos 
ontologicamente iguais. A diferença está no maior ou menor grau de incompatibilidade entre a 
pretensão e o sistema. Contrariar frontalmente a regra de direito material é impossibilidade jurídica. 
Divergir de orientação de determinados tribunais implica improcedência passível de verificação na 
própria inicial. Questões de direito mais complexas podem ensejar o julgamento antecipado. 

Por isso, errou o legislador ao considerar a possibilidade jurídica como condição da ação cuja 
ausência importaria decisão sem conteúdo de mérito  (CPC, arts. 267, VI, e 295, parágrafo único, 
I), apenas porque manifesta a incompatibilidade da demanda com o ordenamento 
jurídico-material.83 

Reitera-se observação feita em parágrafo anterior. Comissão constituída pela presidência do 
Senado Federal para elaboração de anteprojeto do novo Código de Processo Civil brasileiro, propôs 
a eliminação da possibilidade jurídica e a ampliação das hipóteses de rejeição liminar da demanda, 
com julgamento de mérito. Desde que a decisão não contrarie jurisprudência sumulada de tribunal 
superior, pode a inicial ser indeferida se a tese sustentada pelo autor, no entender do juiz, não 
estiver amparada pelo ordenamento jurídico, independentemente da existência de decisões 
anteriores sobre o tema.  

Vamos a outra situação extraída da experiência, consubstanciada na declaração de inexistência 
de um direito porque os fatos afirmados pelo autor não encontram amparo no ordenamento jurídico. 

Servidor público contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho postula 
judicialmente o reconhecimento do direito a determinado benefício, concedido expressamente a 
funcionários públicos estatutários. O réu apresenta defesa de mérito, sustentando interpretação 
restritiva da regra legal, aplicável apenas aos funcionários concursados. Se o juiz entender que a 
norma invocada não tem o alcance pretendido, poderá julgar antecipadamente o processo, rejeitando 



o pedido – ou seja, com julgamento de mérito. 

Nessa mesma hipótese, se o juiz já tem convicção firmada a respeito da interpretação restritiva, 
não poderá rejeitar a inicial por entender que o pedido do autor está vedado pelo ordenamento 
jurídico? Se o fizer, estará extinguindo o processo com ou sem julgamento de mérito? A resposta só 
pode ser uma: em ambos os casos – não importa o momento em que ocorre o pronunciamento 
judicial –, idêntica em profundidade é a cognição realizada pelo juiz da situação substancial. 
Também não há diferença alguma quanto aos efeitos do julgamento no plano material. Quer o juízo 
decorra de exame da inicial, quer leve em conta a contestação, dar-se-á a solução integral do litígio. 
Esses funcionários jamais poderão pleitear o benefício, porque considerado indevido por decisão 
definitiva e imutável. 

Confirma-se a tese: a distinção entre impossibilidade e procedência só tem relevância no plano 
processual, pois o regime quanto ao controle de cada uma dessas situações é diverso. Se a 
improcedência é macroscópica, especialmente porque a pretensão é vedada expressamente, ou até 
mesmo se houver proibição implícita, o pedido poderá ser rejeitado liminarmente, pois 
juridicamente impossível. 

Do ponto de vista substancial, todavia, em ambos os casos haverá julgamento total da lide 
(CPC, art. 468), não obstante o disposto no art. 267, VI, do CPC. 

14. Possibilidade jurídica e pretensão 

“Pretensão” é termo equívoco na doutrina processual brasileira. Acrescido de adjetivos 
(pretensão de direito material e pretensão processual) ou associado ao fenômeno “ação” (ação de 
direito material e ação de direito processual), torna-se fenômeno ainda mais complexo e de difícil 
compreensão. 

Não se pretende ingressar na discussão, não só porque estranha aos objetivos do estudo, como 
também pela confessa incapacidade do autor em descobrir algum efeito prático desta construção 
doutrinária.84 

Mas com a entrada em vigor do Código Civil de 2002 a questão deixou o plano exclusivamente 
científico, pois o art. 189 refere-se expressamente ao nascimento e à extinção da pretensão, que 
surge com a violação ao direito e se extingue pela prescrição.85 

Assim, vencida e não cumprida a obrigação, o credor passa a ter pretensão, que outra coisa não 
é senão o poder de exigir o adimplemento. No campo dos direitos reais, por exemplo, a pretensão 
regulada pelo art. 189 nasce com o ato, praticado por alguém, lesivo à propriedade.86 

Na mesma medida em que o direito material prevê a extinção ou ineficácia da pretensão, 
estabelece direitos desprovidos dela, como ocorre com a dívida oriunda de jogo (art. 814 do CC). O 
direito existe, mas o credor não tem o poder de exigi-lo. Tanto que o pagamento voluntário não 
confere ao devedor a possibilidade de repetição.87 

Ora, se a perda ou a ineficácia do poder de exigir o pagamento, decorrente da prescrição, 
implicam extinção do processo com julgamento de mérito (CPC, art. 269, IV), por que o 
reconhecimento da inexistência desse mesmo poder leva a sentença com conteúdo diverso (CPC, 
art. 267, VI)? 

A improcedência do pedido por prescrição é antecedida de cognição sobre o mérito, que não 
esgota, todavia, todos os aspectos da relação material. O juiz não procura indagar se o direito 
realmente existia, ou não. Limita-se a afirmar que, existente ou não, o poder de exigir tornou-se 
ineficaz ou se encontra extinto. 

O mesmo ocorre em relação à impossibilidade jurídica da demanda. Ainda que verdadeiros os 
fatos afirmados na inicial, já se sabe de antemão que o autor não tem o poder de exigir, por opção 
do legislador material. 



A razão de se admitir tal solução é a mesma em ambos os casos: economia processual. De fato, 
se é possível saber desde logo, sem maiores investigações quanto ao restante do mérito, que a 
pretensão não existe, tornou-se ineficaz ou foi extinta, por que prosseguir com o processo? Mesmo 
que o autor demonstre os fatos constitutivos de seu direito, concluir-se-á pela ausência ou ineficácia 
do poder de exigir. Se assim é, não há motivo para a prática de atos inúteis, que não têm o condão 
de determinar o resultado do processo.88 

Em conclusão, o juízo a respeito da pretensão é de mérito, pois a decisão põe fim ao litígio, 
ainda que para tanto seja desnecessário examinar completamente os aspectos da relação material. 

Declarada a inexigibilidade do direito, porque inexistente ou ineficaz a pretensão, não poderá 
mais o autor pleiteá-lo judicialmente. Embora superficial, a análise realizada no plano substancial 
foi suficiente para a eliminação completa da crise de adimplemento. 

Não pode essa sentença ser equiparada à que reconhece a ilegitimidade de parte ou a falta de 
interesse de agir. A diferença é ontológica, visto que ao reconhecer a impossibilidade jurídica o juiz 
define a ausência de um dos elementos essenciais ao direito material (pretensão) e o considera 
inexistente. É típica sentença de mérito, pois apta a colocar fim ao litígio, que não poderá mais ser 
trazido ao âmbito do Poder Judiciário, por força da coisa julgada material. Na medida em que a 
sentença deu solução total à lide, a imutabilidade atende a esse limite (CPC, art. 468). Já a 
declaração de ilegitimidade ou da falta de interesse pode resolver apenas parcialmente a situação de 
direito material posta em juízo. 

Em razão disso, os efeitos são diferentes – e, conseqüentemente, não pode ser idêntica a 
imutabilidade deles. 

Se simultaneamente ausentes a possibilidade jurídica e qualquer das demais condições da ação, 
a sentença de carência necessariamente fará menção à impossibilidade, tendo em vista ser a eficácia 
dessa decisão dotada de maior abrangência e estabilidade.89 

Quanto a essa condição da ação, portanto, fica registrada alteração do entendimento sustentado 
em outras oportunidades.90 Conclui-se que a carência por impossibilidade jurídica configura exame 
de mérito propriamente dito, pois o juiz, ao verificar se os elementos da demanda são compatíveis 
com o ordenamento material, analisa concreta e integralmente toda a pretensão. Se concluir pela 
inadmissibilidade dela, ainda que em tese, proferirá juízo sobre matéria de direito, rejeitando-a. 
Esse julgamento equipara-se ao proferido na hipótese do art. 330, I, do CPC. 

Em outras palavras, demanda juridicamente impossível significa ser irrelevante eventual 
controvérsia fática, pois a improcedência pode ser afirmada desde logo, por manifesta colidência 
com a ordem jurídica. Esse resultado representa verdadeiro julgamento de mérito, na medida em 
que resolve a lide e elimina definitivamente a crise de direito material. 

15. Legitimidade ad causam 

A legitimidade pode ser identificada com certa facilidade, mediante exame elementar de alguns 
aspectos da demanda, sempre que o legislador exigir determinada condição jurídica específica da 
parte para ocupar um dos pólos da relação processual: cidadão, para a ação popular; casado, para a 
ação de separação. Nesses casos deve o autor demonstrar a situação jurídica especial logo ao propor 
a ação. A verificação dessa exigência pelo juiz não implica análise de qualquer elemento da relação 
de direito material. 

Também a legitimidade extraordinária é aferida sem necessidade de qualquer juízo de valor 
sobre elementos da relação material controvertida. Basta verificar se existe autorização especial 
para que a parte figure em um dos pólos do processo, em nome próprio, defendendo direito de 
outrem. 

Para fugirmos dos exemplos habituais, no âmbito do Direito Internacional os Estados podem 
agir perante a Corte Internacional de Justiça em nome próprio, para postular interesses seus ou de 
súditos cujo direito subjetivo tenha sido violado por Estado estrangeiro. Neste caso verifica-se o 



fenômeno denominado “endosso”, admissível porque, como a pessoa física ou jurídica de direito 
privado não tem capacidade processual para atuar na Corte Internacional, ao Estado de origem cabe 
a defesa dos direitos subjetivos públicos fundamentais de seus súditos, na condição de substituto 
processual. Mas essa legitimidade extraordinária somente existe se houver vínculo de nacionalidade 
entre o substituído e o autor. Este é o requisito a ser aferido para verificação da condição da ação.91 

Há situações, todavia – e constituem a grande maioria –, em que inexiste essa delimitação 
quanto à legitimidade. Nessas não há alternativa senão o exame da relação de direito material, tal 
como afirmada na inicial, para verificar se autor e réu ocupam, na situação legitimante, posições 
que justificam sua inclusão nos pólos ativo e passivo do processo.92 

Se o autor indicar para figurar como réu no processo pessoa diversa daquela que, segundo a 
descrição fática por ele mesmo feita, participa da relação substancial, estará configurada a 
ilegitimidade passiva.93 Mas, se houver identidade entre o réu e a pessoa que, segundo o autor, deve 
suportar os efeitos da sentença, por figurar na relação substancial controvertida, ele será parte 
legítima. Se no curso do processo se apurar que o réu não participa da situação material descrita na 
inicial, o pedido será julgado improcedente.94-95 

Em outras palavras, a legitimidade é aferida com base no direito substancial afirmado pelo 
autor, não na sua efetiva existência. Se o réu negar a condição de devedor ou se impugnar a 
titularidade do crédito pelo autor, surge questão de mérito no processo. A defesa é direta e tem 
natureza substancial: o réu impugna o fato constitutivo do direito do autor, tal como afirmado na 
inicial. Discute-se sobre a real existência do crédito pretendido pelo autor.96 

Esta é a única maneira de conferir certa autonomia à legitimidade, bem como às demais 
condições da ação, afastando-a do mérito propriamente dito. Se não, ter-se-á de aceitar a conclusão 
doutrinária de que ela não passa de um “mimetismo processual da legitimidade substancial”, pois 
representaria efetiva titularidade da posição de vantagem assegurada no plano material.97 

A legitimidade, portanto, está ligada a situação processual – situação legitimante – cujas raízes 
estão no direito material. Autor e réu são legitimados se inseridos na relação jurídica que constitui o 
fundamento da pretensão. Essa situação, segundo alguns, destaca-se daquela de direito material, 
cuja existência ou não será determinada mediante juízo de mérito. A situação legitimante seria 
jurídico-processual, pois emergente da simples afirmação no processo e equiparada, para fins 
processuais, à situação de direito material com a qual está conectada.98 

Legitimidade de agir, em princípio, somente possui quem se afirma titular de determinado 
direito e pretende vê-lo tutelado no âmbito do processo. É a situação de que decorre a possibilidade 
de alguém pleitear em juízo o reconhecimento de um direito substancial. Indica haver correlação 
entre a titularidade do direito material e a titularidade do direito de ação.99 Há legitimidade se entre 
as partes e o objeto do processo existir relação de adequação, consubstanciada na possibilidade de o 
julgamento influir na sua esfera jurídica, favoravelmente ou não.100 Enquanto a noção de “parte” 
está ligada exclusivamente à relação processual, a de “parte legítima” leva em conta a situação 
substancial.101 

Embora possa haver certa semelhança em determinadas situações, não se confundem a 
legitimidade e o interesse processual. Aquela revela haver relação entre o sujeito e o direito 
substancial deduzido na inicial. Já o interesse de agir indica determinada situação de fato que torna 
necessária a tutela jurisdicional de um direito. Daí por que se afirma ser a legitimidade logicamente 
antecedente ao interesse, que a pressupõe.102 

16. Legitimidade e mérito: objeto da cognição 

Parte legítima para propor a ação é quem afirma ser titular do suposto direito material, não 
quem realmente o seja. Na medida em que a ação corresponde a uma situação jurídica subjetiva, a 
concepção dessa fattispecie compreende a determinação de quem está legitimado pelo sistema a 
suportar os efeitos do exercício desse direito. A distinção entre o titular do direito substancial e o 



legitimado a aspirar a uma sentença de mérito apresenta relevância prática, além de estar fundada na 
autonomia da ação. Justifica-se, pois, a legitimação ser explicada à luz da situação simplesmente 
afirmada.103 

Os fatos da vida com fundamento nos quais o autor pleiteia determinada tutela jurisdicional 
servem tanto para identificar a legitimidade como para determinar o resultado de mérito. Uma e 
outro, portanto, são aferidos mediante cognição realizada sobre o mesmo objeto. Quer para verificar 
se as partes são legítimas, quer para decidir se o autor tem efetivamente o direito pretendido, 
necessita o juiz examinar os fundamentos fáticos do pedido. 

Isso nos conduz a reconhecer que a categoria da legitimidade somente tem razão de ser se dela 
resultar alguma utilidade para o processo. Como também ela está informada por elementos da 
relação material, necessário estabelecer em que medida o exame realizado para identificá-la se 
distingue daquele com base no qual o pedido será acolhido ou rejeitado. 

Em primeiro lugar, pois, é preciso investigar se destacá-la do direito material traz algum 
benefício. Se afirmativa a resposta, temos de descobrir como conferir-lhe autonomia. 

Há quem sustente não haver o direito processual se beneficiado com a legitimidade, tendo em 
vista a grande dificuldade em afastá-la do mérito, especialmente se não nos restringirmos ao campo 
teórico. Nos casos de legitimidade ordinária não existiria outra possibilidade senão reconhecê-la a 
quem deduza a pertinência subjetiva de uma situação fática de direito material controvertida.104 

É exatamente este o limite cognitivo da legitimação. Por isso, não parece correta a conclusão de 
que o exame das condições da ação possa depender de prova dos fatos constitutivos do direito do 
autor deduzidos na inicial. O equívoco dos que entendem admissível decisão sobre condições da 
ação após cognição completa da relação jurídica de direito material fica evidente na verificação da 
legitimidade. 

Ao extinguir o processo porque o autor não integra a situação de direito material discutida – e, 
por esse motivo, não está autorizado pelo sistema a extrair qualquer conseqüência dela – o juiz não 
dá resposta integral à pretensão. Não diz se o suposto direito de alguém, que não é o autor, existe, 
ou não. 

Por isso se afirma que a legitimidade, embora fundada em dados extraídos do direito material, 
configura mera capacidade para conduzir o processo, mesmo porque pode ser atribuída a terceiro no 
plano substancial, isto é, a quem não participa da relação material. Não se confunde, pois, com a 
efetiva titularidade do direito.105 

O problema está em estabelecer a diferença entre essa situação e a sentença em que se 
reconhece a inexistência do direito afirmado pelo autor como seu, porque o exame da relação 
substancial, realizado não apenas com os elementos da inicial, tornou possível conclusão diversa. 
Ao contrário do que sustentou o autor, a prova revelou ser outro o titular do direito subjetivo 
material. Alguém alega ser credor de outrem, mas a instrução demonstra ser o crédito deduzido na 
inicial pertencente a terceiro, não ao autor. 

Em ambos os casos não se nega a existência do direito. Reconhece-se apenas que o réu não 
deve, porque não integra a situação legitimante – conclusão a que se pode chegar mediante simples 
exame da inicial ou somente após a produção da prova. 

Seria, então, a ilegitimidade também modalidade de improcedência, tal como ocorre com a 
impossibilidade jurídica? 

Esta é a grande questão, ainda não solucionada de modo satisfatório pela doutrina. 

17. Ilegitimidade e improcedência: diferença? 

Renova-se a indagação: são realmente distintas estas duas situações anteriormente examinadas? 

Se o autor pede a condenação do réu ao pagamento de importância por este devida a terceiro, 



será julgado carecedor da ação por ilegitimidade ativa. Caso ele afirme ser o credor e a instrução 
revele que a obrigação foi contraída com terceiro, teremos sentença de improcedência. 

Não parece haver diferença substancial entre concluir pela inexistência do crédito com os 
próprios dados da inicial ou com os elementos probatórios. A distinção está simplesmente na maior 
ou menor dificuldade para se chegar à conclusão de que o autor não tem direito à tutela 
condenatória. 

Nem pode ser aceita a afirmação de que a demonstração, pela prova, da titularidade do crédito 
leva à carência da ação por ilegitimidade ativa. Não. Se a instrução revelar que terceiro é o 
verdadeiro credor, significa que o autor não o é. Em outras palavras, ele não conseguiu demonstrar 
o fato constitutivo de seu direito. Aliás, é possível que o conjunto probatório aponte tão-somente 
para a inexistência da dívida, e nada mais. Se a obrigação não existe, ou se ela pertence a terceiro, 
tanto faz. O que importa é que o autor não é credor, e o pedido será julgado improcedente. 

Pois bem. Se ele próprio afirma não ser credor, será considerado parte ilegítima, e o processo 
extinto sem julgamento do mérito. Mas, nos limites em que esta sentença atinge o plano material, 
ela deve tornar-se imutável. 

Ora, estamos diante de três situações substancialmente iguais, sendo que em duas delas há 
sentença de mérito, e em outra, de carência. É preciso, pois, buscar algum dado apto a distingui-las, 
sob pena de negar-se vigência a vários dispositivos do Código de Processo Civil. 

Destaca-se, antes de mais nada, que esta proximidade entre a legitimidade e o mérito tem 
causado confusão e perplexidade entre os processualistas.106 

Ementa de antigo acórdão do TJSP é fruto de confusão acerca do tema: “Não é possível 
decidir-se no despacho saneador uma questão de ilegitimidade ad causam, que envolve o mérito do 
feito e outras questões de direito e de fato”. 

No processo em questão, autores de demanda cognitiva, versando sobre administração, 
alienação ou locação de coisa comum, intitularam-se condôminos de determinado imóvel, o que foi 
negado pelos réus. Produzida prova documental, reconheceu-se a ilegitimidade ativa. Os autores 
recorreram e o Tribunal, por entender que a questão da legitimidade dependia de outras provas, 
determinou o prosseguimento do processo. 

Embora correta a solução, parece haver equívoco quanto aos motivos que a determinaram. Na 
verdade, verificou-se o julgamento antecipado em primeiro grau, que o Tribunal considerou 
inadmissível, por cerceamento de defesa. A prova não é necessária para verificação da legitimidade, 
mas para demonstração do direito do autor à tutela pleiteada. Se ele não provar a condição de 
condômino, não poderá obter qualquer das possíveis destinações pretendidas para o imóvel. A crise 
de direito material, iniciada com a pretensão do suposto proprietário à administração, alienação ou 
locação do imóvel, será definitivamente solucionada. A sentença possui conteúdo de mérito. 

A legitimidade corresponde à identificação das giuste parti del processo, ou seja, aquelas que, 
ante a relação de direito material supostamente existente, devem figurar nos pólos ativo e passivo 
do processo. Se algum dos fatos descritos na inicial não for verdadeiro, resultando dessa realidade 
apurada no curso do procedimento não ser o autor titular de direito contra o réu, o pedido deve ser 
rejeitado – o que configura típico exame de mérito.107 

A situação examinada neste acórdão não difere daquela em que o autor, dizendo-se titular do 
domínio sobre imóvel, pretende reivindicá-lo de terceiro. A condição de proprietário é um dos 
fundamentos do pedido reivindicatório. A este acrescentam-se outros fatos: ocupação indevida por 
parte do réu, falsidade do registro etc. Todo esse conteúdo fático compõe a causa de pedir. Não 
provado um deles, o pedido será julgado improcedente.108 

A hipótese é análoga à do pedido indenizatório formulado contra a pessoa em cujo nome está 
registrado o veículo envolvido em acidente. Também aqui o fundamento da responsabilidade do réu 
é a titularidade do domínio sobre o auto. Não demonstrado esse fato, a pretensão será rejeitada – ou 



seja, haverá julgamento de mérito. 
Da mesma forma, a propriedade constitui um dos fatos que integram a causa petendi de quem 

pretende alguma providência sobre imóvel. Se o réu impugná-lo, torna-o controvertido, cabendo ao 
autor o ônus de demonstrá-lo (CPC, art. 333, I). Ausente prova a esse respeito, dá-se a 
improcedência. Não se trata, pois, de ilegitimidade ativa. 

Sempre que um pedido de tutela jurisdicional não pode ser acolhido por ausência de prova de 
um dos fatos constitutivos deduzidos na inicial, julga-se improcedente a demanda, não 
inadmissível.109 

A ausência desta condição da ação é resultado da não-afirmação, pelo autor, de um dos 
fundamentos necessários ao acolhimento do pedido – no caso, a propriedade do bem. Por ser 
terceiro em relação ao litígio, não tem legitimidade para obter a tutela jurisdicional destinada a 
solucioná-lo. Se ele próprio alegar na inicial que, embora não seja co-proprietário, pretende uma 
providência judicial quanto à destinação a ser dada ao bem, com o objetivo de beneficiar um dos 
condôminos, será considerado parte ilegítima. A crise de direito material descrita na inicial – a 
pretensão de um dos proprietários em obter aquela providência – não será sequer examinada. A 
sentença não solucionará a lide que o autor afirma existir. Limitar-se-á a considerá-lo parte 
ilegítima para postular a tutela destinada a eliminar suposto litígio oriundo de um conflito ao qual 
ele é estranho. Não há correspondência entre aquele que formulou o pedido de tutela jurisdicional e 
a realidade material trazida ao processo.110 

Insiste-se na afirmação de que tal conclusão está fundada em dados da relação material. Mas 
não é apta a colocar fim àquela situação contrária ao direito que o autor descreveu, pois ele, por ser 
terceiro em relação aos fatos, não pode pleitear qualquer providência judicial que produza os efeitos 
pretendidos no plano substancial. 

Ao reconhecer a ilegitimidade o juiz não põe termo ao litígio. Simplesmente recusa-se a 
examiná-lo integralmente, porque a cognição sumária é suficiente para revelar-lhe que, nos termos 
em que a situação de direito material foi apresentada, o autor não possui o direito afirmado. 

A situação é ontologicamente idêntica , todavia, se o julgador chegar à conclusão de que o 
autor não é o credor somente após cognição exauriente da relação material. Também nessa hipótese 
não se declara a inexistência da dívida, mas apenas que o autor não é credor. 

Assim, embora não elimine integralmente a possível lide, a sentença de carência por 
ilegitimidade produz eficácia extraprocessual, pois reconhece não ser o autor titular daquele direito 
afirmado na inicial, muito embora terceiro possa sê-lo. Mas esse resultado deve também tornar-se 
imutável, gerando a impossibilidade de o autor voltar a postular tutela jurisdicional para aquela 
situação da vida, em relação à qual ele já foi declarado estranho. A ilegitimidade, portanto, é efeito 
substancial da sentença de carência, ainda que, segundo o sistema processual brasileiro, não se trate 
de julgamento de mérito. 

A ausência de legitimidade revela tão-somente a inexistência de nexo entre uma das partes do 
processo e a situação de direito material descrita na inicial. O juiz, a rigor, não julga o pedido, a 
pretensão do autor, isto é, o mérito. Diz não poder examiná-lo exatamente em função da falta dessa 
ligação entre o sujeito e a relação substancial. Como esse quadro decorre da própria narrativa feita 
pelo autor, optou o legislador por considerar diferente esse julgamento daquele em que o mérito é 
efetivamente examinado. 

Admite-se, todavia, que a solução sobre a legitimidade seja apta a colocar fim a uma 
controvérsia existente no plano substancial: há, ou não, vínculo entre a parte e a relação jurídica da 
qual se pretende obter algum efeito? Ao negar essa vinculação o juiz elimina de uma vez por todas 
qualquer possibilidade de discussão a respeito. Ainda que não se reconheça nesse julgamento a 
natureza de sentença de mérito, não se pode negar o efeito material a ele inerente. Afinal de contas, 
um pequeno aspecto da controvérsia existente na relação material foi solucionado. A lide, tal como 
posta em juízo, deixou de existir. Aquela parte, definitivamente, não está sujeita aos efeitos da 



situação substancial descrita na inicial. 

Retoma-se o exemplo do pedido indenizatório dirigido ao ex-proprietário de um dos veículos 
envolvidos em acidente. Defendeu-se, aqui, a existência de sentença de mérito, porque não 
comprovado o fundamento fático da demanda – qual seja, a propriedade do veículo. Nesse caso, 
também a solução, em princípio, limita-se a liberar definitivamente o réu, podendo o autor renovar a 
pretensão contra o atual proprietário ou o condutor. 

Trata-se de situação muito próxima da ilegitimidade, cujo reconhecimento é também fundado 
em elementos da relação substancial. A única diferença é a impossibilidade de se extrair a 
conclusão pelos elementos da inicial. Segundo eles, a responsabilidade é do réu, porque proprietário 
do veículo. Com a instrução, verifica-se não ser real essa afirmação. A profundidade da cognição é 
diversa. 

A única diferença é a impossibilidade de se extrair a conclusão pelos elementos da inicial. 
Segundo eles, a responsabilidade é do réu, porque proprietário do veículo. Com a instrução, 
verifica-se não ser real essa afirmação. A profundidade da cognição é diversa. 

A dificuldade é ainda maior nas hipóteses em que a controvérsia se limita à interpretação das 
regras de direito material. A situação das empresas de arrendamento mercantil ventilada acima é 
emblemática. Executadas para a cobrança de multas impostas ao arrendatário do veículo, elas 
suscitam ilegitimidade de parte, pois, tendo em vista a natureza do contrato, a responsabilidade é 
apenas de quem estava na posse do bem. Para acolher ou rejeitar essa alegação, basta exame da 
inicial. Se o juiz concluir que o réu não é, nem em tese, devedor, poderá indeferi-la, por 
ilegitimidade passiva. A rigor, todavia, realizou exame completo da questão de direito, respondendo 
ao exeqüente que ele não tem direito subjetivo material contra o executado. A solução é muito 
próxima, se não idêntica, do julgamento antecipado fundado no art. 330, I, do CPC. Trata-se de 
mecanismo destinado a evitar o prosseguimento desnecessário do processo, pois a inicial já oferece 
elementos ao juiz para resolver uma questão de direito: o réu, consideradas as circunstâncias da 
relação material, nem em tese é devedor. 

Não se pode ignorar, todavia, os efeitos substanciais dessa decisão. 

Se há eficácia no plano material, ainda que mínima, ela deve adquirir o mesmo grau de 
imutabilidade conferido à sentença. A limitação imposta à coisa julgada formal, consistente em 
circunscrever tal qualidade ao âmbito de determinado processo, decorre da ausência de efeitos 
materiais da sentença meramente processual. Se, porém, há alguma projeção substancial com a 
extinção do processo, embora mínima, a coisa julgada deve alcançá-la. 

Nessa linha de raciocínio, a imutabilidade da sentença deve atingir também esse efeito, 
tornando inadmissível o reexame da questão em outra demanda. Quanto a esse aspecto da relação 
material, a sentença de carência é apta a transitar materialmente em julgado, embora não se trate de 
julgamento do mérito. 

Chega-se, então, ao ponto fundamental da questão. Mesmo admitindo haver certa identidade 
entre ilegitimidade e improcedência, não se pode simplesmente ignorar o direito positivo. Por isso, 
a relevância em distinguir os dois fenômenos deve ser buscada no regime processual diverso a que 
cada um deles está sujeito. 

Se a situação for de ilegitimidade, não obstante os efeitos substanciais dessa sentença sejam 
semelhantes aos produzidos pelo julgamento de mérito, o juiz está autorizado a indeferir a inicial e 
a conhecer de ofício da matéria a qualquer momento (CPC, arts. 295, II, e 267, VI, e § 3o). Aqui 
reside a relevância em identificar com precisão as situações de ilegitimidade. Se no âmbito do 
direito material há muita semelhança entre improcedência e ilegitimidade, do ponto de vista 
processual cada uma dessas situações recebe tratamento diverso. Só por isso já se justifica a 
distinção. 

Reconheço, todavia, a possibilidade de o legislador conferir à ilegitimidade solução idêntica à 



adotada no art. 285-A, que, substancialmente, não difere do disposto no art. 295, parágrafo único, 
inciso III. Aliás, como já anotado antes, existe proposta de supressão da possibilidade jurídica do 
sistema processual, exatamente porque a hipótese configura verdadeiro julgamento de mérito. 

18. Interesse processual 

O interesse de agir constitui expediente destinado a evitar processos injustificados, permitindo 
a verificação da utilidade social da iniciativa judicial, só admissível se apta a contribuir de forma 
real para a efetivação do direito e a pacificação social.111 É requisito legal para propositura da ação 
(CPC, art. 3o),112 regra muito provavelmente inspirada no art. 100 do Código italiano de 1942, que 
repete norma existente na legislação anterior (CPC italiano de 1865).113 

Não obstante também previsto expressamente na legislação italiana, há na doutrina intensa 
polêmica sobre a relevância desse requisito em todos os tipos de demanda. No Brasil, talvez em 
virtude da opção clara do legislador pela teoria de Liebman (CPC, arts. 267, VI, 295, II e III, e 
parágrafo único, I, e 301, X), a questão não é posta. Mas também entre nós há sérios problemas 
envolvendo essa condição da ação, a começar pelo elemento apto a identificá-la. E, como 
conseqüência da dificuldade em determiná-lo, não há precisão quanto à linha divisória entre 
interesse processual e mérito. 

Por isso – e observados os limites impostos pelos objetivos deste estudo –, necessárias algumas 
considerações sobre essa condição da ação. 

Tem interesse processual aquele que deduz perante o juiz direito subjetivo ou potestativo, 
individual ou coletivo, cuja satisfação dependa daquela modalidade de tutela jurisdicional por ele 
pleiteada. A utilidade da tutela jurisdicional para a solução da controvérsia revela a existência de 
interesse, situação a ser aferida objetivamente, mediante a verificação de determinado fato que faz 
nascer a necessidade da tutela jurisdicional, que deverá ser adequada à eliminação da crise de 
direito material.114 

A falta de interesse decorre da não-correspondência entre o fato narrado e a tutela pleiteada, 
que pode ser desnecessária ou inadequada. Será inútil o prosseguimento do processo se a situação 
descrita na inicial não apontar comportamento de alguém contrário ao que determina o direito 
material, nem fato apto a modificar situação jurídica. 

A admissibilidade em tese da tutela pleiteada não significa tenha o autor razão, mas apenas que 
sua demanda é passível de exame.115 

Ao concluir que ele não precisa da tutela jurisdicional, o julgador nada diz quanto à existência 
do direito. Limita-se a decidir que, independentemente de existir ou não, ainda não é o momento 
para postulá-lo. Por enquanto, as normas de direito material não se mostraram insuficientes para 
resolver o conflito de interesses. Em síntese, inexiste crise no plano substancial, a ser solucionada.116 

Outra visão do interesse processual estabelece vínculo entre esta condição da ação e a 
necessidade de evitar-se abuso do direito de ação. Embora a todos seja assegurado no plano 
constitucional o acesso à Justiça – ou seja, a possibilidade de pleitear a tutela jurisdicional –, o 
exercício dessa garantia somente se legitima se houver efetiva necessidade da tutela, noção a ser 
buscada no plano processual. Esta limitação tem função seletiva em relação à genérica e 
incondicionada previsão constitucional.117 

A conclusão do julgador, embora informada por elementos da relação material, restringe-se a 
estabelecer se há compatibilidade entre as afirmações do autor e o sistema processual. O interesse 
decorre da revelação, pelos elementos da inicial, de que o processo e a tutela jurisdicional pleiteada 
constituem, respectivamente, a única via e a via adequada à solução da crise.118 

19. Interesse processual e tutelas constitutiva e condenatória 



Ao propor demanda condenatória ou constitutiva, o autor necessariamente narra o fato 
indicativo do interesse de agir. Não há como compreender a categoria sem a precisa identificação 
desse acontecimento, em razão do qual a tutela será útil ao autor. 

Raciocinemos, inicialmente, com as tutelas condenatória e constitutiva. Dificilmente alguém 
postulará a condenação do réu apontando apenas a exigibilidade do direito, sem descrever o 
inadimplemento da obrigação. Também não há como pleitear determinada modificação jurídica sem 
apontar o fato da vida que confere ao autor o direito potestativo afirmado. 

Nessas modalidades de demanda, portanto, o interesse de agir constitui aspecto do próprio 
direito material deduzido. A exigibilidade e o inadimplemento são elementos que dizem respeito à 
própria existência do direito de exigir do réu o pagamento. Tanto o fato constitutivo da relação 
material quanto aquele que dá origem ao interesse de agir – ou seja, o fato contrário ao direito – 
configuram acontecimentos diretamente vinculados ao direito de crédito.119 

Da mesma forma, a necessidade de obter tutela constitutiva confunde-se com o próprio direito à 
modificação jurídica. Nas denominadas “ações constitutivas necessárias” não há qualquer 
relevância prática na identificação desse elemento, pois o próprio legislador, ao não admitir 
alternativa, já realizou juízo de valor sobre a necessidade da via jurisdicional para atuação da regra 
de direito material. Nas demandas constitutivas não-necessárias inexiste outro fato, diverso daquele 
constitutivo do direito potestativo à modificação jurídica, cuja ocorrência, ou não, é verificada 
mediante exame do mérito.120 

Não é outra a razão por que a única maneira de diferenciar o interesse processual do mérito 
propriamente dito é a profundidade da cognição. Afirmada e impugnada a exigibilidade do crédito, 
por exemplo, o acolhimento da defesa implica improcedência do pedido, não carência da ação. Esta 
somente se verifica se a desnecessidade da tutela puder ser aferida à luz das afirmações feitas na 
inicial.121 

A afirmação merece outras considerações. 

20. Interesse: inadimplemento e inexigibilidade 

Continuemos no exame do elemento suficiente e necessário à identificação do interesse de agir 
nas demandas condenatórias. 

Imaginem-se duas hipóteses aparentemente iguais. O autor formula pedido condenatório, sob o 
fundamento de que a obrigação já é exigível, embora ainda não vencido o prazo contratual. A 
antecipação, segundo alega, deve-se ao disposto no art. 333, III, do CC – ou seja, as garantias do 
débito cessaram ou se tornaram insuficientes. Esse fato integra a causa de pedir. Se o réu negá-lo, 
deverá o juiz solucionar a lide, representada pela exigibilidade imediata, ou não, da obrigação. Ao 
fazê-lo, proferirá sentença de mérito, pois colocará fim à crise verificada no plano do direito 
material. Se o autor não conseguir demonstrar o fato controvertido, o pedido condenatório será 
rejeitado. 

Mas se ele simplesmente afirmar na inicial que a dívida ainda não está vencida, sem qualquer 
outro esclarecimento, o juiz já sabe de antemão que, ao menos naquele momento, não há 
possibilidade de haver lide, pois reconhecida a inexigibilidade do crédito pelo próprio autor. Por ser 
absolutamente desnecessária, não haverá análise do mérito. 

Em uma das hipóteses há lide, ainda que restrita a um dos aspectos da relação material. Na 
outra, não. Como a inexigibilidade não é definitiva, pois o fato não verificado ainda pode ocorrer 
(verificação do termo ou da condição, antecipação do vencimento), a demanda poderá ser renovada, 
com o novo fundamento. A conclusão é válida para ambos os casos. 

Correta, portanto, a afirmação de que a verificação do interesse processual não pode ser feita 
com elementos da contestação, em que o réu nega um dos fatos constitutivos do direito, incluindo o 
inadimplemento e a própria exigibilidade, questões pertinentes ao mérito.122 O exame de aspectos da 



relação material, necessário à averiguação do interesse, somente não implica juízo de valor sobre a 
pretensão, resolvendo-a, se realizado segundo os termos da inicial. Não se nega a existência, 
também aí, de algum juízo sobre o direito do autor. Mas ambos não se confundem, porque um 
coloca fim ao litígio e o outro limita-se a resolver se realmente é caso de utilização da via judicial. 

Reconhece-se que, tanto quanto a ilegitimidade, o reconhecimento da ausência de interesse 
processual, por desnecessidade da tutela jurisdicional, produz efeito substancial. Também parece 
perfeitamente razoável aceitar-se certo grau de imutabilidade a esse efeito – o que não significa, 
todavia, admitir tenha havido julgamento de mérito. Decidir pela inexistência de crise não é o 
mesmo que resolver a crise. 

A improcedência manifesta decorrente da falta de interesse é, na verdade, desnecessidade do 
processo, pois a situação deduzida não é abstratamente idônea a obter tutela.123 

Sobressai esse aspecto do fenômeno, ficando em segundo plano o conteúdo de mérito que a 
decisão contém. Trata-se de opção legal: se a tutela jurisdicional é desnecessária, porque inexigível 
o suposto direito, a sentença limita-se a extinguir o processo porque não há lide a ser solucionada. 

Inspirou-se o legislador no princípio da economia processual. Entre o processo e o direito 
material existe relação de instrumentalidade necessária, constituindo o primeiro meio pelo qual se 
obtêm a proteção e a atuação coercitiva do segundo. Se não existir necessidade da tutela 
jurisdicional, o instrumento revela-se inútil, e deve ser extinto o quanto antes. Ela só é necessária e 
idônea se a eliminação da situação contrária ao direito depender dela. Pelo que o próprio autor 
relatou na inicial quanto à relação de direito material, não há a menor possibilidade de configurar-se 
esse nexo, pois não há crise a ser solucionada.124 

A relação de instrumentalidade entre o processo e o direito material é determinada pela 
utilidade da tutela – o que revela a existência de interesse concreto e atual. Lesão eventual e futura 
indica direito hipotético à tutela jurisdicional e não justifica a intervenção judicial, devendo o 
processo ser extinto, por ausência de necessidade.125 

Essa técnica destina-se a racionalizar o trabalho do juiz e está relacionada ao princípio da 
economia, pois sua correta utilização permite sejam evitadas atividades manifestamente 
desnecessárias. Daí a importância de compreendê-la corretamente. Além das vantagens 
proporcionadas pela extinção logo no nascedouro de processo manifestamente inviável, se as 
condições da ação forem examinadas com isenção de ânimo e sem preconceitos, talvez sejam 
reconsideradas muitas das críticas dirigidas ao instituto. 

Diante disso, a afirmação taxativa de que inexiste qualquer diferença entre sentença de carência 
e de improcedência do pedido revela má compreensão do instituto. Trata-se de conclusão simplista, 
resultante da ausência de reflexão adequada sobre o fenômeno. No plano material a sentença de 
mérito normalmente tem alcance maior, pois atinge a controvérsia no seu todo, eliminando-a de 
forma integral. Já a de carência limita-se a aspectos do litígio. Do ponto de vista processual, 
todavia, a distinção é nítida e relevante, tendo em vista a diversidade de regime jurídico a que se 
submetem a carência e o mérito. 

Quem propõe demanda com pedido condenatório deve necessariamente deduzir na inicial 
situação de direito material consubstanciada em obrigação de dar, fazer ou não-fazer exigível e 
descumprida. A necessidade da tutela jurisdicional não decorre exclusivamente da exigibilidade do 
direito, pois, tratando-se de obrigação quesível, por exemplo, o credor tem o ônus de ir buscá-la. 
Assim, para que dos fatos descritos na inicial decorra a conclusão, o autor deve descrever o 
acontecimento em razão do qual seu direito tornou-se exigível, bem como a resistência do devedor 
em satisfazê-lo espontaneamente. 

Dúvida não há de que a apuração do inadimplemento configura questão de mérito.126 Se o réu, 
por exemplo, negar o descumprimento da obrigação, porque cabia ao credor ir buscar o respectivo 
objeto, sua defesa apresenta nítido conteúdo de mérito. Não obstante, eventual improcedência não 



impedirá nova propositura da demanda, com descrição das providências adotadas para o 
recebimento, bem como a resistência do réu.127 A alteração de elementos objetivos afasta a 
identidade entre elas, não incidindo o óbice da coisa julgada. 

O problema surge com relação à existência de controvérsia quanto ao outro elemento: a 
exigibilidade. Se esse fato é negado pelo réu, claro, também o inadimplemento é objeto de 
impugnação: se a obrigação nem mesmo é exigível, não há como reconhecer o descumprimento. 

Pois bem. Não demonstrada pelo autor a ocorrência do termo ou da condição, 
conseqüentemente, inadimplemento não houve, devendo ser rejeitado o pedido do autor.128 No 
primeiro caso, o direito, embora adquirido, não pode ser exercido (CC, art. 131). Já, na hipótese de 
condição não verificada o credor sequer adquiriu o direito, embora possa praticar atos destinados a 
conservá-lo (CC, arts. 125 e 130). De qualquer modo, inadmissível o exercício, ou não adquirido o 
direito, trata-se de juízo sobre aspecto da própria relação de direito material afirmada na inicial, de 
que resulta a improcedência do pedido de tutela condenatória. 

Inexigibilidade ou inexistência de lesão significam ausência do estado de insatisfação. Tanto a 
verificação do vencimento da obrigação quanto a conclusão sobre ocorrência de fato extintivo 
(prescrição, pagamento) dependem de exame realizado no plano do direito material. A 
inexigibilidade e, conseqüentemente, a falta de interesse configuram um dos aspectos do mérito. É 
exatamente por isso que a controvérsia pode versar sobre qualquer um desses fatos. 

Ao reconhecer a inexigibilidade do direito afirmado pelo autor, único fato impugnado pelo réu, 
o juiz decide essa parcela do mérito. Esse julgamento é ontologicamente igual ao que rejeita o 
pedido por não ser o réu, mas terceiro, o verdadeiro devedor, embora tenha o autor afirmado o 
contrário na inicial. Mais uma vez recorre-se ao exemplo do acidente de veículo e da demanda 
movida ao suposto proprietário. Também aqui há solução apenas parcial da lide possível, mas 
integral daquela deduzida em juízo. 

Esta é a razão por que a doutrina nega a relevância do interesse de agir nas ações 
condenatórias.129 

Poder-se-ia questionar a respeito da coisa julgada material nos casos de improcedência pela 
não-verificação do termo ou da condição, ou seja, porque demonstrado pelo réu fato impeditivo do 
direito afirmado pelo autor. A especificidade da situação não constitui óbice à sua sistematização. 
Como o fato impeditivo reconhecido é temporário, nada impede deixe ele de existir, tornando 
possível a propositura de demanda fundada no novo acontecimento.130 

Aliás, como visto acima, na própria Itália predomina hoje a idéia de que o interesse de agir só 
tem relevância nas demandas declaratória e cautelar. Para se compreender essa posição é preciso 
distinguir os processos destinados à realização imediata de um direito subjetivo ou potestativo 
daqueles em que se pretendem formas diversas de tutela. 

Nas ações condenatórias e constitutivas a necessidade da tutela jurisdicional surgiria com a 
simples afirmação do próprio direito material a ser efetivado no processo. Já na demanda 
declaratória, como o autor pretende obter a certeza jurídica,131 não é suficiente a afirmação da 
existência do direito. É preciso esteja presente uma situação concreta de incerteza, que não se 
confunde com a discussão sobre a existência do direito material. Aqui se poderia falar em interesse 
de agir como fenômeno distinto do direito material.132 Exige-se, para a propositura da demanda 
declaratória, mais do que a mera afirmação da existência ou inexistência de um direito. 

A dificuldade está em identificar esse fato, estranho ao direito material afirmado, cuja 
ocorrência torna necessária a tutela declaratória. Sustenta-se ser tarefa do juiz, em cada caso, 
verificar se o autor, sem a intervenção judicial para declarar a existência ou não do direito, poderá 
sofrer dano. Se positiva a conclusão, teria ele interesse processual, pois necessária a declaração do 
juiz acerca da relação substancial.133 

A imprecisão é tanta nesta sede, que se chega a conceber a idéia de dois juízos sobre o 
interesse: um realizado hipoteticamente, e outro de forma concreta. O primeiro levaria à carência, e 



o segundo à improcedência.134 

Prossegue-se, então, com a investigação, na tentativa de diminuir as dúvidas que o tema 
suscita. 

21. Interesse processual e tutela declaratória 

Passa-se, agora, ao exame do interesse de agir em relação à tutela declaratória. Aqui, o 
elemento apto a identificar essa condição da ação apresenta especificidades. 

Sabe-se que a certeza jurídica é o bem da vida buscado por quem pleiteia essa modalidade de 
tutela jurisdicional. Diante da dúvida objetiva sobre a existência, ou não, de uma relação jurídica 
ou, excepcionalmente, de um fato (CPC, art. 4o, I e II), gerada pelo comportamento de alguém, o 
suposto prejudicado pela situação pode pleitear a eliminação dessa incerteza. 

Nesse caso, a aferição do denominado fato violador do direito não importa exame da 
existência, ou não, da relação substancial cujo reconhecimento se pretende. A crise de certeza, a 
dúvida objetiva quanto ao direito afirmado, é constituída por fatos estranhos à situação material a 
ser objeto de declaração.135 

Por isso, talvez a questão do interesse de agir seja realmente relevante nas ações em que se 
pede tutela declaratória, pois devem ser indicados com precisão os fatos constitutivos da crise de 
certeza.136 

Com base nessas considerações, há quem negue utilidade ao conceito de “interesse de agir”, no 
que se refere às demandas condenatórias e constitutivas.137 

Segundo esse entendimento, hoje aparentemente predominante na doutrina italiana – que, como 
a brasileira, preocupa-se em explicar essa condição da ação –, há requisitos de admissibilidade do 
julgamento de mérito com caráter genérico, porque aplicáveis a todos os processos. Outros são 
outros específicos de alguns. 

Entre os que não têm natureza geral inclui-se o interesse de agir, cuja relevância estaria restrita 
aos processos declaratórios e cautelares. 

Para não nos afastarmos do tema central do estudo, limito-me a apontar a peculiaridade dessa 
condição em relação à tutela declaratória. Nesta sede o interesse de agir é representado pela 
incerteza objetiva sobre a existência, ou não, de determinada relação jurídica, que não se confunde 
com o plano do próprio direito material em questão.138 

Já nas tutelas condenatória e constitutiva isso não ocorre. Nesta o interesse de agir consiste na 
própria afirmação do direito potestativo a uma modificação jurídica. Naquela seria representado 
pelo inadimplemento da obrigação – afirmação que, negada pelo réu, implica necessidade de 
investigação sobre a possível extinção da obrigação, configurando exame de mérito.139 

22. Interesse e ação declaratória positiva 

A questão comporta, ainda, novas considerações. 

Quem pretende tutela declaratória positiva afirma ser titular de um direito não reconhecido pelo 
réu, fundado em determinada relação jurídica substancial. 

Narram-se na inicial, portanto, dois fatos distintos: aquele que deu origem ao direito afirmado e 
outro, representado pelo comportamento do réu e do qual decorre a incerteza, cuja eliminação se 
pretende. 

Ao contestar, pode o réu limitar-se a negar a dúvida objetiva – argumentando, por exemplo, 
que o reconhecimento do direito dependeria de simples pedido administrativo, que não foi feito. 

Nesse caso, verificado não haver resistência do réu, ao contrário do que afirmara o autor, o 
pedido de tutela declaratória também seria julgado improcedente, pois não confirmados os fatos 



constitutivos descritos na inicial. Isso para quem considera todos os fatos constitutivos da causa de 
pedir como pertinentes ao mérito. Como visto no tópico anterior, porém, predomina o entendimento 
no sentido de que a dúvida objetiva refere-se exclusivamente ao interesse de agir, não se 
confundindo com o mérito. Se assim é, a ausência dela levaria à extinção do processo mediante 
sentença terminativa, ou seja, de natureza processual. 

Nesta sede, todavia, interesse processual e mérito apresentam certas peculiaridades. 
Não obstante a tutela declaratória fosse necessária à luz dos fatos afirmados pelo autor, 

verifica-se no curso do processo ser inexistente a dúvida objetiva. O próprio réu reconhece o direito 
alegado, negando tão-somente a resistência em admiti-lo espontaneamente. Em outras palavras, 
nega apenas a necessidade da tutela jurisdicional. 

A controvérsia estaria limitada, portanto, ao fato constitutivo do interesse de agir, que nas 
demandas declaratórias – reitera-se – não se confunde com qualquer dos elementos da relação de 
direito material. É acontecimento distinto, estranho à situação substancial cujo reconhecimento é 
pretendido. A existência do direito depende da ocorrência de determinados fatos e da subsunção 
deles ao ordenamento jurídico. A crise de certeza é causada por outro acontecimento – qual seja, a 
resistência em aceitar o direito subjetivo do servidor. 

Negada e não demonstrada esta última, conclui-se apenas que o autor não necessitava da tutela 
declaratória. Esse resultado, todavia, não implica negar o direito subjetivo material. Apenas 
apura-se a inexistência de crise de certeza, porque os fatos que a originaram não foram 
comprovados. Examinada a afirmação de que o réu resiste em reconhecer o benefício a que o autor 
entende ter direito, verifica-se não ser ela correta, o que indica ser desnecessária a tutela 
declaratória. Tal conclusão independe de qualquer juízo a respeito da existência, ou não, do direito, 
razão por que não representa ela solução de mérito, não importando a atividade e a cognição 
desenvolvidas para encontrá-la.140 

O interesse processual na tutela declaratória, como já visto, consiste na utilidade que o 
reconhecimento da existência ou inexistência da relação material possa trazer ao autor. A tutela é 
útil sempre que se revelar apta a conferir proteção à situação substancial deduzida na inicial.141 Se o 
servidor público entende ser titular do direito a determinado benefício e não consegue o 
reconhecimento espontâneo da Administração, necessita da tutela declaratória para a satisfação do 
interesse jurídico. 

Esta situação requer esclarecimentos complementares, tendo em vista exatamente a 
especificidade do interesse de agir na ação declaratória. 

Não verificada a resistência do réu, o autor será considerado carecedor da ação, pois 
desnecessário o reconhecimento judicial do direito. Está ausente o interesse processual, não 
importando se a esta conclusão se chega logo no início ou após a instrução. Não se trata de 
improcedência, porque a solução judicial não afirma a existência ou a inexistência de um direito 
material. 

Para obter a tutela de natureza declaratória, destinada a eliminar a crise de certeza jurídica, 
deve a parte demonstrar o fato constitutivo do direito material, bem como aquele que torna 
necessária a intervenção judicial: tenho direito à vantagem funcional porque me encontro em 
situação da vida amparada pela norma substancial e a Administração resiste em reconhecê-la. Não 
demonstrada a situação de vantagem, o pedido de tutela declaratória será recusado, ou seja, julgado 
improcedente. Ausente a resistência, haveria carência da ação por falta de interesse processual, 
representado pela necessidade da tutela jurisdicional. 

Nessa linha de raciocínio, a dúvida objetiva é um dos fatos integrantes da causa de pedir, mas 
estranho à constituição do direito. A falta de prova a respeito levaria à carência, cuja eficácia não 
atinge o plano jurídico material. Nenhum dos aspectos da relação da vida foi objeto de exame. 
Simplesmente não há necessidade da declaração, porque não demonstrada a dúvida objetiva 
afirmada na inicial. 



23. Falta de interesse e ação declaratória positiva: especificidade e julgamento de mérito 

Desse quadro, possível extrair as conclusões relevantes para os propósitos desta pesquisa. 

Pelo visto, o interesse de agir assume especial relevância nas demandas com pedido de natureza 
declaratória, pois sua verificação é realmente preliminar ao exame do mérito, ao contrário do que 
ocorre nas condenatórias e constitutivas. Determinar se a tutela declaratória é de fato necessária não 
implica juízo a respeito da existência, ou não, do direito. O estado de incerteza objetiva a respeito 
da existência ou inexistência da situação substancial é o fundamento do interesse de agir. O objeto 
da cognição é autônomo em relação ao mérito. Afirmar ou negar a incerteza nada tem a ver com o 
direito cujo reconhecimento é pretendido. Por isso, seria possível o reconhecimento da carência por 
falta de interesse ainda que existente em tese o direito substancial. Também admissível a rejeição do 
pedido, embora admitido o estado de incerteza.142 

Esta situação, segundo parece, encerra verdadeiro paradoxo. O pedido de tutela declaratória 
está fundado na crise de certeza, que pode ser eliminada com a afirmação de que o direito existe, ou 
não. Mas o reconhecimento de que a incerteza afirmada na inicial não se verifica resulta da 
demonstração de fatos afirmados pelo próprio réu. Com base neles chega-se à conclusão de que o 
autor não necessita da tutela declaratória, porque seu direito não é objeto de impugnação. 

Explica-se melhor. Ao concluir, mediante cognição exauriente da situação substancial, que a 
crise inexiste, o juiz necessariamente emite juízo de valor sobre o direito afirmado. Aliás, ao negar 
simplesmente a crise de certeza o réu admite a existência do direito. 

Por isso, não obstante haja carência da ação, por desnecessidade da tutela, essa solução técnica 
é insatisfatória, pois, apesar de já haver elementos para ditar definitivamente o regime da relação 
material, a sentença não disporá a respeito. É preciso, portanto, buscar alternativa compatível com a 
natureza instrumental do processo. 

Ao negar apenas a incerteza objetiva o réu terá necessariamente de reconhecer que jamais 
colocou em dúvida a existência ou inexistência do direito. A esse respeito não há mais controvérsia. 

Produzida a prova quanto aos fatos impugnados na contestação, poderá o juiz concluir pela 
não-ocorrência da dúvida. A solução, à luz de denominada “teoria da asserção” – segundo a qual as 
condições da ação devem ser examinadas tão-somente pelo que fora afirmado na inicial –, seria a 
improcedência do pedido de tutela declaratória. Admitida, todavia, no caso de ação declaratória, a 
necessidade de apuração em concreto do interesse, mediante produção de prova, o processo seria 
extinto sem julgamento do mérito, por carência da ação. 

De qualquer modo, nenhuma dessas soluções satisfaz. Apesar da inexistência da dúvida, nada 
obsta a que sirva essa sentença para definir a própria existência do direito material. Se já há 
elementos que permitem a formação de juízo a esse respeito, não há razão para limitar o efeito 
prático do instrumento. 

Por isso, tanto a improcedência quanto a carência devem ser afastadas. Se não, vejamos. 

A resposta do réu, com relação ao mérito, pode ser direta. Ao negar o fato constitutivo da 
relação material afirmada, ou as conseqüências jurídicas pretendidas pelo autor, ele reconhece a 
crise de certeza, que não necessita ser provada. Mas, se a negativa referir-se a este fato, estranho ao 
direito afirmado, significa que a relação jurídica material não é objeto de impugnação. 

A conclusão parece óbvia. Se o réu alega jamais ter colocado em dúvida o direito do autor, é 
porque o considera existente. 

Pois bem. Se adotarmos o raciocínio imposto pela técnica processual e pelos que defendem a 
extinção do processo por carência da ação, o mérito não será examinado e a relação de direito 
material, cuja existência tornou-se incontroversa, poderá ser questionada, ensejando nova demanda 
declaratória. 

Se admitirmos o entendimento de que, não demonstrada a incerteza objetiva, deve o pedido de 



tutela declaratória ser julgado improcedente, perder-se-ia a oportunidade para eliminar qualquer 
possibilidade de determinado direito ou relação jurídica cuja existência ou inexistência tornou-se 
incontroversa ser novamente objeto de uma demanda judicial. 

Tais soluções contrariam a própria natureza do processo. Apesar de demonstrada a situação 
substancial, por puro amor à técnica, abre-se mão de resultado dotado de maior utilidade para o 
sistema. 

Extinguir o processo sem julgamento de mérito porque desnecessária a tutela jurisdicional 
declaratória, embora o conjunto probatório permita conclusão segura a respeito do próprio direito 
substancial, significa sobrepor a técnica aos fins. O mesmo se diga se reconhecida a improcedência 
do pedido. 

Não é o que se pretende do processo, cuja existência se justifica exclusivamente em função dos 
objetivos que dele se esperam. Vamos extrair do método estatal de solução de controvérsias tudo 
aquilo que ele pode dar. 

A extinção sem exame do mérito por não estar configurada a crise de certeza só se justifica se a 
ausência da condição da ação for detectada logo no início, quando ainda não se desenvolveram 
atividades voltadas à demonstração da situação substancial afirmada. Exaurida a cognição neste 
plano, eventual vício relacionado à forma não pode impedir que a sentença produza efeitos 
substanciais. 

Se o réu limita-se a impugnar a crise de certeza, o fato constitutivo da relação material fica 
incontroverso, sendo desnecessário prová-lo (CPC, art. 334, III). Admissível a antecipação de 
efeitos práticos da tutela declaratória (CPC, art. 273, § 6o). Ao final, ainda que inexistente a prova 
da resistência indevida, não pode ser desprezada a situação de certeza resultante do processo quanto 
à relação de direito material. 

Movido pela visão instrumentalista, sugere-se solução destinada a conferir ao processo o maior 
grau de utilidade possível, sem violação a seus princípios fundamentais. Como a relação 
substancial, cuja existência o autor pretende seja declarada, tornou-se incontroversa, deve o juiz 
julgar procedente o pedido de tutela declaratória. Mas, como ele não conseguiu demonstrar que 
necessitava da atividade jurisdicional para obter esse resultado, responderá pelos ônus da 
sucumbência. A ausência do interesse processual, no caso, não deve obstar ao julgamento do 
mérito. 

24. Ainda a falta de interesse na tutela declaratória  
e julgamento do mérito 

A conclusão sustentada no item anterior comporta ampliação. Vejamos exemplo extraído da 
experiência prática – sempre com a preocupação anunciada no início, de aproximar e compatibilizar 
teoria e realidade. 

O autor pede a declaração de que tem direito a determinada vantagem funcional, apontando 
simplesmente a situação da vida em que se encontra e a regra substancial aplicável ao caso. Nada 
menciona sobre a dúvida objetiva causada pelo comportamento do réu, que estaria se recusando a 
reconhecê-la espontaneamente. 

Se a própria inicial omite um dos fatos constitutivos do direito à tutela declaratória – a 
incerteza – e o autor, embora intimado, não a emenda, o prosseguimento do processo revela-se 
desnecessário, pois o fato de o autor ser titular de um direito material não significa deva haver 
declaração judicial da existência dele. Como não há dúvida a ser dirimida, inexiste crise no plano 
substancial, conclusão a que se chega pelo exame da inicial. 

Neste caso, o legislador autoriza o juiz a extinguir de plano aquele processo manifestamente 
inútil. Aqui há falta de interesse de agir, pois sequer foi descrito fato constitutivo da dúvida objetiva 



– o que indica ser desnecessária a tutela jurisdicional. Esta solução deve ser adotada pelo juiz o 
quanto antes, para que não sejam praticados atos manifestamente inúteis, inclusive a própria 
citação. A inicial será indeferida, impedindo-se o prosseguimento de processo que se revela 
manifestamente desnecessário (CPC, art. 295, III).143 

Mas, se não forem tomadas as providências adequadas e o réu, citado, apresentar contestação, 
algumas alternativas apresentam-se possíveis: 

a) O direito é impugnado, tornando-se controvertido. A crise de certeza não apontada na inicial 
é agora revelada. A carência deixa de existir. 

b) Nega-se apenas a crise de certeza, não o direito. Reproduz-se aqui a segunda hipótese antes 
examinada. Incontroversa a existência do direito, resta apenas a apuração do fato constitutivo do 
interesse de agir. De qualquer modo, todavia, o pedido será julgado procedente. 

Em ambos os casos, porém, a ausência do interesse processual acaba tornando-se irrelevante, 
pois admissível a sentença de mérito – resultado dotado de maior utilidade prática e, por isso, mais 
compatível com a natureza instrumental do processo. 

Outra situação, ventilada academicamente, pode gerar perplexidade. Ação declaratória visando 
ao reconhecimento da aquisição de propriedade por usucapião.144 Após 10 anos, diante das provas 
produzidas, o juiz verifica que o autor já é proprietário, por registro do contrato de compra e venda 
feita por seu antecessor (sucessão hereditária), situação até então desconhecida. Nesse caso, ficou 
demonstrado, após cognição exauriente da situação de direito material, que o autor não necessita da 
tutela jurisdicional declaratória, pois já obtivera a satisfação do direito extrajudicialmente. 

Inexistia a incerteza objetiva quanto à titularidade do domínio sobre o bem, o que ficou 
demonstrado mediante análise aprofundada dos fatos deduzidos na inicial. 

O autor postulou a tutela declaratória do direito de propriedade sobre determinado imóvel, pois, 
segundo alegou, preenchia os requisitos exigidos pelo legislador à aquisição do bem por usucapião. 
Além disso – afirmou –, o bem está registrado em nome de terceiro, o que configura situação de 
incerteza objetiva sobre o verdadeiro titular do domínio. 

Examinados esses fatos, verificou-se que, independentemente de usucapião, ele já adquirira o 
direito material por outro meio. 

Verificada essa hipótese, o juiz deveria julgá-lo carecedor da ação, pois ele não tem 
necessidade da tutela declaratória postulada. Se tal conclusão pudesse ser extraída da inicial, o 
processo seria extinto sem julgamento do mérito desde logo, por ausência de interesse processual. 
Mas a falta do interesse de agir somente pôde ser identificada após longa e complexa instrução, que 
revelou ser o autor efetivamente proprietário do imóvel em questão. 

Diante desse quadro, indaga-se: não seria melhor já eliminar qualquer possibilidade de litígio 
futuro quanto ao direito de propriedade do autor, ao menos no que se refere aos elementos objetivo 
e subjetivo daquela demanda? Por que extinguir o processo sem exame do mérito se, apesar de 
desnecessária a tutela declaratória, toda a atividade até então desenvolvida foi suficiente para a 
demonstração desse fato, como também da existência do direito de propriedade? Parece que, nesse 
caso, convém abrir mão da técnica processual e superar o problema da carência da ação, 
possibilitando que esse processo termine com sentença de mérito, ainda que inexistente real litígio a 
ser julgado. A certeza como resultado da sentença constitui o bem pretendido pelo autor. Embora 
desnecessária a via judicial para obtê-lo, somente se descobriu isso após haver elementos suficientes 
para declará-la. Ora, melhor apenar aquele que provocou desnecessariamente a função jurisdicional 
do Estado, impondo-lhe a responsabilidade pelo pagamento das despesas do processo e honorários 
advocatícios, mas extrair daquela atividade desnecessária algum efeito útil no plano material. E este 
consiste na declaração da existência do direito de propriedade do autor. 



25. Novas considerações sobre o interesse na ação declaratória: a teoria da asserção 

Retomam-se os argumentos acima desenvolvidos para dar ênfase aos motivos pelos quais 
alterou-se parcialmente entendimento anterior quanto à suficiência da chamada “teoria da asserção” 
para explicar as condições da ação. Na demanda declaratória isso não ocorre. Toda modificação de 
pensamento deve ser acompanhada de justificativa exauriente, até para convencimento do próprio 
autor das posições antagônicas. Ele precisa sentir-se satisfeito com a nova idéia. Por isso, pede 
sejam relevados os exageros e as repetições possivelmente desnecessárias. 

O fundamento fático da ação declaratória, como já visto, é a dúvida objetiva, a incerteza danosa 
quanto à existência ou inexistência de direito ou de relação jurídica. Esta é a lide a ser resolvida 
pelo juiz. Desta situação extrai-se a necessidade da tutela declaratória, destinada a reconhecer a 
existência ou inexistência de determinada relação jurídica substancial. 

Afirmada a situação litigiosa na inicial, o autor aparentemente tem interesse processual. 
Demonstrada, mediante prova e cognição exauriente, a não-ocorrência da dúvida, o interesse 
revela-se inexistente, e a carência seria o resultado natural. Este resultado não significa, todavia, 
negação do direito afirmado. Revela apenas não-demonstração da causa de pedir ensejadora do 
interesse de agir, ou seja, do fato com base no qual a tutela pleiteada seria necessária. Não 
confirmada a situação de dúvida objetiva apontada pelo autor, conclui-se que a lide por ele descrita 
inexiste. Não há situação de direito material carente de tutela declaratória, motivo pelo qual não 
possui o autor interesse na sua obtenção. A rigor, é ele carecedor da ação, porque não comprovado o 
fato constitutivo do interesse de agir – qual seja, a incerteza quanto à existência do direito de 
propriedade.145 

Este resultado não implicaria qualquer juízo quanto à existência ou inexistência do direito. O 
juiz rejeitaria o pedido de tutela declaratória por considerá-la inadmissível, visto que o autor não 
demonstrou a situação de dúvida objetiva por ele deduzida. 

Insiste-se na observação. Isso não significa negar ou afirmar o direito ou a relação material. O 
ato judicial limita-se a não reconhecer a causa de pedir com base na qual o pedido de tutela foi 
formulado. Nega-se, pois, a incerteza objetiva, não o direito afirmado. 

O problema é que, como esta conclusão foi obtida após a fase instrutória, se não sempre, ao 
menos na maioria das vezes já há condições para a afirmação do próprio direito material. Não há 
crise de certeza, mas a relação jurídica efetivamente existe. 

Se o autor pede tutela declaratória sem reproduzir na inicial suposta incerteza objetiva quanto à 
existência de determinada relação jurídica, o juiz se recusará de plano a examinar a situação de 
direito material, porque não há lide a ser decidida. Limitar-se-á a responder ao autor que, como a 
inicial não traz crise de direito material a ser solucionada, ele não necessita da tutela jurisdicional. 

Diversa, porém, é a situação representada pela verificação concreta da inexistência da 
incerteza. Os fatos descritos pelo autor indicavam haver dúvida objetiva sobre a relação de direito 
material, o que não foi confirmado pelos elementos colhidos posteriormente. O que se afirmou não 
foi demonstrado, levando também à desnecessidade da tutela declaratória. 

Se a própria afirmação não aponta a existência da crise de certeza, a inicial deve ser indeferida, 
pois a tutela jurisdicional é manifestamente desnecessária. Concluir de plano que não há dúvida no 
âmbito do direito material a ser dirimida – e, por isso, o autor não precisa da tutela – é o mesmo que 
descobrir não serem verídicos os fatos constitutivos do interesse afirmados pelo autor. Também 
aqui ele não tem necessidade da tutela declaratória. Se os motivos que justificariam a declaração da 
existência da relação jurídica não se verificam, porque não confirmados no processo, em princípio, 
segundo a técnica, não deve ser julgado o mérito. 

Mas a impugnação feita pelo réu quanto ao fato constitutivo do interesse de agir 
necessariamente implica reconhecimento do direito afirmado na inicial. Nega-se apenas a 
necessidade da tutela jurisdicional. Não demonstrada a crise de certeza, pelo raciocínio acima 



desenvolvido, deveria o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

Tal solução, todavia, não condiz com a natureza instrumental do processo, como já afirmado no 
tópico anterior. 

A necessidade da tutela declaratória decorre da incerteza objetiva quanto à existência ou 
inexistência de uma relação jurídica substancial. Trata-se de única ação em que a doutrina considera 
relevante o estudo do interesse processual, porque o fato que o constitui é estranho ao próprio 
direito afirmado. A crise de certeza surge do comportamento de alguém que faz nascer a dúvida 
objetiva a ser eliminada. A ocorrência desse fato não se confunde com aqueles de cuja ocorrência, 
ou não, depende a existência do direito material a ser declarado existente ou inexistente. O 
acontecimento que deu origem à crise de certeza constitui o fato que torna necessária a tutela 
declaratória. 

O estado de incerteza objetiva quanto à existência ou inexistência de um direito pode gerar 
dano a alguém, a quem se reconhece o interesse em pleitear a tutela declaratória. A incerteza surge 
com o comportamento de outrem que nega o direito ou o afirma existente, tornando necessária e 
adequada a tutela jurisdicional meramente declaratória.146 

A relação entre incerteza e tutela declaratória reside no fato de que uma determina a 
necessidade da outra. Essa forma de tutela jurisdicional é admissível apenas se verificada a crise de 
certeza quanto à existência, ou não, de um direito ou uma relação jurídica.147 

Pois bem. É possível que o réu limite-se a negá-lo. Nesse caso a controvérsia está limitada à 
existência, ou não, do interesse processual, sendo necessário o desenvolvimento do processo e, 
provavelmente, a produção de prova.148 

Ao final, verificada a inexistência da crise de certeza, o processo seria extinto sem julgamento 
do mérito, por ausência de interesse processual. É o que determina a técnica. 

Insiste-se na possibilidade e conveniência de ser adotada outra solução. Se o réu limitar-se a 
negar o fato constitutivo do interesse, deve o juiz considerar incontroverso o direito material 
afirmado e declará-lo, não obstante a falta da condição da ação. A procedência do pedido, apesar da 
carência, constitui solução mais útil ao sistema, pois elimina a possibilidade de qualquer 
controvérsia a respeito daquela relação jurídica. Como a atividade jurisdicional foi provocada 
desnecessariamente, arcará o autor com as custas do processo e os honorários advocatícios. 

Em síntese – e considerando a especificidade do interesse de agir na demanda declaratória –, 
reconhece-se a insuficiência da denominada “teoria da asserção” nesta sede. Não há como negar a 
eventual necessidade de atividade instrutória para verificação dessa condição da ação. A incerteza 
objetiva afirmada na inicial – elemento estranho ao direito material cuja existência pretende o autor 
seja declarada – pode ser negada pelo réu. A controvérsia estará limitada ao fato constitutivo do 
interesse de agir, que, aqui, não se confunde com qualquer elemento da relação substancial. E é 
perfeitamente possível que as provas revelem inexistir a dúvida ou incerteza, o que determinaria a 
carência da ação. 

Admitida, todavia, a linha de raciocínio adotada na investigação ora desenvolvida, possível 
sustentar, de forma coerente, a irrelevância da carência nos casos em que, embora desnecessária a 
tutela declaratória, a instrução realizada para apuração do interesse de agir revelar a efetiva 
existência do direito do autor. 

Poder-se-ia argumentar com a desnecessidade da prova, pois, como o réu limitou-se a negar o 
fato constitutivo do interesse de agir, reconheceu a existência do direito do autor. Bastaria, pois, 
reconhecê-lo. No entanto, como há controvérsia sobre a real utilidade da tutela declaratória, será 
preciso verificar se o autor provocou indevidamente a atividade jurisdicional, visto que, se o fez, 
deu causa ao processo, sendo dele a responsabilidade pelas custas processuais e honorários 
advocatícios. 

Mais uma vez reitera-se a tese. Embora iniciado desnecessariamente, este processo reúne 
elementos suficientes para eliminar qualquer litígio futuro sobre determinado direito material. E 



isso será obtido sem qualquer esforço extra ou atividade complementar. É só flexibilizarmos a 
técnica processual, para admitir que a falta de interesse na tutela declaratória não impede a sentença 
de mérito se nos autos houver elementos suficientes que permitam afirmar a existência do direito do 
autor. Já que o processo nasceu e se desenvolveu, vamos extrair dele a maior utilidade possível. 
Extingui-lo sem julgamento de mérito, nesse caso, parece-me contrariar a lógica do razoável. 

26. Interesse e ação declaratória negativa 

Prossigamos na tentativa de subsumir a realidade às fórmulas teóricas. Ou, melhor, vamos 
continuar testando as construções abstratas – para o quê é necessário reproduzir situações que 
normalmente ocorrem e verificar se as soluções propostas são aptas a resolvê-las, sempre levando 
em conta a natureza instrumental do processo. 

Uma das modalidades de tutela jurisdicional é a declaratória negativa, destinada à obtenção de 
certeza jurídica sobre a inexistência de determinada relação jurídica de direito material ou de certo 
direito sempre que a dúvida a respeito dessa situação causar dano a alguém. 

Imagine-se que o autor pretenda a declaração de inexistência de relação jurídica cambial, com 
fundamento na não-realização de compra e venda e no saque indevido de duplicata pelo réu, que 
estaria exigindo o pagamento. Citado, ele nega a existência do fato constitutivo do interesse 
processual, afirmando jamais ter sacado o título e muito menos exigido o pagamento. Limita-se a 
afirmar não ser necessária a tutela jurisdicional, pois inexiste a incerteza objetiva apontada pelo 
autor. Estabelecidos os limites da controvérsia, e não havendo preliminares, instaura-se a fase 
probatória. Realiza-se perícia nos livros comerciais do réu, ouvem-se testemunhas, mas o autor não 
consegue demonstrar a causa petendi da pretensão declaratória negativa, representada pela incerteza 
objetiva gerada pelo comportamento do réu. 

A rigor, deveria o juiz extinguir o processo sem julgamento de mérito, por ausência de interesse 
processual. A tutela jurisdicional é desnecessária, visto que não demonstrado o fato em razão do 
qual ela se justificaria – isto é, a incerteza. 

Tal solução, todavia, é insatisfatória. Não obstante desnecessária a tutela jurisdicional 
declaratória, daquele processo emergiu também a inexistência da relação de direito material descrita 
na inicial. Se a sentença limitar-se a reconhecer a carência, nada impede venha o réu a afirmar a 
existência da mesma relação de direito material, o que tornaria necessário novo pedido de tutela 
declaratória negativa. 

Nessa medida, se há elementos suficientes para conclusão segura quanto à inexistência da 
obrigação, deverá a sentença declará-la, desconsiderando a falta de interesse processual. Não se 
deve desperdiçar a oportunidade para, ainda que desnecessária a provocação da atividade 
jurisdicional, eliminar qualquer possibilidade de que nova incerteza objetiva surja em relação 
àquela mesma situação da vida descrita na inicial. 

Em última análise, nas demandas com pedido declaratório negativo, versando sobre 
inexistência de relação jurídica de direito material, fica completamente afastada a possibilidade de o 
processo ser extinto por falta de interesse processual se essa condição da ação tornar-se 
controvertida. Se o réu negar a atitude a ele imputada, alegando jamais ter lançado a dúvida 
objetiva, ele próprio está a reconhecer inexistente a obrigação. O processo seguirá seu curso apenas 
para a apuração do fato constitutivo do interesse. Caso o réu confirme a dúvida objetiva e insista na 
existência da relação de direito material, a controvérsia desloca-se para o plano exclusivamente 
material, pois a necessidade da tutela jurisdicional decorre naturalmente da própria contestação. 

Na primeira hipótese parece-me que, embora não prove o autor os fatos alegados, a falta de 
interesse processual deve ser ignorada. Declara-se inexistente a relação jurídica mediante sentença 
de mérito, o que impedirá nova discussão a respeito. 

Esta solução não impede seja o autor condenado nas custas e nos honorários advocatícios, por 



ter dado causa a processo desnecessário. 

Na segunda hipótese poderá o pedido ser julgado procedente ou improcedente, dependendo do 
que resultar do conjunto probatório a respeito do crédito que o réu afirma existente e o autor nega. 

O que parece importante ressaltar, especialmente tendo em vista a finalidade deste estudo, é a 
possibilidade de, mesmo diante de situação de carência da ação, ser não apenas possível, mas 
preferível, o julgamento do mérito. Trata-se de conclusão inspirada naquilo que a doutrina moderna 
vem denominando de “processo civil de resultados”. Com essa visão procura-se reduzir a dimensão 
técnica do processo ao estritamente essencial. Na medida em que a desconsideração da forma – aqui 
concebida em sentido amplo, para abranger também os chamados “requisitos de fundo” – não 
comprometa o devido processo legal e permita que o instrumento produza resultado útil no plano 
material, não se deve hesitar em ignorar o vício processual. O processualista não pode esquecer 
jamais de que sua técnica é simples garantia para que o resultado seja alcançado com segurança. 
Nada mais que isso. 

Por isso mesmo, se o pedido de tutela declaratória negativa é formulado sem dedução de parte 
dos fatos constitutivos – isto é, aqueles causadores da dúvida objetiva –, já se sabe de antemão que a 
tutela jurisdicional é desnecessária. Está situação configura falta de interesse, devendo o processo 
ser extinto o quanto antes. A função desta condição da ação é evitar o desenvolvimento inútil do 
processo nas situações em que seja possível, desde logo, verificar a desnecessidade da tutela 
jurisdicional. Se não, é preciso verificar se o reconhecimento da carência pode ser evitado, a fim de 
que sejam alcançados os objetivos maiores do processo. 

27. Interesse processual e mérito:  
novo confronto e utilidade da distinção 

Não constitui tarefa fácil a identificação precisa do elemento com base no qual é verificado o 
interesse processual. Trata-se de questão extremamente controvertida, como ficou demonstrado pelo 
desenvolvimento do tema até agora. 

O recurso a situações concretas auxilia a compreensão das formulações abstratas, além de 
servir como teste para a construção teórica. Além do mais, a racionalidade de um enunciado teórico 
depende da possibilidade de demonstrá-lo pela experiência.149 

Assim, vamos ao mundo real. 

Se proponho demanda com pedido condenatório, afirmando ser credor de obrigação 
condicional, e o réu nega o implemento da condição, é meu o ônus de demonstrar a veracidade dos 
fatos constitutivos do suposto direito à tutela jurisdicional. No caso, a controvérsia limita-se à 
ocorrência da condição. Não demonstrado esse fato, a improcedência do pedido é inexorável. 

Mas se eu afirmar na inicial que, embora ainda não verificada a condição, tenho direito ao 
recebimento da prestação, serei considerado carecedor da ação por inexigibilidade do direito 
afirmado. 

Ocorre que estas duas situações aparentam ser substancialmente iguais. Em ambos os casos 
pleiteio o cumprimento de obrigação inexigível. Por que, então, há julgamento de mérito em um e 
carência no outro? Ou as duas sentenças são de mérito? Também haverá quem afirme tratar-se de 
carência tanto a primeira quanto a segunda hipótese. 

Deve a explicação partir da idéia de “mérito”, qual seja, a resposta ao pedido formulado pelo 
autor, com a qual o juiz resolve a lide (aquela concebida por Liebman, representada pelo conflito de 
pretensões deduzido na inicial) e elimina a crise de direito material. Para tanto, leva em conta a 
causa de pedir e os fundamentos de defesa. 

No primeiro exemplo existe a lide, configurada pela controvérsia sobre a verificação da 



condição e, conseqüentemente, a exigibilidade da prestação. Se não houver prova desse fato, o juiz 
concluirá pela inexigibilidade do direito, resolvendo o litígio. Julga o mérito, pois põe fim à crise da 
relação material reproduzida no processo, ao reconhecer a inexistência do crédito naquele momento. 

Já, no segundo o exame da situação substancial descrita na inicial revela a inexistência de lide. 
Se a condição não se verificou – o que o próprio autor reconhece –, o direito é ainda inexigível ou 
sequer nasceu. Ele próprio admite a não-verificação do fato constitutivo do direito, razão por que é 
desnecessário o prosseguimento do processo. Nem mesmo é preciso que o réu venha aos autos para 
dizer aquilo que já se sabe. Não há o que ser julgado, motivo pelo qual inexiste interesse processual. 
Trata-se de controle da meritevolezza da pretensão, feito segundo os dados fornecidos pelo próprio 
autor e destinado a evitar atividades inúteis.150 

Essa solução, embora dada com base em elementos da relação material afirmada pelo autor, é 
substancialmente igual à primeira, pois em ambas há juízo sobre a inexigibilidade do direito. A 
regulamentação dada ao caso concreto leva em conta os elementos da relação jurídica até então 
existentes. A única diferença é que em um dos processos houve necessidade de instrução, pois a 
controvérsia limitava-se apenas à exigibilidade da obrigação. No outro a conclusão não dependeu de 
instrução, visto que o próprio autor incumbiu-se de revelar a inexistência do direito. 

Pode-se argumentar que o direito existe, embora não dotado de exigibilidade. Mas direito 
inexigível é, na prática, direito inexistente. Aliás, tratando-se de condição, é possível que ele jamais 
se torne exigível. 

Também em ambos os casos, verificada a condição, nada obsta a que retorne o autor ao Poder 
Judiciário para pleitear a satisfação do direito. A sentença de mérito não constitui empecilho à 
propositura da demanda, tendo em vista não haver identidade com a primeira. Outra será a causa de 
pedir. 

Em conclusão, a cognição de um dos elementos da relação material – a exigibilidade – produz 
o mesmo efeito naquele plano do ordenamento jurídico, independentemente da profundidade com 
que ela seja realizada. A eficácia da sentença não será apenas endoprocessual. 

Verifica-se, aqui, fenômeno análogo ao que ocorre com a impossibilidade jurídica e a 
ilegitimidade. Mesmo realizada com os elementos da inicial, a cognição, embora sumária, é 
suficiente para possibilitar o reconhecimento de que o autor, ao menos por enquanto, não tem o 
direito afirmado. 

Se nos ativermos aos exemplos dados, em um a inutilidade do processo pode ser identificada 
prima facie; no outro, só após a instrução. A ausência de lide real, identificada pela verificação da 
inidoneidade da causa de pedir, configura julgamento de questão exclusivamente de direito, que não 
depende de produção de prova. O efeito desse juízo, todavia, não pode ser diverso daquele realizado 
após a contestação e a instrução.151 

Também nesta sede a importância da distinção entre interesse e mérito propriamente dito reside 
na diversidade do regime processual previsto para cada uma dessas categorias. Se, à luz dos 
critérios propostos, concluir-se pela ausência de interesse processual, o juiz deverá indeferir a 
inicial (CPC, art. 295, III). Caso a carência passe despercebida, poderá ser reconhecida de ofício e a 
qualquer momento (art. 267, VI, e § 3o). 

Tanto quanto nas demais condições da ação, o exame do interesse de agir contém juízo sobre 
aspectos da relação material. Nos limites da cognição realizada, a sentença produz efeito no plano 
da relação material e é apta a tornar-se imutável. Aproxima-se, pois, da sentença de mérito. 

A utilidade do instituto reside, portanto, no tratamento a ele conferido pelo legislador 
processual, que pode ser alterada. Nada impede opte o legislador por atribuir à sentença de carência 
por falta de interesse, na situação aqui descrita, a natureza de julgamento de mérito. Isso porque a 
decisão repercute no plano material, pondo termo ao litígio, tal como deduzido na inicial. 
Reporto-me à observação feita no último parágrafo do item 17. 



28. Ainda confirmando os enunciados teóricos 

Pensemos em demanda visando à revisão de aluguel, proposta antes dos três anos previstos na 
lei. Haveria diferença substancial entre a apuração desse fato na inicial, com a documentação 
juntada pelo autor, e aquela resultante da produção das provas no curso do processo? 

A situação é substancialmente igual à de quem pede a condenação ao pagamento de dívida 
ainda não vencida. O suposto direito à renovação e à tutela condenatória somente surgirá a partir da 
implementação do termo inicial. Enquanto esse fato não ocorrer o autor não tem direito às tutelas 
pretendidas. 

E mais: se obtidas, não obstante a carência, serão úteis ao autor, que delas poderá fazer uso. 
Seriam típicos exemplos de soluções injustas, com as quais o sistema convive, embora procure 
evitá-las. 

Pois bem. Seja essa decisão proferida no início, mediante cognição sumária, seja no final, após 
conhecimento profundo da relação material, não há diferença substancial entre os dois atos 
judiciais. 

Claro que a sentença precedida de cognição exauriente soluciona a crise descrita na inicial, 
pois, apesar das afirmações feitas pelo autor, nega a existência do direito porque o contrato não fora 
realizado há mais de três anos ou porque a dívida ainda não se encontra vencida. Como os fatos 
constitutivos do direito não ocorreram, ele inexiste. Mas, se o juiz chega a idêntica conclusão pela 
simples leitura da inicial, limita-se a dizer que ainda não pode emitir juízo de valor sobre a situação 
de direito material afirmada, porque a tutela jurisdicional é desnecessária. 

Neste último caso a leitura atenta da inicial evitou o prosseguimento de processo inútil, pois já 
se sabe que a situação descrita não é passível de exame por enquanto. Se o autor afirma direito 
exigível e posteriormente se verifica ser inverídica a alegação, a conclusão implica reconhecimento 
de que a situação substancial posta na inicial não se subsume às regras materiais. 

Em outras palavras, se a não-subsunção for evidente não há necessidade de o processo 
prosseguir. Se não, somente após a produção de provas será possível chegar-se a alguma conclusão. 

No primeiro caso fala-se em carência da ação por falta de interesse processual, visto que a 
inexistência da crise de direito material é perceptível a olho nu e o próprio autor reconhece isso. No 
segundo há improcedência, pois a conclusão sobre inexistência da crise depende da investigação 
aprofundada da relação material, descrita com outras características. 

Em ambos a sentença produz efeitos no plano material, aptos a adquirir imutabilidade. A 
grande diferença entre tais situações diz respeito ao âmbito do direito processual, tendo em vista o 
regime a que se submete a carência quanto ao momento da declaração e a desnecessidade de 
argüição do vício. 

Se a obrigação é inexigível porque ainda não vencida, e esse vício é detectado com a leitura da 
inicial, fala-se em ausência de interesse processual, pois a tutela jurisdicional é desnecessária. O 
processo seria extinto sem julgamento do mérito, pois o exame desse aspecto da relação material, 
feito à luz das afirmações do autor, permite concluir que a tutela jurisdicional não poderá ser 
concedida. 

Essa mesma circunstância, todavia, pode ser apurada apenas na instrução, pois o autor afirmara 
ser exigível a obrigação. Isso pode ocorrer em várias hipóteses: declaração incorreta quanto à 
ocorrência do termo ou da condição; afirmação de causa de antecipação do vencimento não 
demonstrada. 

Não comprovada a exigibilidade, o processo será extinto com ou sem julgamento do mérito? 
Tanto quanto na verificação feita com base tão-somente nas afirmações do autor, a atividade 
cognitiva do juiz, neste caso, está limitada a esse elemento da relação material. Em ambos os casos 
chega o julgador à conclusão de que o suposto direito è inexigível. A diferença residiria apenas na 
forma de apuração da realidade jurídico-material: logo na inicial ou após a instrução. 



Do ponto de vista da técnica processual, todavia, essa impressão não é correta. 
Se a inexigibilidade é aferida de plano, pode o julgador afirmar desde logo que a tutela 

jurisdicional é desnecessária e o processo deve ser extinto o quanto antes. Além disso, poderá sê-lo 
a qualquer momento, independentemente de provocação. 

Já, se a tutela for em tese necessária é preciso que o processo se desenvolva para a verificação 
da veracidade das afirmações do autor. Apurada a inexigibilidade do direito, verifica-se que a 
descrição feita pelo autor não corresponde à realidade. Então, a causa de pedir por ele relatada na 
inicial não se confirmou, e o pedido será rejeitado. 

Nas duas hipóteses, todavia, a sentença aborda apenas um aspecto da relação material. Por isso, 
não obstante os efeitos materiais, a crise não será totalmente solucionada. 

A situação é semelhante à hipótese anteriormente ventilada, da alienação do veículo antes do 
acidente. Concluiu-se naquela oportunidade ser de mérito a sentença, pois um dos fatos 
constitutivos da responsabilidade do réu – a propriedade do bem – não restou comprovado. Um 
aspecto, todavia, distingue as situações. Nesta última a lide entre autor e réu está definitivamente 
resolvida. Já, na ausência de exigibilidade do crédito, quer a aferição se dê logo na inicial, quer isso 
ocorra após a instrução, não há solução da lide entre os próprios integrantes da relação jurídica, que 
poderá ser novamente apresentada. 

Concluindo: tanto na improcedência quanto na carência por falta de interesse há reflexos no 
plano material, em maior ou menor intensidade. Nessa medida, haverá também imutabilidade 
extraprocessual da sentença. A grande diferença entre as situações reflete-se, na verdade, em sede 
processual, conforme já reiteradamente afirmado. 

29. Interesse processual e resistência do réu  
(demanda condenatória) 

Como visto, o interesse processual suscita inúmeras questões, nem sempre exploradas 
adequadamente. Aliás, as condições da ação constituem instituto polêmico. A doutrina brasileira 
divide-se entre os que aceitam a construção de Liebman, ainda que com certas restrições, e os que 
se limitam a repudiá-la, nem sempre com argumentos convincentes. Os críticos de Liebman 
recorrem até mesmo à retórica do colonialismo, para imputar aos integrantes da denominada 
“Escola Processual de São Paulo” certa subserviência às idéias do processualista italiano. 
Desconhecem, todavia, as discussões e divergências existentes entre os próprios processualistas 
paulistas. Continuamos debatendo os aspectos teóricos do direito processual, certos de que a 
submissão a construções, mesmo que realizadas por renomados processualistas, estrangeiros ou não, 
revela estagnação e ausência de reflexão, estados incompatíveis com a visão científica do processo. 
Por isso, continuamos pensando. E muito! 

Vamos, então, a outra hipótese, ainda relacionada ao interesse processual, sempre com o intuito 
de verificar se a construção teórica está adequada à realidade. 

Proposta demanda condenatória versando sobre inadimplemento de obrigação, o réu impugna 
tão-somente a denominada “causa de pedir remota ativa” – qual seja, a alegação de 
não-cumprimento voluntário. Argumenta com a natureza quesível da obrigação e com a inércia do 
credor. Em outras palavras, imputa a este último a responsabilidade pelo não-cumprimento 
tempestivo da obrigação. 

Não demonstrada a resistência do devedor, o autor não teria direito à tutela condenatória – o 
que levaria à improcedência do pedido. 

Para muitos, todavia, não é esta a solução correta do problema proposto. Se não havia 
resistência do réu ao adimplemento espontâneo da obrigação, inexistia lide, sendo desnecessária a 
tutela jurisdicional. Estaria configurada, portanto, a carência da ação por ausência de interesse 
processual.152 

Daí ser necessário voltar à questão da natureza da decisão que não reconhece o fato em razão 



do qual existe o interesse de agir, simplesmente afirmado pelo autor na inicial de demanda 
condenatória. 

Sabe-se que a causa de pedir compreende os fatos constitutivos da relação de direito material e 
os fatos que tornam necessária a tutela jurisdicional. Segundo alguns, trata-se das causas remotas 
ativa e passiva. A qualificação jurídica desses fatos representa a denominada “causa petendi 
próxima”.153 

Se o réu nega qualquer dos fatos constitutivos afirmados pelo autor, apresenta defesa direta de 
mérito. Inexistente prova a respeito, a demanda será julgada improcedente. 

Por isso, impugnadas a relação jurídica material ou a resistência injustificada ao adimplemento, 
e não demonstrado qualquer dos fatos em que se baseiam as afirmações deduzidas na inicial, o 
pedido de tutela condenatória será rejeitado. 

Embora para alguns a falta de prova quanto ao fato constitutivo da necessidade da sentença 
condenatória configure ausência de interesse processual, não parece correta tal conclusão, como já 
exaustivamente exposto anteriormente. 

O autor descreve na inicial determinada situação que, examinada em tese, revela ser necessária 
a atividade jurisdicional para solução de uma crise de direito material, representada pelo 
inadimplemento de obrigação. Se não conseguir comprovar um dos fatos constitutivos do direito à 
tutela jurisdicional, o pedido será julgado improcedente. 

Carência da ação por falta de interesse haveria se a desnecessidade da tutela fosse aferida de 
plano, mediante exame da situação afirmada na inicial. Verificada desde logo a inexistência de lide, 
não há por que dar continuidade ao processo. 

Mas se o autor relatar a existência de uma obrigação não cumprida espontaneamente e o réu 
reconhecer o direito, limitando-se a negar o inadimplemento, a extinção do processo por falta de 
interesse não atende aos objetivos do instrumento, visto que o juiz tem diante de si um direito 
material incontroverso e já exigível. O autor só não conseguiu demonstrar que precisava ter ido ao 
Poder Judiciário. 

A solução da carência não pode ser aceita, até porque incorreta do ponto de vista da técnica 
processual. Não demonstrado o inadimplemento, a improcedência seria o resultado natural. Ambas 
as soluções, todavia, retiram todo e qualquer efeito ao reconhecimento espontâneo da obrigação. Se 
o réu não nega o fato constitutivo da relação material e afirma não haver colocado óbice ao 
adimplemento voluntário, é porque reconhece a obrigação. 

Esta situação revela serem incontroversas a existência e a exigibilidade da dívida. 
Desconsiderá-la, e extinguir o processo sem julgamento do mérito ou julgar improcedente o pedido, 
significa considerar exclusivamente a técnica, sem levar em conta que nenhum destes resultados 
interessa ao sistema, pois não produz o efeito possível e adequado no plano material. Diante de 
qualquer deles, eventual resistência futura do devedor tornará imprescindível nova demanda com 
pedido de tutela condenatória, destinada à eliminação da crise de adimplemento. 

Propõe-se terceira alternativa, visando ao aproveitamento das atividades desenvolvidas até 
então. A sugestão tem por objetivo extrair a maior utilidade possível do instrumento, sem ofensa 
aos valores assegurados pela técnica processual. 

Como a citação constitui o devedor em mora, pode ser afastado o argumento da defesa, visto 
que caracterizada a resistência.154 Admitida esta premissa, julga-se procedente o pedido 
condenatório, salvo se o réu depositar o valor da dívida. Neste caso, a tutela condenatória será 
denegada, autorizando-se o levantamento da quantia pelo autor, que arcará com os ônus da 
sucumbência. 

Se não havia realmente resistência ao cumprimento espontâneo, ainda que o autor tenha 
afirmado o contrário na inicial, a partir da citação tal situação ficou configurada. Se o réu estava 
realmente disposto a cumprir a obrigação, tem a oportunidade de fazê-lo em juízo. O depósito do 
valor devido é prova de que não havia resistência. Caso o autor não demonstre esse fato, não terá 



direito à tutela condenatória. Não há óbice, todavia, a que o depósito seja levantado por ele, ante o 
reconhecimento judicial da dívida pelo réu. Pelas conseqüências processuais responderá aquele que 
indevidamente deu causa ao processo.155 

O raciocínio é análogo ao adotado para justificar a possibilidade de a tutela declaratória ser 
deferida ao autor ainda que não demonstrada a crise de certeza. Lá, a conclusão decorre do 
reconhecimento feito pelo réu da existência da obrigação, pois ele limita-se a negar a dúvida 
objetiva. Supera-se a questão da falta de interesse e declara-se a existência do direito, afastando o 
risco de futuras demandas. Aqui, peço a condenação do réu porque tenho direito de exigir 
determinado comportamento (direito subjetivo material), que ele se nega a adotar. Vencida e não 
cumprida a obrigação, preciso da tutela jurisdicional. A prova dos fatos constitutivos do direito e 
dos fatos que configuram o inadimplemento pelo devedor é necessária à procedência do pedido. 
Não demonstrado um deles, a pretensão será rejeitada. A obrigação pode ter existido e ter sido 
extinta pelo pagamento ou pela prescrição, restando descaracterizado o inadimplemento. A lide será 
resolvida de forma desfavorável ao autor, que não demonstrou parte dos fatos constitutivos. 

Mas também é possível que o réu limite-se a impugnar outro elemento da relação material: a 
exigibilidade do direito ou a resistência dele. Nesse caso, deve pagar imediatamente, e o processo 
continuará apenas para apuração de quem deu causa a ele. Se não o fizer, como a citação o 
constituiu em mora, estará caracterizada a resistência, devendo ser acolhida a pretensão do autor. 

30. Ainda sobre condições da ação e natureza da sentença 

Tendo em vista o quadro traçado até aqui, parece perfeitamente sustentável que o exame da 
legitimidade e do interesse, embora realizado à luz da relação material, não é apto a colocar termo à 
crise descrita na inicial, ao menos integralmente. 

Se uma das partes é considerada ilegítima, a situação afirmada permanecerá intacta em sua 
maior parte – passível, portanto, de nova regulamentação. A resposta ao pedido limita-se à 
afirmação de que, com relação à situação jurídica descrita, não é possível conceder ao autor a tutela 
jurisdicional pleiteada, pois ele não afirmou ser o titular do interesse substancial. Também o réu 
será parte ilegítima se ele for estranho à controvérsia que constitui objeto do processo.156 

O mesmo ocorre em relação à falta de interesse. Se a situação de direito material descrita pelo 
autor não representa crise alguma, ou se a tutela pleiteada não é adequada à solução da controvérsia 
apresentada, o juiz deverá impedir o prosseguimento do processo, porque inútil. Simplesmente dirá 
que o autor ainda não precisa da tutela jurisdicional, ou que o litígio apresentado não comporta a 
solução pretendida. Esta última solução é precedida de providências destinadas à regularização da 
inicial (CPC, art. 284). A declaração de inexigibilidade do direito ou de inadequação da tutela não 
implica afirmar que ele existe, ou não. 

Se, todavia, a tutela for em tese necessária, conclusão contrária decorrente da prova produzida 
implica julgamento de mérito. Recorde-se da hipótese, já ventilada, em que o autor pede a 
condenação do réu afirmando ser dele credor em razão de obrigação exigível, porque verificados o 
termo ou a condição e não satisfeita espontaneamente. Demonstrado em concreto que o débito ainda 
não está vencido ou que a condição não ocorreu, o pedido inicial será rejeitado, visto que não 
demonstrada a causa de pedir afirmada na inicial. 

No caso em que a tutela é ainda desnecessária não há correlação entre a causa petendi e o 
pedido, pois o próprio autor reconhece estar postulando prematuramente solução para um litígio que 
sequer surgiu. 

Interesse de agir corresponde a juízo feito pelo legislador sobre a utilidade da tutela 
jurisdicional para o caso concreto. Visa a evitar atividades inúteis.157 Se isso não ocorreu, se o 
processo desenvolveu-se, inclusive com produção de prova, necessário verificar se não é possível 
aproveitar todos esses atos, extraindo do instrumento a maior utilidade possível. O mecanismo de 



controle pode ter falhado. Melhor tentar evitar que o equívoco acarrete maior dano ao próprio 
sistema. 

Nessa linha de pensamento, sempre que possível o julgamento de mérito, ainda que verificada a 
carência da ação por falta de interesse processual, a alternativa mais adequada ao caráter 
instrumental do processo é ignorar o óbice processual. 

Por isso, se o autor pleitear a condenação do réu por obrigação inexigível, ainda que tal 
circunstância seja passível de aferição na própria inicial, não deve o processo ser extinto sem 
julgamento de mérito se, não realizado o controle no momento adequado, o conjunto probatório 
revelar a efetiva inexistência da obrigação. O reconhecimento da carência atenderia à finalidade 
buscada pelo legislador, ao regular o interesse processual, apenas se o reconhecimento da carência 
tivesse ocorrido logo no início. Como já foram praticados todos os atos do procedimento, que 
permitiram ao juiz conclusão segura quanto ao direito afirmado, preferível seja a situação definida 
de uma vez por todas. Aliás, embora desnecessária para o autor, a tutela jurisdicional tornou-se útil 
ao réu, para quem o decreto de improcedência é qualitativamente superior ao de carência. Se o 
processo pode proporcionar esse resultado, por que limitar o alcance da sentença? 

É claro que o reconhecimento da ilegitimidade ou da falta de interesse processual pressupõe 
exame da relação material e a solução dada também produz efeitos para fora do processo, que 
devem ser atingidos pela imutabilidade. 

Para o legislador brasileiro isso não significa, todavia, tenha havido julgamento de mérito, pois 
a solução não impede que a situação da vida seja novamente trazida ao processo, ainda que com 
pequenas alterações. O próprio titular do suposto crédito poderá deduzir a mesma pretensão 
condenatória. Vencida a dívida, o mesmo autor poderá postular a tutela condenatória. 

Na verdade, também a sentença de mérito não impede seja proposta outra demanda, com 
alterações em um de seus elementos. Para ficarmos com os exemplos já mencionados, rejeitado o 
pedido de indenização por ato ilícito formulado contra o antigo proprietário do veículo, nada 
impede volte o lesado ao Poder Judiciário para pleitear ressarcimento dos danos do atual. Também 
nas hipóteses em que a inexigibilidade é apurada após a instrução, porque não verificado o termo ou 
condição, pode o autor repetir o pedido após a verificação de um desses acontecimentos. 

Em suma, do ponto de vista substancial, qualquer juízo sobre a relação de direito material 
adquire certo grau de imutabilidade. Algumas vezes a sentença examina apenas parte da relação 
material. É o que ocorre com o julgamento de carência e em algumas decisões de mérito 
propriamente ditas. Pois bem. Nesses casos, a parcela da relação jurídica de direito material não 
apreciada pode constituir objeto de outro processo. Basta seja alterado um dos elementos da 
demanda anterior. 

Tal modificação fática, evidentemente, faz com que a situação descrita na inicial não seja 
exatamente a mesma. Mas o pedido terá como fundamento relação de direito material muito 
semelhante à primeira. 

Não há julgamento de mérito no reconhecimento da ilegitimidade e da falta de interesse, em 
síntese, por opção legislativa. O pronunciamento judicial de carência não irá transformar-se na regra 
definitiva da situação de direito material descrita na inicial, que não será objeto de exame integral 
por parte do juiz, motivo pelo qual ela pode ser reapresentada, desde que suprida a falha. 

Como essa situação se apresenta passível de verificação logo no início do processo, o legislador 
permitiu seja ela reconhecida desde logo e de ofício, para evitar o processo inútil. Esta é a grande 
característica da sentença de carência por ilegitimidade ou falta de interesse. Ela produz efeito no 
plano material, semelhante ao de muitas sentenças de mérito. Mas do ponto de vista processual 
somente a carência pode ser reconhecida no início e sem provocação. 

A técnica das condições da ação nada mais é, portanto, que a concessão de poder ao juiz para 
examinar de plano parte do mérito nas hipóteses em que a pretensão se revela manifestamente 
inviável. Com isso, atende-se ao princípio da economia processual. 



Frustrado esse objetivo, todavia, porque não realizado o controle da admissibilidade do 
julgamento de mérito na fase procedimental reservada a esta atividade (CPC, arts. 295, 329 e 331), 
é preciso verificar se o instrumento reúne elementos suficientes para que o pronunciamento judicial 
não fique limitado à pequena parcela do litígio abrangida pelo exame das condições da ação. Se do 
processo for possível extrair solução definitiva e total da crise de direito material, desde que 
atendidas determinadas exigências técnicas voltadas à proteção de alguns valores relevantes, não se 
justifica a sentença de carência. É exatamente isso que se está tentando demonstrar. 

31. Impossibilidade jurídica, ilegitimidade  
e ausência de interesse: confronto 

Afirmou-se que, reconhecidas a ilegitimidade ou a ausência de interesse, a sentença produz 
efeitos limitados no âmbito material, pois a mesma situação pode ser objeto de novo julgamento, às 
vezes com alteração de elementos acidentais – como a verificação do termo ou da condição, por 
exemplo. 

Fenômeno diverso ocorre, porém, com a impossibilidade jurídica, cujo reconhecimento implica 
julgamento integral da situação de direito material, inviabilizando qualquer novo exame a respeito. 

Aqui, o resultado do processo é idêntico, em tudo e por tudo, à improcedência do pedido por 
não ter o autor demonstrado o respectivo fato constitutivo. Aliás, a identidade é ainda maior com a 
improcedência por não-subsunção dos fatos à regra de direito material invocada. Neste caso, se 
ausente controvérsia fática, a produção de prova é desnecessária (CPC, art. 334, III), sendo 
admissível o julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). 

Ora, não há diferença substancial entre não admitir o pedido por existência de vedação expressa 
no ordenamento (impossibilidade jurídica) e rejeitá-lo porque a conclusão extraída pelo autor da 
situação descrita não encontra amparo nas regras materiais. 

Proposta demanda declaratória pelo Estado visando ao reconhecimento do direito à instituição 
de determinado tributo mesmo sem previsão legal, o pedido será considerado juridicamente 
impossível (CF, art. 150, I). 

Pleiteada pelo contribuinte tutela, também declaratória, para assegurar o direito a determinada 
imunidade tributária, o juiz conclui não preencher o autor os requisitos legais. É o caso de entidade 
educacional com fim lucrativo (CF, art. 150, VI, “c”, c/c  § 3o). Se esse fato for passível de 
verificação na própria inicial o pedido será juridicamente impossível. Afirmada, todavia, a 
finalidade não-lucrativa da entidade, se o réu impugnar esse fato e o autor não comprová-lo, o 
pedido será julgado improcedente. 

Não há, porém, diferença substancial entre os resultados, pois em ambos afirma-se a 
inexistência do direito ao benefício fiscal. 

Nesses dois casos a regulamentação da situação concreta é definitiva, ou seja, o direito 
pleiteado pelo autor é denegado. A lide é integralmente solucionada. Não há, pois, diferença 
ontológica entre eles. A característica de um é simplesmente a possibilidade de eliminação da crise 
de certeza mediante cognição sumária da relação substancial. Sem necessidade de examiná-la com 
profundidade, o juiz tem condições de formar convicção a respeito do direito afirmado, concluindo 
pela inexistência dele. Trata-se de verdadeiro julgamento antecipado, possível porque a inexistência 
do direito pretendido é passível de verificação na própria inicial. 

Já, em relação à ilegitimidade e à falta de interesse o exame feito pelo juiz, não obstante leve 
em conta elementos da relação material, não é suficiente para definir se determinado direito existe, 
ou não. Ele limita-se a afirmar que, da forma como apresentado, não há condições de se deliberar 
sobre o pedido formulado. 

Aliás, se qualquer juízo fundado em dados da relação material significar julgamento de mérito, 
tem esta natureza a decisão de que a conclusão apresentada pelo autor não decorre logicamente dos 
fatos narrados (CPC, art. 295, parágrafo único, II). A situação, todavia, é de inépcia da inicial. É 



vício formal, cuja identificação depende de dados da relação material. 

Isso também ocorre com a falta de interesse e de legitimidade. Embora se levem em conta 
aspectos do plano substancial, o pedido formulado pelo autor, a rigor, não é julgado. Reconhecida a 
ilegitimidade ativa de Pedro para postular seja João condenado a satisfazer o crédito de Joaquim, 
esta crise de direito material não será solucionada. A resposta não permite saber se a dívida existe, 
ou não. 

Também ao declarar ausente o interesse processual o juiz não nega a tutela jurisdicional pedida. 
Apenas considera-a extemporânea ou inadequada, mas deixa incólume a situação da vida narrada na 
inicial. Não formula a regra para o caso concreto. 

Por isso, assiste razão aos críticos das condições da ação apenas quanto à possibilidade jurídica. 

Considerar o pedido como juridicamente impossível significa, substancialmente, dizer que o 
direito do autor inexiste. Houve resposta à pretensão deduzida na inicial, o que implica julgamento 
de mérito. 

Não há diferença ontológica entre a sentença que, depois da contestação e eventualmente da 
instrução, rejeite o pedido do autor porque a situação em que ele se encontra não é amparada pelo 
direito material e aquela que contenha esse mesmo juízo de valor por existência de vedação 
expressa no sistema. Em ambos os casos afirmou-se não ser o interesse do autor tutelado no plano 
material. 

Mesmo em relação à impossibilidade jurídica, todavia, a amplitude da sentença sobre a situação 
de direito material pode variar. É conhecida a modificação do pensamento de Liebman quanto à 
possibilidade jurídica, que deixou de ser condição autônoma e passou a integrar o interesse 
processual. Nesta última versão ele afirma ser impossível o pedido sempre que a sentença pleiteada 
não possa ser proferida porque não admitida pela lei. Dá como exemplo a prisão por dívida.158 

Descrita na inicial relação débito/crédito, com pedido de prisão do devedor inadimplente, o juiz 
limita-se a considerar o pedido juridicamente impossível, sem qualquer juízo de valor a respeito de 
eventual direito subjetivo material do autor. Neste caso a sentença não atinge integralmente a 
situação substancial, que pode constituir fundamento de nova demanda condenatória, bastando a 
alteração do pedido. 

Essa hipótese é diversa daquela em que se pede a condenação por dívida de jogo. Nesta a 
pretensão do autor é definitivamente rejeitada. Jamais ele obterá resultado diverso com base na 
mesma causa de pedir. No primeiro exemplo, alterado o pedido, a relação material poderá 
comportar exame. Há diferença quanto à abrangência e, conseqüentemente, ao grau de imunização, 
sendo completo em um e parcial em outro. 

A sentença de carência por impossibilidade jurídica em razão de o autor formular pedido de 
prisão por dívida é tão imutável quanto aquela que reconhece a ilegitimidade. Modificado o objeto 
ou o sujeito, pode a demanda ser proposta. Já, no que se refere à impossibilidade jurídica pela causa 
de pedir a situação de direito material obtém regulamentação definitiva. 

Faz-se necessária uma observação final quanto à imutabilidade da sentença e a impossibilidade 
jurídica. No clássico exemplo da dívida de jogo, mesmo que o ordenamento jurídico passe a admitir 
a pretensão, as situações anteriores não são alcançadas pela alteração legislativa, que não pode 
retroagir para regular ato jurídico perfeito. Já, no caso do não menos invocado exemplo do divórcio, 
tratando-se o casamento de relação continuada, a lei nova o atinge, tornando-o dissolúvel. 

32. Carência da ação e imutabilidade da sentença 

Diante das considerações desenvolvidas nos itens anteriores, é preciso estabelecer algumas 
conclusões de forma muito clara, pois se está contrariando a doutrina majoritária – e, 
aparentemente, a própria lei processual. 

Constitui afirmação praticamente pacífica que somente a sentença de mérito – ou seja, aquela 



em que há pronunciamento sobre a procedência, ou não, do pedido – é apta ao trânsito em julgado 
material, impossibilitando seja a pretensão deduzida em outro processo. Nessa mesma linha, se 
extinto o processo sem julgamento de mérito, nada impediria a repropositura da mesma demanda. 
Aliás, esta conclusão pode ser extraída do próprio art. 268 do CPC.159 

Não obstante tenha o legislador processual previsto a hipótese de impossibilidade jurídica do 
pedido como extinção do processo sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI), não parece 
contrariar o sistema a conclusão de que essa sentença é apta ao trânsito em julgado, visto que 
decidida a lide (CPC, art. 468) – o que não ocorre em relação às demais condições da ação. O 
reconhecimento da ilegitimidade e da falta de interesse não implica solução integral do litígio, pois 
aborda apenas alguns seus elementos. 

No que se refere à ilegitimidade, embora não configure julgamento de mérito ao ver do Código 
de Processo Civil, há forte tendência em considerar imutável a decisão, nos limites do exame da 
relação material realizado pelo juiz – solução que merece apoio, como já exposto anteriormente.160 

Partes legítimas são aquela autorizada pelo ordenamento jurídico a levar a lide para exame do 
juiz e aquela cuja esfera jurídica poderá ser afetada pela eficácia da tutela jurisdicional. Em regra, 
possuem legitimidade os integrantes do conflito de interesses que deu origem à lide e ao pedido. Em 
casos excepcionais o legislador confere legitimidade a pessoas estranhas ao conflito.161 

O reconhecimento da ilegitimidade significa afirmar que a parte do processo não integra a 
relação substancial litigiosa. Essa decisão tem de se tornar imutável nos limites em que o exame foi 
realizado. 

Também certo grau de imutabilidade adquire a sentença de extinção do processo por ausência 
de interesse de agir. Tem interesse processual o autor se a tutela jurisdicional a seu pedido for útil e 
necessária, por se tratar do meio de que ele dispõe para obter a satisfação do interesse material, 
primário. Fala-se em “interesse de segundo grau” porque representado pela necessidade de formular 
o pedido para a satisfação de outro interesse, não satisfeito pela resistência de outra pessoa.162 Isso 
não significa, todavia, concordância com a afirmação de que nesses casos há julgamento de mérito, 
pois não são examinados os pressupostos de natureza substancial, cuja existência indica ser o direito 
passível de tutela. 

Mas não se pode deixar de reconhecer que as condições de admissibilidade da demanda ou de 
exame do mérito distinguem-se daqueles outros requisitos de natureza puramente processual, 
denominados “pressupostos processuais”. Carência da ação decorre de juízo realizado sobre 
elementos da relação material, o que não ocorre em relação a estes últimos. Declarada a falta de 
condição da ação, portanto, a sentença produz efeito no plano substancial, pois não deixa de 
representar julgamento sobre elementos do mérito, este considerado em sentido amplo.163 Tal 
proposta apresenta inconveniente, já apontado em sede doutrinária, sobre o qual algumas 
considerações são imprescindíveis. 

O art. 268 do CPC diz textualmente que a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
salvo algumas hipóteses expressamente referidas, não obsta a que o autor intente de novo a ação. A 
interpretação desse dispositivo é aparentemente simples. Se a sentença de carência é uma das 
situações em que o processo é extinto sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), pode o autor 
repropor a mesma demanda, pois, além do disposto no art. 268, não se verifica o fenômeno da coisa 
julgada material (CPC, art. 468). Se assim é, atribuir-lhe imutabilidade, impedindo seja novamente 
proposta a mesma ação, geraria insegurança no sistema, pois se estaria conferindo à lei 
compreensão diversa daquela expressamente adotada.164 

Compreensível o temor, especialmente porque considerar imutável a sentença de carência, 
ainda que observados os limites da decisão, representa aparente limitação ao direito de acesso à 
Justiça (CF, art. 5o, XXXV). O risco, todavia, inexiste. Também já se considerou temerário conferir 
imutabilidade no plano material a decisões fundadas em cognição sumária. Refletindo melhor, 
todavia, verifica-se que, embora não exauriente, a atividade cognitiva realizada pelo juiz com o fim 



de verificar as condições da ação é suficiente para definir determinado aspecto da relação 
substancial. Trata-se de exame muito semelhante ao que se faz nas hipóteses de julgamento 
antecipado de mérito quando a questão é unicamente de direito (CPC, art. 330, I). Aliás, na sentença 
em que se reconhece a impossibilidade jurídica da demanda, embora feita tão-somente com base 
nos fatos afirmados na inicial, a cognição é apta a solucionar integralmente a lide, motivo pelo qual 
a sentença deve adquirir a qualidade de coisa julgada material com relação a todo o objeto do 
processo. 

Desnecessário o recurso a soluções aparentemente diversas da coisa julgada material mas que, 
do ponto de vista substancial, dela não diferem. Dizer que a sentença de carência não adquire a 
qualidade de que ora se fala, devendo o legislador, porém, impedir a reiteração da demanda, salvo 
se eliminada a carência por fatos novos – como a aquisição da legitimidade por quem não a possuía 
–, é atribuir outro nome à coisa julgada.165 

No caso de impossibilidade jurídica da demanda a cognição sumária é suficiente para a 
formação do convencimento do juiz acerca da inexistência do direito afirmado pelo autor. Como o 
julgamento se dá exclusivamente por razões de natureza jurídica, eventual controvérsia fática 
torna-se irrelevante. Por isso, se a leitura da inicial é suficiente para formar a convicção do juiz, 
desnecessário o conhecimento de outros aspectos fáticos da relação material. É o que ocorre, 
substancialmente, no julgamento antecipado previsto no art. 330, I, do CPC. 

Mesmo em relação às demais condições da ação, ainda que o resultado não seja apto a 
solucionar integralmente a crise de direito material, a cognição, embora não exauriente no sentido 
vertical, é suficiente para resolver alguns aspectos da relação jurídica, possibilitando resultado 
contrário ao autor, em razão da descrição que ele próprio faz da relação material. 

Não é temerária, portanto, a atribuição da coisa julgada material à sentença de carência, 
impedindo a propositura da mesma demanda. Em contrapartida, deve-se admitir a rescisão dessa 
sentença.166 

33. Condições da ação: reafirmando algumas conclusões 

A teoria das condições da ação, tal como formulada originariamente, foi recepcionada pelo 
legislador brasileiro, que a elas se refere em várias oportunidades (CPC, arts. 267, VI, 295, II e III, e 
parágrafo único, II, e 301, X). Talvez seja o único país em que esse fenômeno ocorreu. Nem na 
Itália a construção de Liebman teve tanta repercussão como aqui. Hoje, a tendência naquele país é 
reunir em uma única categoria os requisitos de admissibilidade do julgamento de mérito, sem 
distinguir entre pressupostos processuais e condições da ação. Esta orientação vem ganhando 
adeptos também no Brasil.167 

Sobre a possibilidade jurídica pouquíssimas são as referências. Aliás, o próprio Liebman 
acabou por tratá-la conjuntamente com o interesse processual (cf. Manuale ... . Principi, 5a ed., p. 
146). 

A legitimidade, segundo se afirma, está relacionada à idéia de ação como conjunto de posições 
jurídicas subjetivas, e é determinada à luz da providência substancial pleiteada, imaginando-se 
como seria, hipoteticamente, a futura tutela jurisdicional. 

Esta é a situação legitimante em função da qual se determina quem pode estar em juízo. 
Compreende dois aspectos: o direito pretendido e os sujeitos a serem alcançados pela tutela 
hipotética. Para esse fim não se leva em conta o efetivo resultado favorável, mas apenas o desejado 
pelo autor no plano material.168 

O interesse de agir, sobre que reina intensa controvérsia, é representado pela necessidade da 
tutela jurisdicional, a ser apurada segundo dados extraídos da relação material, salvo no que se 
refere à ação declaratória, como já visto. 

Em síntese, o exame das condições da ação importa exame de aspectos da relação material. 



Essa afirmação é incontroversa. 
A impossibilidade jurídica, especialmente se fundada na causa de pedir, resulta de juízo 

definitivo sobre todo o litígio. Trata-se de verdadeira sentença de mérito. 
Conclusão sobre a falta de interesse – quer o elemento para identificá-lo seja a lesão 

simplesmente afirmada, quer seja a exigibilidade – também importa definição desse aspecto da 
relação material.169 Como a lide não está completamente solucionada, os outros aspectos ainda 
podem ser objeto de julgamento, desde que suprido o interesse. O reconhecimento anterior da 
ausência dessa condição torna-se imutável. 

Fenômeno idêntico ocorre em relação à ilegitimidade. Afirma-se apenas que o autor não pode 
formular aquela pretensão, ou que o réu não pode suportar os efeitos jurídicos da relação material 
afirmada. Esse resultado pode tornar-se definitivo e imutável, embora não implique solução integral 
do litígio, pois não se define se a parte legítima tem efetivamente o direito, ou está realmente sujeita 
às conseqüências pretendidas. 

Pois bem. Conclui-se que a sentença de carência por ausência de interesse ou de legitimidade 
acarreta a solução de pequena parte da lide, razão por que pode e deve ser proferida em caráter 
liminar. A definição de todo o litígio logo no início do processo somente é possível se o pedido for 
manifestamente injurídico. 

Quer a solução seja integral, quer seja parcial, sobre o que ficar decidido no plano material 
deve a sentença tornar-se imutável, não sendo mais admissível discussão a respeito.170 A cognição 
exercida, ainda que verticalmente sumária, é suficiente para a formação do convencimento do juiz 
acerca de determinado aspecto da relação material ou mesmo de todo o litígio, pois a decisão, 
fundada em afirmações feitas pelo próprio autor, será contrária a ele.171 

Tal conclusão impõe seja conferido ao art. 268 do CPC significado diverso daquele defendido 
por grande parte da doutrina. Pode o autor intentar de novo a ação, desde que não reproduza 
aspectos já definitivamente solucionados da relação material. Eventual ausência de interesse ou de 
legitimidade anteriormente reconhecida torna-se imutável, devendo a parte, na nova demanda, 
corrigir o vício. Isso torna necessário alterar a descrição fática em relação ao requisito faltante. Já, o 
reconhecimento da impossibilidade jurídica constitui verdadeira sentença de mérito, pois a 
pretensão do autor é rejeitada no seu todo, nada mais restando para ser decidido no âmbito daquele 
fenômeno jurídico-material.172 

Como conseqüência natural dessa conclusão, deve-se admitir a ação rescisória contra a 
sentença de carência.173 

Se assim é, também a decisão interlocutória pela qual se rejeita a alegação de carência da ação 
torna-se imutável? 

A resposta é não, inexistindo contradição entre esta conclusão e a sustentada em relação ao 
reconhecimento da carência. Ao afirmar que, à luz dos fatos expostos na inicial, estão presentes as 
condições da ação o juiz não extingue o processo, e essa decisão produz efeitos exclusivamente 
internos, regendo-se pelo disposto no art. 267, § 3o, do CPC. A situação é diversa daquela em que o 
processo é extinto por carência, visto que a sentença irá produzir efeitos no plano da relação 
material. Neste caso conclui-se de plano que o autor não é o suposto credor, que o pedido não é 
admissível no ordenamento jurídico, ou que inexiste crise a ser solucionada. A eficácia substancial 
dessa sentença deve tornar-se imutável, observados os limites da cognição. Eventual equívoco 
resolve-se segundo os princípios da sentença injusta. Isso não se dá na decisão interlocutória, em 
que o reconhecimento das condições da ação é essencialmente provisório e sua eficácia é 
endoprocessual. Nem teria sentido ser diferente. Basta imaginar a situação em que se afasta a 
alegação de impossibilidade jurídica. Estaria o juiz impedido de reconsiderar essa decisão? Claro 
que não, mesmo porque poderá julgar improcedente o pedido com fundamento na inexistência do 
direito, situação aferida mediante cognição exauriente, diversa daquela realizada anteriormente.174 



34. Rescisória: carência e falsa carência 

Extinto o processo sem julgamento do mérito por ausência de uma das condições da ação, a 
sentença não seria passível de ação rescisória, visto que inexistente julgamento de mérito. É preciso 
muito cuidado, todavia, com as denominadas “falsas carências”, ou seja, sentenças de mérito em 
que por equívoco afirma-se a ausência de uma das condições da ação. Má compreensão do 
fenômeno pode levar à extinção do processo, sob o fundamento de que a sentença rescindenda não 
examinou o mérito (CPC, art. 485, caput). Esse risco existe, evidentemente, apenas para os que 
ainda permanecem vinculados à tese de que sentença de carência não gera imutabilidade no plano 
material. 

Várias vezes já se referiu a hipótese da ação condenatória proposta ao antigo proprietário do 
veículo envolvido em acidente de trânsito. Reconhecida a alienação anterior ao fato, deve o pedido 
ser rejeitado – ou seja, há julgamento de mérito. Em situação análoga, submetida a julgamento em 
sede de ação rescisória, o pedido não foi julgado porque a Turma Julgadora, sem perceber que a 
carência reconhecida na sentença rescindenda mascarava verdadeiro julgamento de mérito, 
considerou inadmissível a rescisão. 

Tratava-se de demanda indenizatória em que o autor pleiteava o ressarcimento de danos contra 
empresa concessionária de transportes e seu funcionário, com fundamento em ato ilícito verificado 
em acidente de veículos. A co-ré, argumentando haverem os fatos ocorrido antes do início da 
concessão, pediu o reconhecimento da carência, por ilegitimidade de parte. A alegação foi aceita e 
ela afastada do processo, mediante decisão interlocutória. Descoberta, posteriormente, prova 
documental sobre a falsidade do fundamento de defesa, o autor propôs a rescisória, cujo processo 
foi extinto sem julgamento de mérito. 

A decisão atacada, todavia, não contém julgamento de carência. Aliás, além desse erro, outro 
foi cometido. Afirmou-se ter havido extinção do processo em relação à co-ré. Esse fenômeno não 
existe. Na medida em que não há tantos processos quantos forem os litisconsortes, impossível a 
extinção em relação a um deles. Na realidade, a co-ré foi excluída da relação processual, por 
suposta ilegitimidade passiva – o que também não está correto, como se pretende demonstrar. 

De fato, ao concluir, mediante exame do conjunto probatório, não ser a ré concessionária dos 
serviços de transporte à época dos fatos, o juiz afastou um dos fatos constitutivos do pedido. A 
suposta responsabilidade da ré decorria das afirmações feitas pelo autor na inicial, entre as quais a 
de que ela era a concessionária. Afastado esse fato integrante da causa de pedir, a pretensão deve 
ser rejeitada – ou seja, julgada improcedente. A sentença é, pois, de mérito.175 

Embora a sentença de carência seja apta a adquirir certo grau de imutabilidade – pois 
julgamentos dessa natureza abordam aspectos inerentes ao plano do direito material –, não se pode 
dizer sejam eles aptos à solução da lide. Limitam-se a reconhecer que o pedido de tutela foi 
formulado por quem não podia fazê-lo, ou que os fatos narrados na inicial não indicam a existência 
de lide. 

Como o âmbito da sentença de mérito é muito maior, pois mediante esse tipo de decisão 
efetivamente soluciona-se integralmente a lide – aquela apresentada ao juiz com a inicial –, seus 
efeitos no plano substancial são bem mais amplos. Daí decorre que a qualidade de imutabilidade, 
que atinge a sentença e também seus efeitos, será muito mais abrangente. 

Admitida, todavia, a imutabilidade da sentença de carência, ainda que em grau mínimo, deve 
ser admitida a ação rescisória para desconstituí-la, sob pena de quebra da coerência do sistema: o 
autor, considerado parte ilegítima, não mais poderá propor a demanda após o trânsito em julgado, 
nem terá à disposição a via rescisória. Esta sentença seria mais imutável que a própria decisão de 
mérito – o que não parece razoável. Equiparar-se-ia à sentença aprovada pelo presidente da 
assembléia no antigo Direito Germânico: absolutamente inatacável, porque representava verdadeiro 
preceito de lei.176 



35. Ausência das condições da ação e julgamento do mérito 

A partir dessas premissas, outras conclusões são inexoráveis. 

Da mesma forma que os pressupostos processuais, as condições da ação só serão corretamente 
compreendidas se determinada com bastante clareza e precisão a finalidade dessa categoria 
processual. Somente após identificarmos a razão de ser do instituto descobriremos sua verdadeira 
natureza e poderemos aplicar corretamente as regras que lhe dizem respeito. 

O processo, não obstante informado por valores externos, é ramo do Direito em que sobressai a 
técnica. Não se pretende com esta afirmação abandonar compromisso anteriormente assumido com 
a defesa do caráter ético desse instrumento.177 Necessário reconhecer, todavia, que o sistema 
processual nada mais é que a técnica estatal de solução de controvérsias. Técnica informada por 
valores políticos e sociais, não se nega. Mas técnica. 

Sempre que no plano material verificar-se um litígio ou houver necessidade da solução 
coercitiva para determinada situação jurídica, ressalvada a possibilidade de as partes se valerem de 
meios alternativos, a via normal e mais procurada para obtenção desse resultado é a judicial. A 
tutela jurisdicional é exatamente a resposta estatal ao pedido de intervenção na relação substancial. 

Esse resultado depende da iniciativa da parte, que deve provocar a jurisdição, e da observância 
de determinadas regras técnicas, necessárias à regulamentação da atividade dos que, a partir de 
então, estarão envolvidos nesse novo relacionamento, ao qual se denomina “processo”. A relação 
que se estabelece entre quem pede, aquele a quem se pede e a pessoa cuja esfera jurídica poderá ser 
atingida ao final deve desenvolver-se segundo regras estabelecidas pelo legislador, visando a 
possibilitar que o resultado seja alcançado de forma adequada e eficaz. 

Pois bem. No sistema processual brasileiro, entre os dispositivo reguladores desse 
procedimento estatal, alguns referem-se expressamente às condições da ação (arts. 267, VI, 295, II e 
III, e parágrafo único, III, e 301 X). 

A ausência desses requisitos, segundo estabelece o Código, impede o exame do mérito. Isso 
significa dizer que o processo será extinto sem que a pretensão material deduzida na inicial seja 
concedida ou negada. O juiz sequer a examinará – e, portanto, nada dirá sobre o direito do autor à 
tutela jurisdicional postulada.178 

Para verificar se tais condições estão presentes, todavia, deve o julgador voltar-se para a 
relação substancial, pois nela estão os dados necessários à verificação da possibilidade jurídica, do 
interesse processual e da legitimidade. Tanto é que, tendo em vista a natureza da cognição realizada, 
muitos, como já visto, sustentam tratar-se de verdadeiro exame de mérito.179 

O legislador pretende a observância dessa técnica: antes de verificar se o autor tem, ou não, o 
direito pretendido, se a pretensão deduzida é realmente amparada pelo direito material, deve o juiz 
verificar, à luz da relação descrita na inicial, se as condições da ação estão presentes. 

Indaga-se: por quê? A resposta só pode ser uma: para evitar que o processo se desenvolva 
inutilmente, pois a ausência de possibilidade jurídica, interesse ou legitimidade revela que o direito 
pretendido é manifestamente inexistente. 

Para alcançar esse escopo, quanto antes o exame das condições da ação for realizado, tanto 
melhor. Por isso, deseja-se seja ele feito logo no início do processo ou, no máximo, até a audiência 
de conciliação (CPC, arts. 295, 329 e 331). Jamais a relação processual deve caminhar para a fase 
instrutória sem que essa questão preliminar esteja definitivamente solucionada.180 Trata-se de regras 
inspiradas fundamentalmente no princípio da economia processual. 

Mas se, porventura, a técnica não for corretamente aplicada, o processo desenvolver-se até o 
encerramento da fase probatória e, ao final, verificar-se a ausência da condição da ação? 

Embora já ventilada a questão em tópicos anteriores, necessário sistematizar o pensamento já 
exposto de forma incidental. 

Parece haver casos em que, não obstante caracterizada a carência, a extinção do processo com 



pronunciamento de mérito afigura-se possível, pois o que se pretendia evitar já ocorreu: a realização 
de atividades desnecessárias. Como a instrução probatória acabou por propiciar cognição exauriente 
da relação material, melhor proporcionar às partes solução à crise verificada naquele plano do 
ordenamento jurídico, apta a regulá-la definitivamente. Quanto menos as crises processuais 
impedirem o resultado esperado do processo, tanto melhor. 

Talvez seja lícito afirmar que se determinada norma processual visa a atender ao princípio da 
economia, como ocorre com as condições da ação, por exemplo, sempre que possível o julgamento 
de mérito, esta é a opção mais adequada, até porque atende de modo mais efetivo ao postulado da 
economia processual.181 

Aliás, tal conclusão está informada também pelo princípio da economia, em sua projeção 
ultraprocessual, segundo a qual o desenvolvimento do processo de forma célere e com o mínimo de 
despesa (acepção técnica ou endoprocessual do princípio da economia) deve proporcionar a 
eliminação do litígio, impedindo a renovação da demanda – o que implicaria a repetição de atos já 
praticados.182 

Passa-se, então, ao exame de situações em que a relativização da técnica se justifica, sendo 
aconselhável a substituição da carência pelo julgamento de mérito. 

36. Ausência de interesse processual e julgamento do mérito 

Ao tratar do interesse processual na tutela declaratória sustentei a possibilidade, em 
determinadas situações, de julgamento de mérito mesmo se ausente essa condição. 

Este raciocínio, todavia, não se limita ao âmbito das demandas meramente declaratórias. Tem 
alcance geral. A ausência de interesse processual, especialmente no que se refere à adequação, não 
deve, em princípio, levar à extinção sem julgamento do mérito se já concluída a fase instrutória. Por 
exemplo, inexiste vantagem prática em se reconhecer a carência em processo cognitivo já em 
condições de receber sentença de mérito embora o autor, munido de título executivo extrajudicial, 
tenha pleiteado tutela condenatória. 

Com maior razão, não faz sentido anular processo de conhecimento, após proferida a sentença 
condenatória, por ser o autor possuidor de título extrajudicial.183 

O interesse processual está ligado à idéia de a via processual somente ser utilizada quando 
realmente necessária, mediante a adoção de técnica adequada aos objetivos visados, sem 
desperdício de tempo e energia. É a concepção de utilidade do processo, informada pelo binômio 
necessidade/adequação.184 

Em relação ao interesse processual esse entendimento é pacificamente aceito pela doutrina 
estrangeira, se o processo já possibilitar conclusão pela improcedência do pedido.185 

No que se refere ao interesse/adequação o raciocínio pode ser adotado ainda que o julgamento 
de mérito seja favorável ao autor. Basta imaginar situações concretas: procedimento ordinário em 
lugar do sumário, ou tutela cognitiva pleiteada por quem tenha título executivo. 

A propósito da primeira hipótese, reproduz-se argumento adotado no julgamento de caso 
concreto, visto que adequado ao esclarecimento da questão: 

“Dúvida não há de que os processos envolvendo representação comercial devem 
desenvolver-se pelo procedimento sumário (Lei n. 4.886/1965, art. 39). 

“Em princípio, inadmissível a escolha de outro pelo autor, pois a opção legislativa atende a 
razões de ordem pública. Interessa ao sistema o encerramento mais rápido de determinados 
processos, motivo pelo qual concentram-se os atos procedimentais. Esta é a ratio do procedimento 
sumário. 

“Observe-se que a atividade cognitiva do juiz e a investigação probatória são idênticas nas 
várias espécies de procedimento existentes para o processo de conhecimento (comum e especiais). 
Nas duas modalidades de procedimento comum (ordinário e sumário), a especificidade reside 



tão-somente na concentração maior de atos verificada no último. 
“Não se pode olvidar, todavia, que a variação procedimental se resume a um problema de 

forma. O tipo de rito está ligado ao modo do procedimento (Cintra, Grinover e Dinamarco, Teoria 

Geral do Processo, Malheiros, 13a ed., pp. 324 e 333). 
“A rejeição da inicial ou a conversão para o rito adequado, a esta altura, pouca diferença faria. 

Qualquer uma dessas alternativas não permitiria alcançar o escopo do legislador. Há mais de um 
mês realizou-se a audiência de conciliação, designando-se perícia. O laudo já deve estar concluído, 
sendo a audiência de instrução e julgamento o próximo passo. Determinam os princípios da 
economia processual e da conservação dos atos seja mantido o procedimento inicialmente adotado, 
pois, além de não demonstrado prejuízo concreto, a partir de agora o modo de ser é praticamente 
idêntico em ambos os ritos comuns. 

“De mais a mais, a conversibilidade procedimental é regra expressa (CPC, art. 277, §§ 4o e 5o), 
revelando-se conveniente sua aplicação ao caso concreto, em razão da necessidade de prova técnica 
complexa.”186 

Na hipótese do possuidor de título executivo, há até mesmo entendimento doutrinário e 
jurisprudencial considerando admissível sempre a tutela condenatória, visto que possibilita ao réu o 
exercício do direito de defesa com maior amplitude.187 

Afirma-se que, ao contrário da sentença condenatória, o título executivo extrajudicial não 
impede a discussão acerca da relação de direito material, pois inexiste coisa julgada. Tanto é que o 
executado pode propor ação incidental de embargos, com essa finalidade. A inversão da ordem 
lógica feita pelo legislador – executar para depois, e eventualmente, conhecer – não afastaria a 
possibilidade de o beneficiário optar pela atividade cognitiva antes da executiva, mesmo porque a 
dicotomia cognição/execução vem perdendo sentido em razão das novas técnicas de efetivação da 
tutela condenatória. 

Esta conclusão, todavia, desconsidera o interesse público, consubstanciado na via jurisdicional 
mais adequada à solução da controvérsia. Trata-se de problema cuja solução deve ser buscada no 
princípio da economia processual. O interesse na entrega mais rápida e com menos dispêndio de 
energia deve sobrepor-se à vontade da parte, que nenhuma vantagem extrai da opção pela via menos 
célere. 

Para preservar esse interesse público, é o juiz dotado de poderes destinados a evitar o 
prosseguimento de processo inadequado, visto que o sistema oferece ao interessado mecanismos 
mais eficientes à eliminação da crise. Eficiência, esta, que não pode ser analisada apenas do ponto 
de vista do autor. Ao contrário, deve prevalecer o interesse público.188 

Se o legislador dispensa a tutela cognitiva em determinadas situações é porque, em seu 
entender, ela é desnecessária. O alto grau de probabilidade da existência do direito torna 
dispensável a prévia cognição, sendo admissível a sujeição imediata do suposto devedor às medidas 
executivas. Somente se ele pleitear abrir-se-á oportunidade para o juízo cognitivo, destinado a 
desconstituir o título ou a declarar inexistente a obrigação. Em um primeiro momento ela não 
apresenta utilidade prática, pois o legislador considera legítima a sujeição do devedor.189 

De qualquer modo, a orientação está fundada na premissa principal desta investigação: sempre 
que possível, e desde que não haja dano a valores mais relevantes, opta-se pela preservação e 
aproveitamento máximo do processo. 

A sistematização dessa categoria processual deve ser feita de modo a contribuir coerentemente 
com o princípio da economia. Haverá coerência funcional se a falta de interesse não impedir a 
improcedência de uma demanda manifestamente infundada. Este resultado é evidentemente mais 
útil ao sistema e atende ao princípio da economia em sua dimensão externa. Ora, não é admissível 
que expediente técnico-processual informado pela economia acabe impedindo a produção de efeitos 
que revelem maior efetividade do próprio princípio, pois mais condizentes com os objetivos do 
processo.190 



Nessa mesma linha, ainda em sede de execução, mas agora sem qualquer afronta ao interesse 
público representado pela celeridade do processo, tem-se admitido como título hábil à obtenção 
desta modalidade de tutela acordo judicial não homologado. O ato tem natureza de título executivo 
extrajudicial e não há prejuízo para o devedor, pelo simples fato de a execução não dar origem a 
novos autos. Pode a demanda ser proposta nos mesmos autos do processo cognitivo, desde que 
sejam admitidos embargos com a amplitude conferida pelo art. 745 do CPC. Com essa providência 
preservam-se todos os atos satisfativos até então praticados, sem causar qualquer dano ao 
executado.191 

Com a introdução do processo monitório no sistema processual brasileiro, algumas questões 
relacionadas à adequação dessa via passaram a atormentar todos os que buscam extrair do processo 
resultados úteis.192 Discute-se muito a respeito da configuração do título monitório e do cabimento 
dessa modalidade de tutela contra a Fazenda Pública. Em ambos os casos a polêmica torna-se 
completamente irrelevante se o réu opuser embargos ao mandado, pois transforma o procedimento 
especial em ordinário, resgatando a atividade cognitiva ampla do juiz. Ora, a partir daí o 
instrumento servirá para verificação da existência da crise de adimplemento e culminará com tutela 
cognitiva apta a proporcionar a prática de atos materiais destinados a efetivá-la. Outra coisa não é 
senão tutela condenatória, seja lá qual for o nome atribuído a esse fenômeno.193 

Em situação concreta, ambos os problemas surgiram concomitantemente. Reproduzem-se os 
argumentos adotados para afastar a carência: 

“Ainda que aceitas as objeções quanto à formação do título executivo contra a Fazenda Pública, 
se não opostos os embargos (cf. Eduardo Talamini, Tutela Monitória, RT, 2a ed., pp. 179-182) ou as 
demais razões que tornariam inadmissível a medida (José Rogério Cruz e Tucci, Ação Monitória, 
RT, 3a ed., pp. 74-78; Antônio Carlos Marcato, O Processo Monitório, Malheiros, 1a ed., pp. 65-69), 
o problema aqui não existe, visto que a defesa foi devidamente apresentada, inclusive com a 
dedução de fato extintivo do direito, isto é, pagamento. 

“Em síntese, o pedido de tutela monitória foi devidamente embargado, transformando-se em 
procedimento ordinário. 

“Não obstante a preferência pela corrente doutrinária favorável à tutela monitória contra a 
Fazenda (cf. Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 
Malheiros, 1a ed., p. 745), que pode figurar como devedora até mesmo em título executivo 
extrajudicial (cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. II, Forense, 
16a ed., p. 261; Pedro dos Santos Barcelos, ‘Execução contra a Fazenda Pública baseada em título 
executivo extrajudicial’, RT 669/57; nesse sentido: AI n. 213.151-SP, STJ, rel. Min. Aldir 
Passarinho Júnior, j. 27.3.2000, in DJU 6.4.2000, p. 201; REsp n. 193.896-RJ, STJ, rel. Min. Mílton 
Luiz Pereira, in DJU 3.2.2000; v. também Ap. n. 822.631-5, Itapeva, 1o TACSP, 12a C., j. 
22.5.2001, v.u.), a discussão torna-se absolutamente inócua porque oferecidos embargos ao 
mandado, com defesa de mérito. 

“Eventuais vícios dos atos até então praticados, visto que inadequada ou inadmissível a via 
processual escolhida pelo apelante, devem ser desconsiderados, porque irrelevantes. O direito de 
defesa foi devidamente exercido e a relação processual se desenvolverá segundo as regras do 
procedimento ordinário (art. 1.102.c, § 2o). Não teria sentido nem atenderia à regra da 
instrumentalidade das formas impor ao apelante nova propositura da ação, a fim de que sejam 
renovados os mesmos atos, a fim de que o processo chegue exatamente ao estado em que ora se 
encontra, ou seja, término da fase postulatória. Como nenhum prejuízo existe, quer para as partes, 
quer para a própria atividade jurisdicional, melhor aproveitar o que já foi feito (cf. CPC, arts. 244, 
249, § 1o, e 250, parágrafo único). 

“Com relação à falta de prova documental adequada à via monitória, o raciocínio é idêntico. 
Com o oferecimento dos embargos, deixa de existir a tutela diferenciada, passando o processo a 
desenvolver-se pelo procedimento ordinário, ao cabo do qual, se comprovado o direito afirmado na 
inicial, será proferida sentença condenatória, como se esta tivesse sido a tutela inicialmente 



pleiteada. 

“Melhor explicando. Apresentados embargos ao mandado, o processo monitório transforma-se 
em cognitivo pleno, possibilitando o exame completo da controvérsia, no plano material e 
processual (CPC, art. 1.102.c e § 2o). 

“Nessa linha, os embargos podem versar toda e qualquer matéria que o embargante 
apresentaria como defesa, no processo de conhecimento. 

“Daí ser absolutamente irrelevante, a esta altura, discussão sobre o cabimento da monitória 
contra o Estado e a existência de prova apta a ensejar esse tipo de tutela. 

“Ainda que se concluísse pela inadequação da tutela monitória pleiteada inicialmente, a 
transformação operada com os embargos tornou inócuo eventual equívoco. A amplitude dos 
embargos ao mandado permite ao réu-embargante deduzir toda modalidade de defesa, ou seja, 
trata-se de processo em que se obtém tutela cognitiva e exauriente (cf. Cândido Rangel Dinamarco, 
A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros Editores, 3a ed., p. 243; José Rogério Cruz e 
Tucci, Ação Monitória, RT, 2a ed., p. 90; Antônio Carlos Marcato, O Processo Monitório 

Brasileiro, Malheiros Editores, 1998, p. 95; Eduardo Talamini, Tutela Monitória, RT, 1998, p. 
127). 

“Permanece inalterada, ainda, a posição processual do embargante, no que se refere às regras 
de distribuição do ônus da prova. Ele poderia simplesmente negar o fato constitutivo do direito do 
autor ou deduzir fatos impeditivos, modificativos ou extintivos (CPC, art. 333, I e II). No primeiro 
caso, o juiz verificaria se a verossimilhança decorrente da prova escrita é suficiente ou não para 
definir a controvérsia a favor do autor. Nada obsta a que, ante os argumentos trazidos nos 
embargos, o Julgador afaste a presunção favorável a ele e rejeite o pedido de tutela monitória. Se o 
embargante deduzir fatos que, em sede de contestação, configurariam defesa indireta de mérito, terá 
de prová-los, tal como faria no processo de conhecimento, ante o disposto no art. 333, II, do CPC 
(cf. Dinamarco, ob. cit., pp. 244-245; Marcato, ob. cit., pp. 96-100; Talamini, ob. cit., pp. 128-129). 

“Inexistente, pois, qualquer prejuízo ao apelante. Não obstante o vício de forma, os atos 
processuais atingiram sua finalidade, não havendo razão para anulá-los (CPC, arts. 244, 249, § 1o, e 
250, parágrafo único). 

“A questão da admissibilidade da tutela monitória está, pois superada (cf., neste sentido, Ap. n. 
812.400-7, Penápolis, 1o TACSP, 12a C., j. 24.10.2000, v.u.; Ap. n. 798.446-9, São Paulo, 1o 
TACSP, 12a C., j. 14.3.2000, v.u.).”194 

Se adotado procedimento ordinário para demandas em que expressamente previsto o sumário 
(CPC, art. 275), deve o juiz determinar a emenda da inicial, para adaptá-la ao modelo legal (CPC, 
arts. 283 e 295, V). Omisso o autor, a petição será indeferida, pois as regras a respeito do rito são 
cogentes. Visam a atender ao interesse público, visto que o legislador considera aquele 
procedimento o mais adequado para a situação. 

Mas se o vício não for detectado no início, e o processo desenvolver-se, indaga-se qual a 
vantagem em anular todos os atos já praticados, tão-somente para adequação do procedimento. As 
garantias do contraditório e da ampla defesa são asseguradas em ambos. Inexiste diferença quanto à 
atividade cognitiva do juiz. Eventual desperdício de tempo já se verificou, e a anulação do processo 
só irá agravá-la. Diante deste quadro, e considerando principalmente o princípio da economia, 
incidem as regras relativizadoras das nulidades – no caso, os arts. 249, § 2o, e 250 e parágrafo único 
do CPC. 

Afinal de contas, esse princípio compreende fundamentalmente duas idéias: máximo de 
resultados, com o mínimo de esforços. Para tanto, cumpre ao juiz adequar a técnica às 
especificidades da situação, suprimindo formalidades que se revelem desnecessárias – com o quê 
conseguirá reduzir não só o tempo do processo, como também seu custo.195 

O interesse público tutelado pelas regras sobre procedimento está relacionado à economia 
processual. Em tese, demandas menos complexas sujeitam-se a procedimento mais célere e menos 



oneroso. O escopo do legislador é proporcionar o melhor resultado com o menor custo. 

Pois bem. Se a adoção do procedimento ordinário em lugar do sumário viola esse interesse, a 
anulação do processo já em fase adiantada só aumenta o dano já causado pelo equívoco. O que mais 
importa – e, sem dúvida, este é o interesse mais relevante – é que o processo signifique meio seguro 
de solução de controvérsias, permitindo a ampla participação dos interessados no resultado. Quanto 
a esse aspecto não há diferença entre os dois modelos do procedimento comum.196 

Quanto ao interesse/necessidade da tutela jurisdicional, também parece possível superar sua 
ausência em determinadas situações. Se a falta de condição for detectada apenas no final, quando já 
formado juízo de rejeição do pedido, deve ser desconsiderada a falha processual e decretada a 
improcedência. 

Pense-se na hipótese em que, após a instrução, embora haja elementos suficientes para o 
reconhecimento da inexistência do direito afirmado na inicial, verifica-se que ele é ainda inexigível. 
Não deve ser o processo extinto sem exame do mérito – ou, para quem entende ser a inexigibilidade 
também julgamento de mérito, limitar-se à declaração desse aspecto da relação substancial – se já 
existe a possibilidade de eliminação total e definitiva da crise de direito material. O reconhecimento 
da carência, nesse caso, somente seria útil se verificado no início do processo, pois evitaria a prática 
de atos possivelmente desnecessários. Mas, se essa conseqüência danosa já se consumou, melhor 
extrair da atividade desenvolvida pelo Estado o resultado mais útil possível. 

Fenômeno idêntico ocorre nas hipóteses em que a questão é só de direito e, já podendo o juiz 
fixar a tese de direito material, extingue o processo sem julgamento de mérito por ausência de 
interesse/adequação. Tal se dá com certa freqüência em mandado de segurança.197 

Embora não se trate de questão envolvendo interesse processual, pode ser aplicado o mesmo 
raciocínio a hipótese em que, verificada a litispendência, não ocorre a extinção, no momento 
oportuno, do processo iniciado posteriormente. Tendo o autor desistido da primeira demanda, não 
tem o menor sentido pretender seja extinto o segundo processo com fundamento na litispendência, 
que não mais existe. O impedimento, não reconhecido oportunamente, deixou de existir.198 

37. Interesse processual e execução sem título 

Sabe-se que o título executivo tem a função de conferir adequação à tutela satisfativa. Sem ele, 
inadmissível a atividade destinada à realização prática do direito obrigacional. Entre os meios 
previstos para eliminação concreta da crise de adimplemento está a execução, que compreende a 
prática de atos materiais, quase sempre sub-rogatórios, com o fim de obter o efeito prático previsto 
na norma material, que a falta de cooperação do obrigado impediu fosse alcançado 
espontaneamente. Assim, uma das técnicas para eliminar a crise de adimplemento é a execução, 
concebida como processo autônomo ou mera fase subseqüente à sentença condenatória. 

Essencial à adequação da tutela executiva – sem o quê deve o autor ser considerado carecedor 
dela, por falta de interesse processual – é o título executivo.199 

Consideradas as premissas estabelecidas e os objetivos pretendidos neste estudo, merece ser 
examinada com mais profundidade a situação representada por pedido de tutela executiva 
formulado por quem não possui título. 

Se verificada a carência no início, deve o juiz indeferir a inicial. Antes, todavia, necessário 
observar o disposto no art. 284 do CPC, intimando-se o autor para emendar a inicial, adequando o 
pedido de tutela jurisdicional aos fatos descritos na inicial. Embora ausente uma das condições da 
ação, a falha é sanável, pois se trata de mera ausência de correspondência entre a tutela pleiteada e a 
situação de direito material. Esta inadequação configura questão exclusivamente processual, 
passível de eliminação, com aproveitamento do mesmo instrumento.200 

Pode ocorrer, todavia, que o réu, citado, oponha embargos ou outra forma de resistência 
eventualmente admitida pelo legislador, argüindo todas as defesas pertinentes à relação material. 



Após decorrido longo tempo, com instrução probatória complexa, os embargos vêm a ser rejeitados 
e a execução retoma seu curso normal. Só então o executado vem alegar ausência de título 
executivo. 

Ora, já existente juízo de mérito sobre a existência e exigibilidade do direito, seria puro 
formalismo exigir-se sentença condenatória para possibilitar a execução. Parece que, nesse caso, 
impor ao credor a propositura de ação cognitiva não condiz com a instrumentalidade do processo. 
Tudo o que o réu poderia alegar quanto à relação de direito material já foi deduzido nos embargos. 
Verificadas a certeza e a exigibilidade do crédito, admissível a tutela executiva.201 

Nessa mesma linha de raciocínio, se o embargante suscita carência da ação de execução por 
falta de título e o juiz relega o exame da matéria para o final, possivelmente a preliminar acabe 
superada pela conclusão sobre o próprio direito material. Produzidas as provas, se já houver 
elementos para decidir sobre a defesa de mérito deduzida nos embargos, não há mais razão para ser 
reconhecida a ausência de interesse/adequação. Se demonstrada a inexistência do crédito, os 
embargos devem ser acolhidos por esse fundamento, o que impede seja a mesma pretensão 
deduzida em outro processo. Trata-se de solução definitiva para a crise de direito material, 
preferível por atender ao princípio da economia processual, sem acarretar prejuízo ao contraditório 
e à ampla defesa. O estrito respeito à técnica processual, nesse caso, seria prejudicial ao sistema. 

Caso o conjunto probatório revele ser o embargado credor do embargante, também não parece 
razoável o reconhecimento da carência da execução, mesmo que inexistente o título extrajudicial, o 
que obrigará o credor a pleitear outra tutela jurisdicional, de natureza condenatória, em cujo 
processo será novamente discutida toda a matéria concernente à existência do direito. Mais útil para 
o sistema será a rejeição dos embargos pelo mérito, prosseguindo-se a execução. A ausência de 
título extrajudicial, a essa altura, não mais pode impedir a tutela executiva, pois a cognição plena 
realizou-se no processo de embargos. 

Com relação a esta última solução existe o óbice da falta de título, judicial ou extrajudicial, 
para justificar a execução. A sentença de rejeição dos embargos, ainda que contenha o 
reconhecimento do débito, não tem natureza condenatória. Equipara-se à tutela declaratória 
concedida ao titular de direito já violado (CPC, art. 4o, parágrafo único). 

Como justificar a execução sem título? Seria o mesmo que conferir executividade à sentença 
declaratória de existência da relação de direito material. 

A situação não se subsume a qualquer das hipóteses do art. 584 do CPC e não existe título 
extrajudicial. Como adequar a solução proposta ao sistema de direito positivo? Tentar-se-á 
encontrar subsídio para ela. 

O pedido de tutela declaratória, deduzido nas situações previstas no art. 4o, parágrafo único, só 
é admissível em razão da expressa previsão legal. Não houvesse a regra, seria o autor carecedor da 
ação, por falta de interesse/adequação. De fato. Se já se verificou o inadimplemento da obrigação, 
adequada a tutela condenatória, não a meramente declaratória. 

Segundo a linha de pensamento desenvolvida neste estudo, a carência da ação nem sempre 
impede o exame do mérito, especialmente se a condição faltante for o interesse processual. 

Pois bem. Como visto, se a previsão legal ora examinada não existisse, o processo seria extinto 
sem julgamento do mérito, por ausência de interesse/adequação: a tutela correta seria a 
condenatória, visto que afirmada crise de adimplemento, não apenas de certeza. Ao menos é o que 
se afirma na doutrina. 

Duas ponderações se fazem necessárias. Em primeiro lugar, o pedido de tutela declaratória, 
formulado quando já exigível a obrigação, só se justifica se o autor descrever fatos reveladores da 
crise de certeza. Não basta dizer que o réu não cumpriu a obrigação, e pedir a declaração de 
existência dela. É preciso esclarecer por que existe dúvida objetiva. Inexistente a incerteza quanto 
ao direito, a inicial será indeferida (CPC, art. 295, III). 

Pois bem, a tutela declaratória pode, então, ser adequada. Nesses casos o que ocorre, na 



verdade, é que o autor poderia ter cumulado pedidos de tutela declaratória e condenatória, mas 
limitou-se a deduzir apenas o primeiro. A rigor, portanto, não haveria inadequação na hipótese 
prevista no artigo em questão, mesmo se ele inexistisse. 

Aliás, nas demandas em que se pede apenas declaração de paternidade pode verificar-se tal 
situação. Embora o réu já esteja descumprindo a obrigação de pagar alimentos, é lícito ao autor 
deixar de postulá-los. Aqui, o legislador autoriza expressamente a concessão de tutela condenatória 
mesmo que inexistente pedido (cf. Lei 8.560, de 20.12.1992, art. 7o). Trata-se de julgamento ultra 

petita permitido. 

Retornando ao problema suscitado, configurar-se-á falta de interesse se o autor descrever crise 
de adimplemento apenas, e postular tutela declaratória. Aí, sim, estaríamos diante de situação de 
carência, por inadequação da tutela. 

Cabe, então, a pergunta: nesse caso, não identificado o vício no início do processo, poderá o 
juiz desconsiderá-lo se, submetida ao contraditório a questão do inadimplemento, houver prova do 
direito à tutela condenatória? 

A resposta deve ser afirmativa, pois não se pode, a esta altura, desperdiçar todo o 
procedimento. Se o autor errou ao formular pedido de tutela inadequada, o juiz também deixou de 
aplicar corretamente a lei processual. Do equívoco de ambos não deve resultar dano ao sistema. É o 
princípio da economia processual tutelando o interesse público. 

De qualquer modo, para efeito das conclusões a que se pretende chegar, não importa tanto se a 
situação é de carência não reconhecida no início ou de limitação legítima a um dos pedidos 
cumuláveis. O problema é outro: diante de pedido meramente declaratório, pode o juiz conceder 
tutela condenatória? 

Caso o vício representado pela falta dessa condição da ação passe despercebido e o juiz, a final, 
verifique ter o contraditório versado sobre a existência da obrigação e o inadimplemento, não deve 
reconhecer a carência. Em atenção à economia processual e à instrumentalidade das formas, terá de 
ignorar o vício processual, proferindo tutela jurisdicional adequada à solução definitiva da crise de 
direito material. Configurado o inadimplemento e observado o contraditório a respeito dos fatos que 
o caracterizam, admissível a tutela condenatória. 

Ora, se a alternativa é possível em caso de equívoco cometido pelo autor, com muito maior 
razão deve ser aceita nos casos em que ele voluntariamente limitou o pedido imediato à declaração, 
embora já estivesse em condições de pleitear também a condenação. 

O sistema processual não pode submeter-se à vontade da parte, se incompatível com seus fins. 
O processo é instrumento estatal de solução de controvérsias. Esse escopo tem conteúdo jurídico e 
social, sobrepondo-se ao interesse privado. 

Por isso, se o autor traz ao Poder Judiciário crise de adimplemento e, não obstante, formula 
pedido de tutela declaratória, está o juiz autorizado a proferir julgamento ultra petita, 
conferindo-lhe o título executivo, mesmo porque inexiste diferença quanto à atividade cognitiva. 
Esta conclusão pressupõe, evidentemente, tenha havido contraditório em relação ao 
inadimplemento. 

Esse acréscimo, aliás, não altera o efeito da sentença no plano material, pois declarar e 
condenar implicam mero reconhecimento da obrigação. O plus da tutela condenatória tem natureza 
processual. É representado pela sanção que torna possível a execução. 

Por isso, parece perfeitamente cabível a tutela condenatória se, embora tenha o autor formulado 
pedido declaratório, o descumprimento da obrigação resultar demonstrado no curso do processo, 
com observância do contraditório e da ampla defesa. 

A admissibilidade da solução proposta, fundada no interesse público e no princípio da 
economia, é reforçada pelo fato de que não se deu ao autor, no plano material, mais do que fora 
pleiteado na inicial. O acréscimo é processual, e só produzirá efeito se ele quiser. Não há, portanto, 



invasão indevida na esfera de disponibilidade dos direitos. 

Estabelecida a premissa, possível aplicá-la também à hipótese de execução sem título 
extrajudicial e verificação, nos embargos, de existência do direito e inadimplemento do devedor. 
Afinal de contas, após conhecer da realidade jurídico-material, o julgador faz juízo sobre a relação 
entre as partes e sobre a transgressão da regra pelo embargante (endonorma e perinorma), 
concluindo pela imediata exigibilidade da obrigação, não havendo razão para limitá-la ao efeito 
declaratório.202 

Com isso evita-se nova demanda cognitiva, apenas para obtenção do título executivo, sem 
ofensa às garantias fundamentais do devido processo legal.203 

Tal conclusão pode ser aplicada a qualquer situação em que, embora ausente o interesse 
processual, não haja óbice concreto ao exame do mérito. Na mesma medida em que essa e as 
demais condições da ação estão intimamente ligadas ao princípio da economia, pois visam a evitar 
atividade processual inútil, ainda que fundada a pretensão do autor,204 se a atividade já se 
desenvolveu, não se deve desperdiçá-la e extinguir o processo. Se, apesar de desnecessário, o 
processo reuniu elementos que permitem solução no plano material, não há por que extingui-lo sem 
julgamento do mérito. Com isso confere-se certa utilidade ao mecanismo estatal, pois se evita litígio 
futuro em relação àquela situação substancial objeto do processo. O ideal seria que ele não tivesse 
chegado onde chegou. Mas, se por alguma razão isso ocorreu, melhor extrair dele toda a utilidade 
possível – se não imediata, ao menos para o futuro, preventivamente. 

38. Ilegitimidade de parte e julgamento do mérito:  
litisconsórcio necessário 

Quanto à legitimidade também não está excluída a conclusão de mérito, ainda que ausente tal 
condição. Pense-se na falta de citação do litisconsorte necessário em demanda fundada em direito 
real sobre imóvel (CPC, art. 10). Verificado o vício ao final, após o encerramento da fase instrutória 
e quando já firmada a convicção do juiz pela improcedência do pedido, por que extingui-lo sem 
julgamento de mérito se o litisconsorte necessário não citado será beneficiado pelo resultado? 

A propósito do litisconsórcio necessário, algumas considerações são importantes. Em primeiro 
lugar, a pluralidade de partes obrigatória é tema inerente à legitimidade ad causam. Se o 
litisconsórcio é necessário, quer por imposição legal, quer pela incindibilidade do objeto do 
processo (unitariedade), haverá ilegitimidade de parte se não integrarem o processo todos os que 
participarem da relação de direito material controvertida. O processo será extinto, por carência da 
ação, pois um só dos co-legitimados, sem a presença dos demais, é considerado parte ilegítima.205 

Ocorre que o legislador, no caso específico de litisconsórcio necessário passivo,206 impõe a 
adoção de providência destinada a sanar o vício processual. Antes de extinguir o processo, deve o 
juiz ordenar a regularização da legitimidade, determinando ao autor que promova a citação de todos 
os litisconsortes (CPC, art. 47, parágrafo único). Trata-se de providência imprescindível, cuja falta 
poderá implicar nulidade do processo por error in procedendo.207 

O problema da não-formação do litisconsórcio necessário passivo deve ser examinado, 
portanto, por dois ângulos. Observada a regra do art. 47, parágrafo único, do CPC, o processo será 
extinto sem julgamento do mérito, por carência da ação. Mas se a extinção ocorrer sem o 
cumprimento da exigência legal – determinação para que o autor promova a citação – a sentença 
será nula. O vício processual consubstanciado na omissão de ato obrigatório do procedimento 
contamina todos os praticados após o momento em que verificada a falha.208 

Não obstante tudo isso, vislumbra-se a possibilidade de ser desconsiderado o erro, com 
extinção do processo mediante sentença de mérito. Se, ao final do procedimento, verifica o juiz a 
ausência de litisconsorte passivo necessário e a não-observância do art. 47, parágrafo único, parece 
haver duas alternativas possíveis, dependendo do juízo sobre a pretensão do autor. Se improcedente 



o pedido, não há necessidade de anular o processo para que seja cumprida a exigência legal, 
consistente na citação do litisconsorte necessário, pois a sentença o beneficiará. A solução 
secundum eventum litis é rejeitada pela doutrina, que opta pela anulação do processo e a integração 
do litisconsorte passivo. Considera inaplicável o art. 249, § 2o, do CP, entre outras razões, porque 
eventual alteração posterior do resultado de mérito, possível em sede recursal, poderia gerar maior 
dano.209 

A essa crítica pode-se contrapor o mesmo argumento. É possível que a decisão seja mantida, o 
que implicará substancial economia de tempo e dinheiro. 

Talvez não se deva, em relação ao tema, adotar posição inflexível. Se a hipótese versar questão 
exclusivamente de direito, por exemplo, a integração do pólo passivo pelo litisconsorte necessário 
não influirá tanto no procedimento, pois até então poucos foram os atos praticados e quase nada 
deverá ser anulado. Mas se pensarmos em processo que se desenvolve há muito tempo, com 
complexa atividade probatória já realizada, a improcedência afigura-se alternativa mais razoável, 
ainda que presente o risco da inversão do resultado. 

De qualquer forma, não se pode excluir de plano a opção pelo julgamento de mérito, apesar da 
ausência do litisconsorte necessário. Superam-se, portanto, duas questões processuais: a carência da 
ação e a nulidade. Nenhuma delas constitui óbice à sentença de mérito, visto que a solução dada ao 
litígio favorece aquele cuja presença no processo era obrigatória. Sua ausência não impediu que o 
instrumento proporcionasse o resultado desejado – conclusão a que se chega apenas depois de 
conhecido o teor do julgamento de mérito. Se procedente o pedido, jamais poderia o juiz deixar de 
anular o processo e adotar a providência prevista no art. 47, parágrafo único. 

A sentença de improcedência será válida, visto que, tendo em vista seu conteúdo, os vícios 
processuais tornaram-se irrelevantes. Será também plenamente eficaz em relação às partes e a 
terceiros, estes não vinculados apenas à imutabilidade decorrente da coisa julgada material. 
Tratando-se de rejeição do pedido, todavia, não terá o terceiro, que deveria ter figurado como 
litisconsorte passivo, interesse em impugnar o resultado. 

Tais conclusões aplicam-se também à hipótese em que o vício é detectado em sede recursal. 
Julgado improcedente o pedido, o autor apela e o tribunal verifica a ausência de litisconsorte 
necessário. Só deverá reconhecer a nulidade do processo ou a carência da ação se o resultado de 
mérito for favorável ao apelante. Caso contrário melhor será negar provimento ao recurso, 
ignorando as falhas de natureza processual. 

Por isso, insiste-se na tese de que muitas vezes será preciso ir ao mérito para decidir sobre a 
relevância do vício processual. Não se está sustentando seja a alternativa da improcedência a única 
aceitável. Não é este o objetivo da reflexão em torno do tema. Pretende-se tão-somente defender a 
viabilidade também desta opção, que muitas vezes pode mostrar-se mais adequada que a 
tradicionalmente apresentada pela doutrina.210 

É possível que a resistência em aceitá-la esteja muito mais ligada ao dogma da precedência 
obrigatória do exame da matéria preliminar e da impossibilidade de julgamento do mérito se 
presentes determinados óbices processuais. Tais idéias, todavia, são rejeitadas neste estudo. A 
análise do litisconsórcio necessário e a defesa da alternativa consubstanciada no julgamento de 
mérito apesar de não integrado o pólo passivo por todos os que deveriam ocupá-lo destinam-se a 
demonstrar a inconsistência da tese predominante. Às vezes somente a análise do mérito permite ao 
juiz concluir pela relevância, ou não, de determinado vício processual. 

Transitada em julgado a sentença de improcedência, não poderá o autor deduzir novamente a 
pretensão, mesmo em face do litisconsorte necessário não citado, pois ele teria de incluir no pólo 
passivo o outro, já beneficiado pela rejeição do pedido no processo anterior. E este co-réu poderia 
argüir em defesa a existência de coisa julgada. Como o processo não pode prosseguir sem a 
presença de todos os litisconsortes necessários, não há alternativa senão sua extinção sem exame do 
mérito. 



Por tais fundamentos, rejeita-se a interpretação literal do art. 47, parágrafo único, do CPC, que 
considera ineficaz a sentença se não adotada a providência ali determinada. Em conformidade com 
as premissas aqui estabelecidas, essa ineficácia somente se verifica se o litisconsorte ausente for 
prejudicado pelo resultado do processo.211 

A rigor, aliás, o problema sequer deveria ser tratado no plano da eficácia, pois o litisconsorte 
necessário não citado é terceiro e, como todos os que se encontram nessa situação, não está sujeito à 
coisa julgada, embora tenha de suportar os efeitos da sentença. 

Pelas mesma razões não pode ser aceita a tese da inexistência do processo e da sentença pela 
não-citação do litisconsorte necessário. Embora existentes e eficazes, pode o terceiro, que deveria 
ter integrado o pólo passivo da demanda, impugnar o resultado a qualquer momento e pela via que 
escolher.212 

Ainda que aceitos todos os argumentos contrários ao julgamento de mérito se ausente um dos 
litisconsortes necessários, a situação pode ocorrer. Estaríamos diante de sentença ineficaz, nos 
termos do art. 47, parágrafo único, do CPC. Mas, e se o julgamento favorecer a situação jurídica do 
réu não citado? Compreensão literal do dispositivo pode levar a soluções frontalmente contrárias ao 
princípio da economia. 

39. Ainda o litisconsórcio necessário:  
a proposta colocada em prática 

Outra vez passa-se ao plano concreto. O recurso a exemplos ajuda o raciocínio, desde que 
plausível a situação imaginada. Se não, em nada contribui para confirmação do postulado 
estabelecido em caráter abstrato. 

Atento a essa exigência, imagina-se hipótese perfeitamente factível. Devedor considera nulo o 
contrato firmado com dois co-credores. Propõe ação com pedido de tutela declaratória, mas indica 
apenas um deles para figurar no pólo passivo. O vício passa despercebido e a pretensão é julgada 
improcedente. A sentença transita em julgado e esgota-se o biênio em que ela era passível de 
rescisão. Qualquer problema relacionado à técnica processual torna-se, nesse momento, 
absolutamente irrelevante. 

Pois bem. Para assegurar a legitimidade conjunta obrigatória, e consciente de que o sistema das 
nulidades processuais é insuficiente para impedir que o ato processual produza efeitos, o legislador 
valeu-se da ineficácia. Daí a regra do art. 47, parágrafo único, aplicável apenas ao litisconsórcio 
unitário, pois o objetivo do legislador é preservar a incindibilidade da relação de direito material. 
Por isso, seria inadmissível a eficácia parcial, apenas em relação ao réu, possibilitando que o 
terceiro viesse questionar aquele resultado. Esta é a razão por que a sentença é absolutamente 
ineficaz, ainda que sanado o vício processual com a coisa julgada e o decurso do prazo para 
rescisória.213 

Essa construção soluciona de forma absolutamente satisfatória o problema das sentenças 
contrárias ao interesse jurídico-material do terceiro. Formulada em caráter genérico, todavia, 
incidiria também nas situações em que a sentença seja favorável ao réu e, conseqüentemente, a 
quem deveria ter sido litisconsorte passivo. 

Mesmo nesse caso, seria ineficaz essa sentença? Pelo menos nas hipóteses em que o vício só é 
detectado quando não mais possível a desconstituição da decisão, desde que o julgamento seja 
favorável ao litisconsorte necessário não chamado para o processo deve ser admitida a eficácia, não 
obstante a regra do art. 47, parágrafo único. Sua incidência aqui iria de encontro ao princípio da 
economia processual e à própria instrumentalidade do processo. Afinal de contas, não há 
necessidade de preservar dos efeitos do processo quem não participou do contraditório,214 pois ele 
foi favorecido pelo julgamento. Também não há risco para a incindibilidade da situação de direito 
material, visto que o terceiro não tem interesse em discutir a sentença.215 Fica plenamente 
preservada, portanto, a finalidade visada pelo legislador ao instituir o litisconsórcio necessário 



unitário. Não há perigo de sucessivas demandas, com decisões praticamente incompatíveis com 
aquela proferida na ausência do litisconsorte necessário.216 

De certa forma esta solução é admitida mesmo por quem sustenta a ineficácia absoluta da 
sentença proferida sem a presença do litisconsorte necessário, desde que ele concorde com o 
resultado do processo. Tal aceitação corresponde à ausência de prejuízo, princípio fundamental ao 
sistema da validade e eficácia dos atos processuais.217 

O litisconsórcio necessário legal, previsto no art. 10, § 1o, I, do CPC, também é informado pela 
indivisibilidade da situação jurídica, pois a procedência ou improcedência de demanda 
reivindicatória, por exemplo, devem atingir de maneira uniforme a situação de ambos os cônjuges. 
Rejeitada a demanda, não há razão para reconhecer-se a nulidade do processo ou a ineficácia da 
decisão porque não citado um dos cônjuges, que acabou favorecido pelo resultado do processo.218 

Este, na verdade, seria um falso problema, pois, extinto o processo com sentença de mérito, ou 
os litisconsortes ausentes aceitam o resultado e se submetem aos efeitos da decisão, ou podem 
propor demandas visando a afastar essa eficácia.219 

Se examinado pelo ângulo daqueles que não integraram o contraditório, evidentemente não há 
problema a ser solucionado. Eles somente aceitarão os efeitos substanciais da sentença se o 
julgamento os favorecer. Caso contrário, como não estão sujeitos à imutabilidade e nem mesmo à 
eficácia do ato (art. 47, parágrafo único), poderão impugná-lo. 

Mas se a ineficácia for absoluta o autor poderá propor nova demanda, agora com a presença de 
todos os litisconsortes necessários. Por isso, preferível restringir o alcance da regra legal, para 
impedir seja renovado o pedido já julgado definitivamente, com decisão favorável a um deles e 
extensiva aos ausentes. Tal conclusão somente será admissível se a sentença for dotada de 
eficácia.220 

40. Ilegitimidade de parte e julgamento do mérito:  
alcance da conclusão 

Tendo em vista as idéias até agora desenvolvidas, necessário examinar o problema da 
ilegitimidade de parte em sentido amplo, não detectada no momento oportuno, e a possibilidade do 
julgamento de mérito a favor daquele que deveria ter participado da relação processual. Aqui a 
questão é bem mais complexa, e a solução exige rompimento com determinados dogmas jamais 
questionados. 

Em todas as outras situações de ilegitimidade de parte, não decorrentes da necessariedade do 
litisconsórcio, pode parecer inútil a discussão sobre a natureza da sentença. Verificado que o autor 
não poderia ocupar o pólo ativo somente depois de desenvolvido o procedimento ordinário, com 
todas as fases a ele inerentes já superadas – atividade totalmente dispensável se tivesse o juiz 
examinado a inicial –, tanto faz reconhecer a carência da ação ou a improcedência. O verdadeiro 
titular do suposto direito poderá pleitear seu reconhecimento em outro processo, tendo em vista os 
limites subjetivos da coisa julgada material (CPC, art. 472). 

A situação, aqui, é de carência, visto que, segundo o que foi descrito na inicial, o autor, por não 
integrar a relação de direito material, não tem legitimidade para formular o pedido. Ocorre que as 
conseqüências práticas não diferem da improcedência, ao menos se admitido o entendimento 
anteriormente defendido, quanto à impossibilidade de o mesmo autor propor de novo a ação. Ele 
não mais poderá figurar no pólo ativo, pois a ilegitimidade tornar-se-á definitiva. Já para o suposto 
verdadeiro credor inexiste qualquer óbice à formulação do mesmo pedido com idêntica causa de 
pedir. Por isso é que não há diferença substancial, nesse momento, entre carência e improcedência. 
Como já afirmado, a técnica das condições da ação reflete-se muito mais no plano processual. 

Em síntese, qualquer que seja a solução, a sentença tornar-se-á imutável interna e 
externamente. Daí a inutilidade da discussão. 



Complexa, todavia, é a possibilidade de o juiz, verificando a existência do direito de quem 
deveria ocupar o pólo ativo, julgar procedente o pedido, favorecendo terceiro que não participou do 
processo. Aliás, sequer provocou a atividade jurisdicional. Admitido esse fenômeno, estar-se-á 
criando hipótese de tutela jurisdicional concedida de ofício e sem a presença do beneficiário. 

Por outro lado, se optarmos pela inadmissibilidade de que tal ocorra, tendo em vista o princípio 
da demanda (CPC, art. 2o), perder-se-á toda a atividade desenvolvida naquele processo. 

Colocadas as duas alternativas, a primeira parece preferível desde que, por qualquer meio, 
possa ser identificada a vontade do titular do direito a ser reconhecido. 

Como dito no início deste tópico, a proposta implica sério rompimento com dogmas do direito 
processual. Conceder tutela jurisdicional a quem não a pediu formalmente e não participou de todo 
o processo representa, à primeira vista, solução absurda. 

Pensemos, todavia, nas conseqüências desta aparente teratologia. 

Em primeiro lugar, o instrumento já nasceu, desenvolveu-se e dá ao juiz condições de solução 
correta da crise, tutelando a situação de vantagem a quem encontra-se protegido no plano 
substancial. 

Para que esta solução seja viável, necessário que, de alguma forma, o legitimado participe do 
processo e manifeste vontade de que seu direito seja reconhecido. Caso contrário não há como 
conferir tutela jurisdicional a quem não demonstra intenção de obtê-la. 

Imagina-se situação em que o juiz, verificando ser outro o titular do direito, julga o autor 
carecedor da ação por ilegitimidade ativa e concede a tutela ao terceiro. Em sede recursal, ele 
intervém e pede a manutenção da sentença. Se o tribunal concluir que razão lhe assiste, não deve 
cassar a decisão pela ausência formal do pedido, deduzido em petição inicial, nos termos do art. 282 
do CPC. A esta altura, a ausência de requisitos de validade do processo e de condição da ação 
torna-se irrelevante, especialmente tendo em vista o resultado do julgamento no plano material. Ao 
réu foi assegurado o contraditório e o processo reúne elementos para a decisão de mérito. Não 
admiti-la significa homenagear a forma em detrimento do fim. 

Não se ignora a vedação contida no art. 264 do CPC em relação à alteração subjetiva da 
demanda. Mas esta regra é manifestação do princípio da eventualidade, cuja função é possibilitar o 
desenvolvimento normal do processo, sem retorno a fases já encerradas do procedimento. A 
estabilização da demanda visa a evitar sejam introduzidos no processo novos elementos objetivos 
ou subjetivos, o que demandaria a necessidade de outros atos, inclusive eventual reabertura da 
instrução – o que retardaria a conclusão do processo. 

Na situação apresentada esse risco inexiste, pois o réu participou do contraditório e o 
julgamento é favorável àquele que poderia ser prejudicado por não ter figurado como parte desde o 
início. Sua intervenção em sede recursal sana o vício da sentença e permite seja mantido o 
julgamento de mérito – resultado que interessa a todos. 

Como a solução proposta não afronta o escopo do art. 264, não implica violação à regra, que 
não pode ser interpretada literalmente. À luz dos critérios teleológico e sistemático, admissível a 
exceção. 

Se o terceiro beneficiado pela sentença não quiser fazer uso dela, basta manter-se inerte. Mas, 
se preferir valer-se de sua eficácia, por que não permitir? A partir da sentença, o titular do direito 
material passou a integrar a relação processual, ainda que de ofício. 

Nem se diga que o réu poderá questionar o resultado do processo, pois ele participou do 
contraditório e está sujeito à coisa julgada. 

Seguindo essa mesma linha, verificada a ilegitimidade do réu ao final do procedimento, porque 
a não-correspondência entre ele e o sujeito passivo da relação material passou despercebida ao juiz, 
nada obsta a que seja o pedido julgado improcedente, se o juiz concluir pela inexistência do direito. 
A decisão levará em conta o verdadeiro integrante da situação jurídica substancial, o que impedirá 



seja a demanda reproposta em relação a ele. 

Aliás, essa hipótese é muito semelhante àquela, já referida, em que o autor pede indenização do 
proprietário do veículo conduzido por terceiro. Demonstrada a alienação do carro anteriormente aos 
fatos, vimos tratar-se de improcedência, não de carência, pois o fundamento da pretensão é a 
responsabilidade do proprietário pelos danos causados pela coisa, não importando quem seja o 
condutor. A falta de prova a respeito da causa de pedir (propriedade) leva à rejeição do pedido, 
como ocorre em qualquer processo em que o autor não consiga demonstrar seja o réu o verdadeiro 
devedor. 

Pois bem. Se o juiz concluir também que o condutor do veículo não foi culpado pelo acidente, 
visto que a culpa fora do autor, deverá julgar improcedente também em relação ao verdadeiro 
proprietário e ao próprio motorista. 

Não se justifica conclusão diversa, sob o fundamento de que eles não são partes do processo. 
Estar-se-iam concedendo ao autor novas oportunidades para discutir a mesma situação de direito 
material só porque substituída a parte passiva. Se o processo já oferece condições de composição 
integral do litígio, com a proclamação da inexistência do crédito não apenas em relação ao réu, por 
que a limitação? O autor participou do contraditório e teve oportunidade de demonstrar seu direito. 
Não conseguiu. Inexiste razão para conceder-lhe outra chance. A coisa julgada o alcança, já que ele 
participou do processo (CPC, art. 472). Já o legitimado passivo ausente não tem interesse em 
impugnar a sentença a ele favorável. 

41. Técnica das condições da ação e instrumentalidade do processo 

Por tudo o que foi exposto, insiste-se na importância do momento adequado ao exame das 
condições da ação. Somente se realizado na inicial ou, na pior das hipóteses, até o saneador a 
categoria revela utilidade para o sistema processual, pois contribui decisivamente para a economia 
processual. 

Se o processo prosseguir, com produção de provas, a controvérsia sobre a natureza da sentença 
que reconhecer a ilegitimidade passa a representar puro exercício intelectual, cuja importância 
acadêmica não pode ser desprezada, pois contribui para o desenvolvimento do raciocínio lógico. 
Mas a relevância prática da discussão é nenhuma. 

Mas há situações em que existe grande diferença, quanto aos efeitos práticos, entre a sentença 
de carência e a de improcedência. Nesses casos, a extinção do processo sem julgamento do mérito 
realizada após terem as partes exaurido a discussão quanto ao aspecto substancial do fenômeno vai 
de encontro não só a princípios fundamentais do direito processual, por puro amor à forma, como 
também contraria elementares princípios de lógica. Como explicar a alguém sem formação jurídica 
e razoavelmente inteligente que nós construímos e desenvolvemos um instrumento destinado a 
alcançar determinado fim mas, em compensação a esse esforço, exigimos que só possa ser aceito o 
resultado obtido se observada a técnica que concebemos? Repudiamos toda e qualquer solução, 
ainda que substancialmente correta, se proveniente de um instrumento em que se verifique alguma 
falha técnica, ainda que ela não comprometa a idoneidade do fim. 

Este raciocínio aplica-se perfeitamente à técnica das condições da ação. Ainda que verificada a 
carência, em determinadas situações o julgamento do mérito é não só admissível como desejado. 

Em síntese: não obstante haja natural ordem lógica quanto ao exame das questões preliminares 
e aquelas relacionadas ao mérito, isso não significa a existência de vedação absoluta ao julgamento 
do pedido se verificada a existência de óbice determinado por matéria de ordem processual. Se, à 
luz dos princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual, for possível ignorar a 
falha processual, o mérito deverá ser julgado.221 

Essa visão do fenômeno ganha maior importância com a alteração do art. 522 do CPC, visando 
a eliminar o agravo de instrumento como forma genérica de impugnação a interlocutórias 



judiciais.222 Agora, o reexame das decisões versando sobre questões processuais será em regra 
realizado na apelação, como matéria preliminar. 

Nessa oportunidade é fundamental que o julgador atente para a possível irrelevância do vício. 
A anulação do processo ou sua extinção sem julgamento do mérito só ocorrerão se a 
não-observância da técnica gerar dano a uma das partes ou atentar contra algumas garantias 
essenciais do devido processo legal. Caso contrário deve o agravo retido ser rejeitado, passando-se 
ao exame da apelação. 

Para que tal ocorra, aliás, possivelmente seja necessária a inversão da ordem lógica das 
questões a serem enfrentadas pelo órgão de segundo grau. Não raro, para dar ou negar provimento 
ao agravo retido será preciso verificar o resultado do julgamento no plano do mérito – o que impõe 
exame da apelação. Se favorável à parte prejudicada pelo error in procedendo, este deve ser 
ignorado. 

Não é outra a razão por que sempre se ressaltou a maior gravidade do error in iudicando, que 
representa a não-atuação da regra de direito material, verdadeira negação do processo. Além de não 
atender às expectativas nele depositadas pelo legislador, o que não deixa de configurar violação à 
regra processual, a conduta do juiz tem como conseqüência ofensa a outra categoria de normas 
jurídicas – as substanciais –, cuja finalidade é regular a relação jurídica controvertida, produzindo 
resultado diverso daquele previsto pela lei.223 

Nessa medida, tornam-se irrelevantes, por exemplo, o indeferimento de prova requerida pelo 
réu, se o tribunal concluir pela improcedência do pedido; a ausência de litisconsórcio necessário 
passivo e a rejeição do pedido; a falta de título executivo e a existência de elementos suficientes ao 
convencimento sobre a existência, ou não, do direito material do credor. 

Em todas essas hipóteses parece deva o tribunal primeiro examinar a apelação e, dependendo 
do juízo a respeito da matéria de mérito, considerar prejudicado o agravo retido por perda 
superveniente do interesse recursal. 

Mais uma vez insiste-se na insubsistência do dogma da prioridade das questões processuais em 
relação ao mérito. Também ratifica-se o entendimento contrário à tese da impossibilidade de 
julgamento do mérito se ausente uma das condições da ação ou dos pressupostos processuais. 

Como se pretendeu demonstrar, tal posição não é suficiente para explicar inúmeras situações 
práticas. Se adotada de forma generalizada,224 comprometeria a natureza instrumental do processo e 
alguns de seus princípios mais importantes, como o da instrumentalidade das formas e o da 
economia processual.225 

Não se nega a existência, em regra, da prioridade no exame das questões processuais. 
Discute-se apenas a afirmação de que a ausência de requisitos inerentes ao processo constitui óbice 
intransponível ao exame do mérito. Pretendeu-se demonstrar que em determinadas situações, pelo 
menos, a relevância do vício dependerá da decisão de mérito. 

42. Categoria dos requisitos de admissibilidade  
do julgamento de mérito 

Reiteram-se sumariamente algumas noções teóricas, apenas para melhor compreensão da 
conclusão deste capítulo. 

A teoria das condições da ação, adotada expressamente no direito positivo brasileiro, tem 
origem em doutrinador italiano cuja influência na formação das bases científicas do direito 
processual brasileiro e no pensamento dos processualistas pátrios é notória.226 

Como exposto anteriormente, o exame das condições da ação é feito à luz da relação jurídica de 
direito material. Embora haja divergência em relação à intensidade desse exame, o momento e a 
forma como ele se realiza, bem como sobre a imutabilidade, ou não, da sentença de carência,227 



ninguém discorda desta afirmação: os elementos de que se vale o juiz para concluir a respeito de 
qualquer das condições da ação devem ser buscados na relação de direito material. 

Para justificar a existência das condições, afirma-se não ser a ação direito genérico e abstrato 
de provocar a atividade jurisdicional do Estado, como conseqüência da vedação à autotutela e da 
inércia da jurisdição. Este é um poder indeterminado, concebido sem qualquer relação a uma 
situação concreta. 

Ação, fenômeno processualmente relevante, teria outro conteúdo. Não o direito existente, mas 
algo específico, concreto. O direito processual de ação refere-se a uma situação determinada e 
individualizada, sobre a qual incidirá o pronunciamento judicial.228 

Também parece não haver divergência – e esta é a posição do próprio criador da teoria – 
quanto à impossibilidade de novo juízo a respeito de situação de carência já reconhecida por 
sentença irrecorrível.229 

Admitida essa premissa, problema interessante e relacionado ao objeto deste estudo pode 
surgir: existiria ordem de precedência obrigatória entre pressupostos processuais e condições da 
ação? Poderia o processo ser extinto por ilegitimidade de parte ainda que verificada a ausência de 
um dos pressupostos, como capacidade processual ou postulatória? 

Parece que, considerando a posição adotada quanto à possibilidade de extinção do processo 
com julgamento de mérito embora existente vício de natureza processual de extrema gravidade, 
como falta de citação, a resposta só pode ser afirmativa. 

Se o pressuposto processual faltante visar à proteção do réu (citação válida, capacidade 
postulatória, suspeição do juiz por vínculo de amizade íntima com o autor), o reconhecimento da 
carência, por ilegitimidade de parte, é solução mais benéfica ao sujeito passivo que a anulação do 
processo. 

Verificada a ausência de pressuposto e, concomitantemente, de condição da ação, a extinção do 
processo por este último fundamento é melhor também para o sistema, pois, admitida a estabilidade 
do resultado, será inadmissível a propositura de demanda idêntica. 

Também em razão da natureza das condições da ação – técnica processual destinada a, 
mediante exame superficial da relação material, verificar a existência de óbices postos pelo direito 
material ao acolhimento do pedido e, com isso, evitar o prosseguimento inútil do processo –, 
eventual reunião delas em uma única categoria, juntamente com os pressupostos processuais, só 
pode ser admitida se observados os cuidados necessários à preservação da homogeneidade da 
classificação. 

Tanto os pressupostos quanto as condições constituem requisitos de admissibilidade do exame 
do mérito. Por esse ângulo, poder-se-ia agrupá-los na mesma classe, que se distingue daquela 
constituída pela matéria de mérito. 

Mas é preciso cuidado quanto às especificidades dessas duas espécies de preliminares. A 
ausência de pressuposto processual pode implicar extinção do processo,230 mas a demanda pode ser 
reapresentada sem qualquer alteração, pois o vício refere-se exclusivamente ao próprio processo. 
Não tem nexo com a relação de direito material. 

Por isso, na extinção por defeitos relativos aos pressupostos processuais a sentença não contém 
juízo de valor quanto a aspectos da relação de direito material discutida perante o órgão 
jurisdicional. Nessa medida, a eficácia do ato judicial é exclusivamente interna, não atingindo o 
plano substancial.231 

O mesmo não ocorre, porém, com as condições da ação. Declarada a carência da ação, a 
sentença produz efeitos no plano material, pois é naquele plano que se encontra o óbice ao 
prosseguimento do processo. 

Em síntese, verifica-se ser diverso o objeto cognoscível em cada uma das espécies de requisitos 
de admissibilidade do julgamento de mérito. 



Ainda que se entenda, de lege ferenda, configurar julgamento de mérito aquele decorrente do 
exame das condições da ação, outra foi a opção legislativa. O Direito Brasileiro, admitindo a técnica 
processual proposta pelo criador dessa teoria, possibilita ao juiz exame prévio de alguns elementos 
da relação material deduzida pelo autor, para verificação da existência de eventuais óbices 
manifestos ao acolhimento do pedido formulado pelo autor. Se existir algum, é lícito ao julgador 
recusar-se a prosseguir na verificação da veracidade dos fundamentos da pretensão, visto ser ela 
manifestamente incabível.232 

Não bastasse isso, procurou-se demonstrar que, ao menos no que se refere à legitimidade e ao 
interesse, o mérito propriamente dito não é objeto de análise e sobre ele o juiz não delibera. 
Limita-se a concluir que o pedido do autor não pode ser julgado, não há como afirmar existente ou 
inexistente o direito deduzido, porque: 

a) o autor descreveu relação material de que ele não faz parte e não há regra permitindo que 
formule, em nome próprio, pedido de tutela jurisdicional em benefício de outrem; 

b) quem passou a integrar o pólo passivo do processo é pessoa diversa daquela apontada na 
inicial como destinatária dos efeitos da tutela jurisdicional; 

c) o direito afirmado na inicial ainda é inexigível; 
d) a tutela jurisdicional pleiteada não é apta, em tese, a solucionar a crise de direito material 

descrita. 
A partir daí, parece ter chegado o momento de a doutrina processual abandonar a discussão, já 

cansativa, quanto à natureza das condições da ação, para concentrar-se em aspectos mais 
importantes de sua Ciência. Ao invés de insistir na identidade absoluta entre essas condições e o 
mérito, deve o processualista demonstrar aos demais profissionais do Direito a necessidade de evitar 
ao máximo a carência da ação, especialmente nas hipóteses em que a falha quanto a tais requisitos 
seja verificada ao final do processo e o julgamento de mérito revele-se possível, sem ofensa aos 
valores diretamente tutelados pelas regras processuais. 

Nessa mesma linha de raciocínio, a utilidade das investigações acerca desse tema crescerá 
sobremaneira se nós conseguirmos pôr fim à verdadeira mania da carência, mostrando que grande 
parte das sentenças assim denominadas contêm juízo de mérito e representam julgamento de 
improcedência do pedido. 

Em síntese, a visão restrita das condições da ação aqui apresentada possibilita distinguir com 
certa nitidez essa categoria do mérito, evitando confusões indesejadas. Trata-se de técnica 
processual inspirada no princípio da economia processual, destinada a possibilitar ao juiz 
mecanismos para identificação, o mais breve possível, de óbices manifestos a que o processo atinja 
seu escopo maior. Por fim, necessário enfatizar que, como técnica, serve a um objetivo. Por isso, 
eventual não-observância dela somente será relevante se comprometer o fim para o qual ela está 
voltada. 

43. Ausência de condições da ação e acolhimento da pretensão: a sentença injusta 

Em outros itens foram examinadas as hipóteses de sentença de mérito contrária ao autor não 
obstante seja ele carecedor da ação. Enfrenta-se, agora, problema mais delicado: situações de 
carência e procedência do pedido. Não se trata, aqui, de ignorar o vício por falta de prejuízo, mas de 
sentenças equivocadas pelo não-reconhecimento da carência. 

Admitido que o exame das condições da ação é feito segundo elementos da relação material e, 
conseqüentemente, o juízo realizado nesse plano deve tornar-se imutável, ainda que a imunização 
fique restrita ao que fora objeto de decisão, outra questão surge e demanda solução. 

Verificou-se que, reconhecida a ilegitimidade de parte ou a falta de interesse processual, não 
pode o autor propor de novo a demanda sem a modificação do elemento determinante da carência. 
A mesma parte considerada ilegítima está definitivamente impedida de ocupar o pólo passivo, por 



exemplo. 

Pois bem. E se, não obstante a falta de uma das condições da ação, o juiz ignorar o vício e 
acolher a demanda? Se ação proposta por quem não integra a relação material ou em face de quem 
não ocupa a situação legitimante for julgada procedente? Se, apesar de manifestamente inexigível o 
crédito, o réu for condenado a cumprir a obrigação? 

Tais sentenças são aptas ao trânsito em julgado e, não proposta rescisória no prazo legal, ficam 
imunes a qualquer ataque. Não diferem substancialmente de outras sentenças de mérito em que há 
manifesta injustiça por equívoco na aplicação da lei ou na avaliação do conjunto probatório. Para 
afastar o erro de julgamento existem os meios de impugnação a decisões judiciais – recurso e ação 
rescisória. 

Mais complexa é a hipótese em que, embora haja vedação expressa no ordenamento jurídico, o 
pedido é acolhido. Pensemos nos casos extremos: condenação a pena de prisão por dívida, 
condenação ao pagamento de obrigação fundada em jogo, decretação do divórcio em país onde o 
casamento seja indissolúvel. 

Qual seria a conseqüência, enfim, do acolhimento de demanda juridicamente impossível? 
Desde logo rejeita-se respeitável entendimento doutrinário segundo o qual o 

não-reconhecimento da carência implicaria inexistência da sentença de mérito.233 
Afirmou-se anteriormente que a impossibilidade jurídica do pedido é, em tudo e por tudo, 

sentença de mérito. Trata-se de verdadeira improcedência macroscópica da pretensão, apta ao 
trânsito em julgado. 

Nessa linha de raciocínio – e também para manter coerência com a posição adotada com 
relação às demais condições da ação –, estamos diante de erros de julgamento, tanto quanto ocorre 
em inúmeras outras sentenças de mérito. 

Não é necessário ir muito longe. Também já se afirmou que, no âmbito do direito público, o 
pedido é juridicamente possível se admitido em tese pelo ordenamento. Ao contrário do que ocorre 
no direito privado, vigora a regra da tipicidade, de forma análoga ao que se dá no direito penal. 

Nessa medida, se o juiz concede isenção ou imunidade tributária fora das hipóteses previstas 
em lei, admite aquilo que o legislador veda expressamente. Trata-se de julgamento concedendo a 
alguém algo em tese proibido pelo sistema. 

O problema, então, resume-se no seguinte: o que ocorre com as sentenças de mérito que 
acolhem tese de direito não admitida de forma expressa pelo ordenamento jurídico material? 

Resposta a esta indagação requer, antes de mais nada, exame das hipóteses normalmente 
indicadas como impossibilidade jurídica do pedido. 

Uma dela é a prisão por descumprimento de obrigação. Como já visto, discute-se sobre a 
possibilidade de a sanção ser aplicada ao depositário infiel. Para quem entende inadmissível, pedido 
nesse sentido será juridicamente impossível, porque vedado pelo ordenamento jurídico. Não 
obstante, se decretada a prisão por juiz com entendimento contrário e transitada em julgado a 
sentença, não há como negar-lhe eficácia. 

Como a isenção tributária não se aplica às taxas e às contribuições de melhoria (CTN, art. 177), 
pedido nesse sentido seria juridicamente impossível. Mas se o juiz entender que tal regra, 
interpretada em conjunto com outras do Sistema Tributário Nacional, comporta determinadas 
exceções, poderá reconhecer o direito ao benefício. Transitada em julgado a sentença e decorrido o 
prazo para rescisória, a imutabilidade será definitiva. O ato existe e é eficaz. 

Se determinado juiz entender que o art. 814 do CC colide com outras regras do ordenamento 
que permitem a exploração do jogo pelo Estado e, com esse fundamento, condenar o réu ao 
pagamento de dívida dessa natureza, a sentença existirá juridicamente e poderá tornar-se definitiva 
após o trânsito em julgado. Ainda que absurdo e frontalmente contrário ao sistema de direito 
positivo, este resultado irá produzir efeitos, como, de resto, são eficazes inúmeras sentenças 



equivocadas. 

Da mesma forma, se autorizada a inscrição de pessoa com idade inferior a 25 anos em concurso 
para a Magistratura, pretensão expressamente vedada pelo legislador (LOMAN, art. 5o), a sentença 
existirá, será válida e eficaz. 

O casamento entre pessoas do mesmo sexo não é permitido, ao menos segundo interpretação 
das regras sobre matrimônio existentes no sistema jurídico brasileiro (CF, art. 226, § 5o; CC, art. 
1.514). Recentemente o Ministério Público Federal propôs ação civil pública visando a obrigar o 
Estado a aceitar as uniões homossexuais. Se procedente o pedido e transitada em julgado a 
sentença, sua desconstituição somente será possível em ação rescisória. Não desconstituída a 
sentença, eventual julgamento contrário ao direito perpertuar-se-á e será dotado de plena eficácia. 

Situações análogas têm ocorrido em relação à união estável, que, segundo a Constituição 
Federal, verifica-se entre homem e mulher (art. 226, § 3o). Não obstante isso, já há decisões 
reconhecendo a união estável entre pessoas do mesmo sexo. Trata-se de pedido juridicamente 
impossível, na visão de alguns. Mas outros entendem admissível o fenômeno no ordenamento 
jurídico, que deve ser interpretado sistematicamente. De qualquer forma, não se pode negar à 
sentença que o reconheça a natureza de ato existente e eficaz, e apto ao trânsito em julgado. E, 
transcorrido o prazo para rescisória, não mais passível de desconstituição. Embora possivelmente 
eivada de error in iudicando – o que a tornaria injusta –, contém todos os requisitos essenciais à 
subsunção na hipótese de incidência.234 

Pois bem, a conclusão diversa não se pode chegar se raciocinarmos com o pedido de divórcio. 
Ainda que não admitida de forma expressa a dissolução do vínculo em determinado ordenamento 
jurídico, não se pode excluir a possibilidade, ainda que remota, de algum juiz vislumbrar alternativa 
diversa, mediante interpretação sistemática e teleológica do conjunto de regras sobre casamento. 
Não seria absurdo imaginar que, não obstante a existência de regra expressa sobre a 
indissolubilidade do matrimônio, algum juiz a considere inconstitucional e deixe de aplicá-la, 
acolhendo pedido de divórcio. 

Trata-se de hipótese talvez rara, mas não se pode negar seja esta sentença existente, válida e 
eficaz. Enquanto não decorrido o prazo para ação rescisória, poderá ser desconstituída, por violação 
a literal disposição de lei. Não proposta esta ação, o comando emergente da decisão terá de ser 
cumprido, ainda que contrário à norma. Embora possa causar espanto, esta conclusão é 
perfeitamente compatível com o sistema da separação de Poderes. Ao Judiciário cabe dizer e atuar 
concretamente as regras de direito material. Para corrigir eventuais equívocos, o sistema processual 
é dotado de mecanismos destinados à impugnação das decisões judiciais. Se eles não forem 
utilizados, a sentença deverá ser cumprida, ainda que aparentemente contrária à lei. 

No âmbito do direito tributário inúmeras são as regras restritivas de direito que, por 
inconstitucionais, são ignoradas. Configuram típicos pedidos juridicamente impossíveis, pois 
vedados em tese pelo ordenamento material, mas julgados procedentes porque a regra 
infraconstitucional vai de encontro à Constituição. Ainda que equivocadas tais interpretações, a 
sentença existe, é válida e eficaz. Transitada em julgado, e esgotado o prazo para a rescisória, nada 
mais poderá ser feito. 

Não há razão para solução diversa nos exemplos clássicos de pedido juridicamente impossível 
(divórcio, dívida de jogo). 

Mais difícil justificar esta conclusão, todavia, em situações teratológicas: pedido de condenação 
a pena de morte235 ou pretensão ao desligamento da Federação.236 Difícil, mas não impossível. 

Afirmou-se que a carência não decretada implica nulidade da sentença de procedência, por 
violação ao art. 267, VI, do CPC. Não proposta ação rescisória, todavia, o vício não pode mais ser 
alegado – o que implica reconhecer a validade de tutela condenatória cujo objeto é expressamente 
vedado em sede constitucional. 

Nas situações imaginadas o problema se resolve no plano da ineficácia. Como se trata de 



tutelas condenatória e constitutiva, haverá necessidade de atuá-las praticamente. Ocorre que o 
sistema não dispõe de meios destinados ao cumprimento dessas sentenças, não havendo como 
efetivá-las. Inexistem meios sub-rogatórios ou mecanismos de pressão destinados a transformar em 
realidade concreta o comando condenatório. Nem há meios para viabilizar a desconstituição da 
Federação. 

Diante desse óbice intransponível, os comandos condenatório e constitutivo permanecerão 
ineficazes. A atividade jurisdicional limitar-se-á à fase cognitiva, não produzindo efeito prático no 
plano material. 

Esta solução mantém intactas as sentenças que, embora possam ter acolhido pedido 
juridicamente impossível, transitem em julgado e não sejam objeto de rescisória. 

É preciso ressaltar que muitas vezes – e o fenômeno ocorre principalmente no âmbito do direito 
público – a possibilidade ou impossibilidade jurídica depende de interpretação complexa do sistema 
jurídico constitucional e infraconstitucional. Não é raro ocorrer divergência quanto à 
constitucionalidade, ou não, de determinada norma tributária restritiva de direitos. Se considerado 
compatível com a ordem constitucional, o pedido de tutela jurisdicional versando sobre bem da vida 
expressamente vedado (determinado benefício tributário, por exemplo) será juridicamente 
impossível. Mas, se considerada inconstitucional a limitação, a pretensão poderá ser até acolhida. 

Em síntese, como a impossibilidade jurídica acaba se resumindo em inexistência do direito – 
questão de mérito, portanto –, é perfeitamente possível nos depararmos com interpretações 
diferentes a respeito de determinada regra jurídica em que se verifique a vedação expressa. 

Por isso, como em qualquer situação de procedência injusta, a sentença em questão é apta ao 
trânsito em julgado. Pode ser rescindida por violação de literal disposição de lei (CPC, arts. 267, VI. 
e 485, V). Mas, não proposta a ação rescisória no prazo, a desconstituição torna-se impossível. 
Desde que o sistema disponha de mecanismos para efetivá-la praticamente, ela produzirá efeitos no 
plano material. 

Haveria ainda a alternativa da flexibilização da coisa julgada, hoje defendida por prestigiada 
corrente doutrinária e acolhida pela jurisprudência – tese cuja aplicação prática, além do 
controvertida, exige a presença de vários requisitos. Mas talvez esta seja uma das situações em que 
os valores envolvidos justificam a opção.237 

Conclui-se, pois, inexistir diferença entre o acolhimento de pedido juridicamente impossível e 
outras sentenças de mérito injustas ou com erro de julgamento. Em todos esses casos verifica-se 
violação a texto expresso de lei, devendo o resultado ser impugnado pelas vias existentes no 
sistema. 

Não há outra opção. A solução da inexistência jurídica não pode ser aceita, pois amplia de 
forma inadmissível solução excepcional e compromete desnecessariamente a eficácia da sentença. 
A rigor, teria de ser aplicada sempre que a solução contrária à lei resultar da má aplicação da regra a 
fatos incontroversos – ou seja, nas hipóteses de julgamento antecipado com fundamento em 
controvérsia exclusivamente jurídica (CPC, art. 330, I). Como já visto, a improcedência do pedido, 
nestes casos, é substancialmente idêntica à impossibilidade jurídica. 

Da mesma forma, não é inexistente a sentença cujos efeitos substanciais são material ou 
fisicamente impossíveis; seja a impossibilidade preexistente ou posterior, incide a regra geral da 
conversão em perdas e danos.238 

44. Propostas a respeito das condições da ação 

Para extrair do processo o maior grau de efetividade possível, evitando que a técnica adotada 
pelo legislador para o desenvolvimento desse método de solução de controvérsias possa constituir 
óbice a que ele produza os resultados esperados, a categoria das condições da ação deve ser tratada 
à luz do princípio da economia processual. Por isso: 



a) As condições devem ser aferidas o quanto antes, à luz de elementos da relação material 
afirmada pelo autor, evitando-se o prosseguimento de processo provavelmente inútil. 

b) Reconhecida a falta de interesse ou de legitimidade, embora não haja solução para a crise de 
direito material, um aspecto da relação foi examinado e a respeito o juiz proferiu decisão, que deve 
ser considerada definitiva. 

c) A sentença de carência por impossibilidade jurídica do pedido resolve toda a crise de direito 
material e é apta ao trânsito em julgado. 

d) Há situações de carência que, se não identificadas oportunamente, devem ser 
desconsideradas, pois admissível a sentença de mérito, com solução definitiva do conflito. São elas:  

d.1) ausência de adequação do procedimento ou da tutela, se o julgamento de mérito, além não 
implicar dano às partes, trouxer vantagem ao sistema (portador de título executivo que pede tutela 
condenatória, ausência de prova escrita para ação monitória e embargos com discussão do mérito); 

d.2) falta de necessidade da tutela jurisdicional verificada quando já há elementos para 
reconhecimento da improcedência do pedido; 

d.3) ilegitimidade passiva identificada quando já possível juízo de improcedência da pretensão 
do autor. 

Nesses casos a falta da condição da ação não impede o exame do mérito, pois o prejuízo que se 
pretendia evitar já foi causado (prosseguimento do processo) e o resultado encontrado no plano 
material não é incompatível com a inexistência da condição. 

45. Síntese conclusiva das idéias sobre condições da ação 

Se as condições da ação são aferidas a partir de elementos da relação material; se a ausência de 
uma delas, mesmo verificada in statu assertionis, mediante cognição sumária mas suficiente, 
implica solução parcial do litígio; se esse resultado produz efeitos no plano material; se essa 
eficácia tende a tornar-se imutável, adquirindo a sentença a qualidade da coisa julgada material, 
imperioso concluir que a distinção entre carência e improcedência acaba sendo meramente 
acadêmica, ao menos no que se refere aos aspectos materiais da decisão. A solução total 
(improcedência) e a parcial (carência), nos limites da sentença, tornar-se-iam igualmente imutáveis, 
por força da coisa julgada material. Aliás, nem mesmo a improcedência configura sempre solução 
integral do litígio. 

Dois exemplos tornam mais clara a conclusão. 

Afirmou-se – com respaldo na corrente doutrinária que aceita plenamente as condições da ação 
como matéria estranha ao mérito – que a prova da alienação do veículo antes do acidente implica 
improcedência da demanda proposta ao antigo proprietário, fundada em acidente de trânsito. 
Trata-se, sem dúvida, de sentença de mérito. 

Por este raciocínio, se a instrução probatória revelar que o crédito, afirmado pelo autor como 
seu, pertence a terceiro, com quem o réu realmente contratou, o pedido deve ser julgado 
improcedente. 

Pois bem. Em ambos os casos, a mesma situação de direito material poderá dar origem a outro 
processo. Tanto a demanda fundada no ato ilícito quanto a que tem como causa de pedir o contrato 
poderão ser propostas, a primeira ao atual proprietário do veículo, a outra por quem figura na 
relação contratual. 

Embora haja sentença de mérito, não se definiu sobre a real existência do crédito. Concluiu-se 
apenas que o réu não é devedor e que o autor não é credor. Mas os elementos dos autos revelaram 
que outros podem ser, respectivamente, o devedor e o credor. Novas ações podem ser propostas, 
com eles nos pólos passivo e ativo. Mas a improcedência impede que as ações sejam repropostas. 
Inexiste a possibilidade de reproduzir demandas idênticas, com os mesmos elementos subjetivos e 



objetivos. 

Outra coisa não faz o juiz quando, pela leitura da inicial, reconhece a ilegitimidade. Na 
sentença ele dirá que o autor não pode ocupar o pólo ativo porque, tendo em vista a relação de 
direito material afirmada, outro é o possível credor. Da mesma forma, este terceiro poderá propor a 
ação e obter a tutela jurisdicional. O primeiro autor, todavia, declarado parte ilegítima, jamais 
poderá renovar a pretensão. 

Não há, aparentemente, diferença alguma entre tais situações. 

Pretende-se, assim, acabar com inúmeras discussões, que não estão limitadas ao âmbito 
acadêmico e doutrinário, pois produzem indesejados efeitos práticos, haja vista a jurisprudência a 
respeito do tema. 

Para os objetivos do estudo, todavia, mais importante é ressaltar que, não reconhecida a 
carência da ação no momento oportuno – e a razão de ser do instituto reside exatamente nesse 
aspecto processual, relacionado à economia e suficiente para justificar a teoria – e sendo possível a 
solução integral do litígio, mediante sentença de mérito, não se pode desperdiçar esse material. 

Se os elementos trazidos aos autos, em decorrência do desnecessário prosseguimento do 
processo, autorizarem conclusão abrangente sobre aspectos da relação material, é preciso aproveitar 
a oportunidade e, ao invés de solucionar apenas o aspecto controvertido, conferir à sentença 
dimensão mais ampla, possibilitando seja regulado tudo aquilo que o conjunto probatório permitir e 
desde que submetido ao contraditório, até para prevenir futuros litígios. 

Assim, ausente a exigibilidade, mas demonstrada a inexistência da obrigação, julga-se 
improcedente o pedido. O mesmo ocorre se, embora falte um dos litisconsortes passivos 
necessários, o autor não demonstrar o fato constitutivo de seu direito. Também se controvertida a 
incerteza afirmada na inicial, significa que o réu não nega o direito do autor, devendo ser declarada 
sua existência mediante sentença de procedência. 

Em todos esses casos a carência da ação – que significa eliminação de pequena parte do litígio 
– não deve impedir a improcedência, solução muito mais abrangente e dotada de maior utilidade 
prática. 

Por fim, deve ser extraída das condições da ação sua verdadeira função no sistema processual: 
possibilitar ao juiz, de preferência logo no início do procedimento, de ofício, examinar aspectos da 
relação material e impedir o prosseguimento inútil do processo. 

Trata-se de importante aplicação do princípio da economia processual, cuja eficácia depende 
sobremaneira da efetiva participação do juiz na condução do processo. 


